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FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Gestor atual: EDSON LUIZ CENCI

Gestor das Contas: EDSON LUIZ CENCI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (OFICIO PREFEITO MUNICIPAL 2023)

 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (DECLARACAO CIENCIA CONTROLE INTERNO...

 - Termo de confirmação de informações cadastrais (TERMO CONFIRMACAO INF CADASTRAIS)

 - Publicação de Lei Municipal (Lei 4041-2023 - Novo plano de equacionam)

 - Laudo Atuarial

 - Demonstrativo de Receita e Despesa (anexo 4 rpps)

 - Informações do Regime Próprio de Previdência Social (anexo 10 rpps)

 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS (TERMO CONFIRMACAO INF CADASTRAIS..)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 76.995.414/0001-60, através do(a) Representante Legal

EDSON LUIZ CENCI, CPF 518.894.719-68

 

 
Curitiba, 27 de março de 2024 17:21:38
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 211990/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 211990/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Gestor atual: EDSON LUIZ CENCI

Gestor das Contas: EDSON LUIZ CENCI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (OFICIO PREFEITO MUNICIPAL 2023)

 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (DECLARACAO CIENCIA CONTROLE INTERNO...

 - Termo de confirmação de informações cadastrais (TERMO CONFIRMACAO INF CADASTRAIS)

 - Publicação de Lei Municipal (Lei 4041-2023 - Novo plano de equacionam)

 - Laudo Atuarial

 - Demonstrativo de Receita e Despesa (anexo 4 rpps)

 - Informações do Regime Próprio de Previdência Social (anexo 10 rpps)

 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS (TERMO CONFIRMACAO INF CADASTRAIS..)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 76.995.414/0001-60, através do(a) Representante Legal

EDSON LUIZ CENCI, CPF 518.894.719-68
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  76.995.414/0001-60                   e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600     -     Fax (46) 3242-8620      -     Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000                      -                   CHOPINZINHO                      -                        PARANÁ 

 

Ofício n.º 291/2024                                       Chopinzinho, (PR) 20 de março de 2024. 

 

Assunto: Prestação de Contas de Prefeito Municipal  
 

Senhor Presidente, 

 

 
A Prefeitura Municipal de Chopinzinho, CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com endereço à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, centro, CEP: 85.560-000, endereço eletrônico: 
contabilidade2@chopinzinho.pr.gov.br, fone/fax (046) 3242-8600, através de seu 
representante legal, o Prefeito Municipal EDSON LUIZ CENCI Portador da Cédula de 
Identidade nº 3.533.593-5 SSP/PR e CPF  nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à 
Rua Presidente Dutra, 3999 fone (46) 9 8401-3331 Município de Chopinzinho, vem à 
presença de Vossa Excelência, para apresentar a Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho referente ao Exercício de 2023. 
 

Informamos que o Município de Chopinzinho participa do: 

 
CNPJ RAZAO SOCIAL 

00.136.858/0001-88 CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde -Pr 
14.896.759/0001-09 CIRUSPAR –Consórcio de Urgência e Emergência -Pr 
07.242.972/0001-31 CONSAD – Consórcio Intermunicipal de Segurança Alimentar 

Atenção Sanitária - SC 
03.273.207/0001-28 Consórcio Intergestores Paraná Saúde – Pr 
37.584.276/0001-74 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de Educação do Paraná 

 
 

Atenciosamente, 

 

 
EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

Exmo Sr. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DD - Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico 

CEP: 80530-910 - Curitiba-PR          
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  76.995.414/0001-60                   e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600     -     Fax (46) 3242-8620      -     Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000                      -                   CHOPINZINHO                      -                        PARANÁ 

 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO RELATÓRIO ANUAL DE     

CONTROLE INTERNO 
 

 

 

 

Em atenção ao contido nos arts. 7º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, 10, § 2º, e 13, § 3º, da Instrução Normativa nº 172/2022, bem como o 

previsto no item I do Anexo I desta Nota Técnica, DECLARO, para os devidos fins 

de direito, que tomei conhecimento das conclusões contidas no RELATÓRIO 

ANUAL DE CONTROLE INTERNO, elaborado por LUCIANA AIMI 
ZUQUELO na qualidade de Controlador Geral do Município de Chopinzinho 

referente ao Exercício de 2023. 
 

  

 

   Chopinzinho, (PR), 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 

                       Prefeito Municipal 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  76.995.414/0001-60                   e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600     -     Fax (46) 3242-8620      -     Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000                      -                   CHOPINZINHO                      -                        PARANÁ 

          

TERMO DE CONFIRMAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 

ENTIDADE:  MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
REPRESENTANTE LEGAL: EDSON LUIZ CENCI 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RODRIGO JAZYNSKI 
EXERCÍCIO: 2023 
 
Considerando o art. 20, § 3º, da Instrução Normativa nº 86, de 20 de dezembro de 

2012, com a redação dada pela Instrução Normativa nº 170, de 13 de janeiro de 2022, 

na condição de responsável pelo encaminhamento da prestação de contas anual, 

declaro que os dados cadastrais informados ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná foram revisados e estão atualizados, conforme dados abaixo:  
CPF Nome Papel Tipo Vínculo Data Início Data Fim 

518.894.719-68 Edson Luiz Cenci Prefeito Representante Legal 01/01/2021 31/12/2024 

053.227.299-41 Rodrigo Jazynski Contador Responsável Técnico 01/01/2016 31/12/2024 

820.963.769-04 Luciani Monteiro Cenci Responsável Tesouraria Responsável Tesouraria 01/01/2016 31/12/2024 

894.862.939-53 Luciana Aimi Zuquelo Controle Interno Controle Interno 01/01/2016 31/12/2024 

047.438.949-99 Thiago Voracoski Santos Procurador Procurador 01/01/2017 31/12/2024 

079.263.659-71 Helder Felipe Klassen Presidente Comissão 

Licitação 

Contador 23/02/2023 31/12/2024 

806.349.239-00 Carlos Antonio Ansilieiro Atos Pessoal Técnico em Recursos 

Humanos 

01/01/2020 31/12/2024 

Declaro, ainda, que todas as pessoas acima listadas foram informadas sobre: 

a) a obrigatoriedade de informar um endereço de e-mail válido e um número de 
telefone celular ativo, com o aplicativo WhatsApp instalado;  

b) a sujeição às medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 2005, no 
Regimento Interno e na legislação penal pertinente pela falta de atualização 
cadastral, recusa no fornecimento de dados ou apresentação de informações 
falsas ou insubsistentes;  

c) a possibilidade de serem contatados ou intimados pelo Tribunal por qualquer 
dos referidos canais; 

d) os números de telefone (41) 3350-1616 e (41) 3350-1881 utilizados pelo 
Tribunal para entrar formalmente em contato com jurisdicionados, bem como a 
impossibilidade de alegação de desconhecimento. 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  76.995.414/0001-60                   e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600     -     Fax (46) 3242-8620      -     Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000                      -                   CHOPINZINHO                      -                        PARANÁ 

 

Declaro ciência de que qualquer alteração das informações cadastrais da entidade ou 

das pessoas físicas a ela vinculadas deve ser comunicada ao Tribunal, por meio do 

Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do evento. 

Declaro ciência de que o Tribunal não solicita senhas, dados bancários, informações 

sigilosas ou quaisquer outras informações pessoais por telefone ou aplicativos de 

mensagens. 

 

 

 

 

 

 

    Chopinzinho, (PR) 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito Municipal 
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REAVALIAÇÃO ATUARIAL 

 

Município de Chopinzinho/PR 

 

 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

PREVCHOPIM 
 

 

Data-base dos dados: 31/12/2022 

Data-base da reavaliação: 31/12/2022 

Data de Elaboração: 28/09/2023 

 

 

Nota Técnica Plano Previdenciário nº: a definir  

 

 

Thiago Silveira – MIBA nº 2.756 

Versão 2 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

O presente relatório tem por finalidade apresentar os resultados da avaliação atuarial 

dos planos de benefícios previdenciários administrados pelo Fundo de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Chopinzinho/PR- PREVCHOPIM, na data-base de 31 de 

dezembro de 2022, conforme disposto no art. 1º da Portaria MTP nº 1467, de 02 de junho de 

2022. 

São assegurados pelo PREVCHOPIM os benefícios de aposentadoria por tempo de 

contribuição, idade e compulsória, aposentadoria por incapacidade permanente, aposentadoria 

especial do professor e pensão por morte. Desta forma, em 31 de dezembro de 2022, data que 

foi gerada a base cadastral para este estudo, o PREVCHOPIM possuía um contingente de 668 

segurados em atividade, 52 aposentados e 11 pensionistas. 

Desta forma, na data de elaboração desta Reavaliação, as Provisões Matemáticas do 

PREVCHOPIM perfaziam, na data-base desta Reavaliação Atuarial, o montante de 

R$ 100.764.075,27. Sendo o patrimônio para cobertura das obrigações desse passivo atuarial no 

montante de R$ 36.275.896,03 atestamos que tal fundo apresentou um Déficit Atuarial igual a 

R$ 64.488.179,24. Sobre a situação financeira do PREVCHOPIM, na data-base desta Reavaliação 

Atuarial verifica-se um resultado financeiro positivo, que representa 28,88% da folha de 

remuneração de contribuição dos servidores ativos. 

Ante todo o exposto, conclui-se que a situação econômica-atuarial do Plano de 

Benefícios do PREVCHOPIM, em 31 de dezembro de 2022, apresenta-se de forma desequilibrada 

apenas no seu aspecto atuarial, conforme comprova a existência do Déficit Técnico Atuarial. No 

entanto, recomenda-se manter o custo normal vigente e alterar do plano de amortização do 

déficit atuarial. 
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1) Apresentação 

 

A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, dispõe sobre as regras gerais para a 

organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios1. Essa mesma lei 

determina que esses RPPS têm a obrigação de se basearem em normas gerais de contabilidade 

e atuária, de maneira a garantir e perenizar o Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) do sistema. 

Ainda, a Portaria MTP nº 1467, de 02 de junho de 2022, institui novas normas 

aplicáveis às avaliações atuariais dos RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio e o equacionamento do 

déficit atuarial, bem como a definição de parâmetros para a segregação de massa. Como medida 

de aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS, o art. 64 dispõe que deverá ser 

elaborada avaliação atuarial no período compreendido entre duas avaliações atuariais anuais 

caso seja verificada a ocorrência de fato relevante para o deterioramento da situação financeira 

e atuarial do RPPS ou em decorrência de alteração de disposições do seu plano de benefícios. 

Com o intuito de atuar junto ao Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Chopinzinho– PREVCHOPIM, no desenvolvimento de ações que objetivem a 

completa estruturação do sistema previdenciário de seus servidores, adequando-o às novas 

determinações legais e buscando um modelo otimizado de gestão que permita um total controle 

do fluxo de despesas previdenciárias, a INOVE Consultoria Atuarial realizou outra Avaliação 

Atuarial do exercício de 2023 pois houve a alteração das regras de elegibilidade em setembro do 

mesmo ano. 

Este trabalho contém a análise atuarial necessária para a quantificação das 

obrigações previdenciárias do plano de benefícios do Governo Municipal de Chopinzinho, 

verificando sua estabilidade atual e propondo alternativas de custeio que prestigiem o equilíbrio 

e a perenidade do sistema, por meio de: 

a) levantamento do perfil estatístico do grupo de participantes do plano de modo a 

identificar quais os fatores que mais influenciaram no custo previdenciário; 

b) levantamento do custo previdenciário e Provisões Matemáticas necessárias à 

cobertura dos benefícios previstos no regulamento do plano; 

c) comparação entre os ativos financeiros do plano e o passivo atuarial; 

d) indicação de formas de amortização do déficit técnico atuarial, caso exista; 

 

1 A Lei nº 9.717 / 98 é conhecida como a Lei dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS. 
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e) projeções atuariais de receitas e despesas previdenciárias para um planejamento 

estratégico com objetivo de manutenção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) 

no longo prazo. 

 
2) Base Técnica Atuarial 

 

A Base Técnica Atuarial é composta por todas as premissas, hipóteses e técnicas 

matemáticas, dentre outras, que norteiam o cálculo da Provisão Matemática de Benefícios 

Concedidos (PMBC), da Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBAC), do Custo 

Normal (CN) e do Custo Suplementar (CS) do Sistema Previdenciário. Para o cálculo dessas 

Provisões Matemáticas foi utilizado o método chamado prospectivo2, que equivale à diferença 

entre o valor atual dos benefícios futuros e o valor atual das contribuições futuras. A seguir será 

apresentada de forma detalhada a Base Técnica Atuarial utilizada neste estudo. 

 

2.1) Tábuas Biométricas 

 

As Tábuas Biométricas3 são tabelas estatísticas que determinam para cada idade4, a 

probabilidade da ocorrência de algum evento, a saber: morte, sobrevivência, entrada em 

invalidez, morte de inválido ou rotatividade (turnover). A tabela abaixo apresenta as Tábuas 

Biométricas utilizadas neste cálculo atuarial: 

 

 Tábuas Biométricas utilizadas em função do evento gerador 

Evento gerador Tábua 

Mortalidade de válidos  
(fase laborativa) 

IBGE - 2021 Masculino 
IBGE - 2021 Feminino 

Mortalidade de válidos  
(fase pós-laborativa) 

IBGE - 2021 Masculino 
IBGE - 2021 Feminino 

Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS 

Mortalidade de Inválidos 
IBGE - 2021 Masculino 
IBGE - 2021 Feminino 

Rotatividade5 0,00% ao ano 

 

  

 

2  Ver Ferreira (1985, vol. IV, pp. 355-62). 
3 Conforme o artigo 36º da Portaria MPS n.º 1467/2022. 
4 Variando normalmente de 0 (zero) a 115 (cento e quinze) anos. 
5 Conforme o estabelecido o inciso I do artigo 37º da Portaria MPS nº. 1467/2022 a taxa de rotatividade máxima permitida é de 1,00% 

ao ano. 
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2.2) Estimativa de remuneração e proventos 
 

A tabela a seguir apresenta as hipóteses atuariais de estimativa de remuneração e 

proventos utilizadas. 

Hipóteses referentes a remuneração e proventos 

HIPÓTESES ATUARIAIS DESCRIÇÃO 

Taxa Real do crescimento da remuneração ao 
longo da carreira (𝑐𝑠) Foi considerada a taxa real de crescimento do salário por 

mérito de 1,00% ao ano. 

Taxa Real do crescimento dos proventos (𝑐𝑏) Considerou-se a taxa de crescimento real de benefícios de 
0,00% ao ano. 

 

2.3) Taxa de juros real 

 

Corresponde ao retorno esperado das aplicações financeiras de todos os ativos 

garantidores do RPPS no horizonte de longo prazo que assegure o equilíbrio financeiro e atuarial 

do Fundo Capitalizado, ou à taxa de juros parâmetro, conforme normas aplicáveis às avaliações 

atuariais dos RPPS. 

Em conformidade com o art. 39 da Portaria MF nº 1467/2022, a taxa de juros real 

anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de 

benefícios e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da 

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ6 seja o mais próximo à duração do passivo do 

RPPS. Além disso, de acordo com §4º, a taxa de juros parâmetro poderá ser acrescida em 0,15 

(quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar os 

juros reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao total de 0,60 (sessenta 

centésimos). 

 
Desta forma, considerando: 

 

✓ a taxa de juros parâmetro de 4,79%, com base na duration do passivo do exercício 

anterior de 22,00 anos; 

✓ o cumprimento da meta atuarial, em 1 de 5 anos anteriores, aumentando 0,15 

pontos percentuais à taxa de juros parâmetro. 

 
6 Segundo o §1º do art. 39 “a ETTJ corresponde à média de 5 (cinco) anos das Estruturas a Termo de Taxa de Juros diárias baseadas 
nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, utilizando-se, para sua mensuração, a mesma 
metodologia aplicada ao regime de previdência complementar fechado.” 
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A taxa de juros real utilizada como desconto financeiro foi de 4,94% ao ano. 

 
2.4) Fator de capacidade 

 

O fator de capacidade reflete a perda do poder aquisitivo em termos reais ocorrida 

nos salários ou benefícios, obtidos em função do nível de inflação estimada no longo prazo e da 

frequência de reajustes. 

Dados os referidos efeitos da inflação, ocorrem perdas do poder de compra tanto das 

remunerações dos segurados ativos como dos benefícios dos aposentados e pensionistas, entre 

o período de um reajuste e outro. Com isso, a presente hipótese busca, desta forma, quantificar 

as perdas inflacionárias projetadas. A relação entre o nível de inflação e o fator de capacidade é 

inversamente proporcional, portanto, quanto maior o nível de inflação, menor o fator de 

capacidade. 

Para a hipótese do fator de capacidades remunerações e dos benefícios, adota-se 

uma projeção de inflação, a qual será determinada pela aplicação da seguinte formulação: 

𝐹𝐶 = (1 + 𝐼𝑚) × 1 − (1 + 𝐼𝑚)−𝑛𝑛 × 𝐼𝑚 , 𝑠𝑒𝑛𝑑𝑜 𝐼𝑚 = √1 + 𝐼𝑎𝑛 − 1  
Onde, 𝐼𝑎 : Corresponde à hipótese adotada de inflação anual; 𝐼𝑚 : Corresponde à inflação mensal calculada com base na hipótese; n: Corresponde 

a 12 meses. 

 

Desta forma, foi considerado a projeção de inflação em 3,25%, de acordo com a 

meta divulgada pelo Banco Central do Brasil7 na data de elaboração desta Reavaliação, 

sendo o fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos salários e benefícios 

considerados foi de 98,55%. 

 
  

 

7 Acesso em https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/metainflacao.  
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2.5) Demais premissas e hipóteses 
 

Demais premissas e hipóteses atuariais 

HIPÓTESES ATUARIAIS DESCRIÇÃO 

Benefícios a conceder com base na 
média das remunerações ou com 

base na última remuneração 

Para os benefícios a conceder será utilizado como base a última 
remuneração, para fins de conservadorismo e considerando que não se tem 
o histórico das remunerações dos servidores e não se sabe qual a média 
dessas remunerações, para os servidores admitidos até 31/12/2003. 
Sobre os demais, para estimar o salário médio na data de concessão do 
benefício, será considerado que o mesmo corresponde a 75,00% sobre a 
última remuneração de contribuição. 

Limitação dos salários e benefícios 
Seguindo o disposto no Art. 37, XI, da Constituição Federal, limitou-se os 
salários e benefícios corresponde ao subsídio mensal do prefeito do 
Município de Chopinzinho/PR. 

Idade estimada de ingresso ao 
mercado de trabalho 

Caso a base de dados não contemple o tempo de serviço anterior dos 
servidores ativos, adotamos o mínimo entre a idade de admissão como 
efetivo no Município e 25 anos, para todos os servidores. 

Idade estimada de entrada em 
aposentadoria programada 

Para a hipótese em questão é calculado a elegibilidade do segurado ativo 
para um benefício programado, com diferimento de 2 anos. 
Para isto é levado em consideração suas informações cadastrais, após as 
devidas correções, e as regras de elegibilidade vigentes. 

Taxa de Despesas Administrativas 0,10% a.a. 

Novos entrados8 Não 

Compensação Previdenciária Sim 

 
2.6) Base Legal 
 

Utilizou-se nesse trabalho a base legal representada pela legislação aplicável aos 

RPPS. O embasamento legal parte do art. 40 da Constituição Federal de 1988 e a partir deste, 

uma série de Emendas Constitucionais, Leis Ordinárias, Leis Complementares, Portarias, 

Resoluções e Orientações Normativas, dentre outras que regem a matéria previdenciária. 

Foram também levadas em consideração as seguintes normas municipais: 

• Lei Municipal nº 3.590, de 09 de dezembro de 2016: Institui o Plano de Custeio 

da Contribuição Normal do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Chopinzinho (PR), e dá outras providências;  

• Lei Municipal nº 3.591, de 09 de dezembro de 2016: instituiu um plano de 

amortização do déficit técnico atuarial do Fundo de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Chopinzinho – PREVCHOPIM; 

• Lei Municipal nº 3.822, de 17 de abril de 2020: estabeleceu a contribuição em 

14,00% para o servidor ativo sobre o seu salário, em 14,00% para o aposentado 

 

8 Não é considerado os novos entrados (geração futura) na apuração das Provisões Matemáticas e Custo Normal. 
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e em 14,00% para o pensionista, sendo que para esses dois últimos, apenas sobre 

o excedente entre o valor do benefício e o teto do RGPS; e 

• Lei Municipal nº 3.834, de 17 de julho de 2020: dispõe sobre a transferência dos 

servidores aposentados/inativos do Tesouro Municipal para o Regime Próprio de 

Previdência Social e altera a projeção das alíquotas suplementares. 

• Lei Municipal nº 3.938, de 21 de dezembro de 2021: Altera a Lei Municipal nº 

3.591, de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a contribuição 

previdenciária suplementar do Município de Chopinzinho para a instituição do 

plano de amortização do déficit técnico atuarial do Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho, e dá outras 

providências.  

• Lei Municipal nº 3.979, de 06 de outubro de 2022: Altera a Lei Municipal n 3.591, 

de 9 de dezembro de 2016 e institui o plano de amortização do déficit técnico 

atuarial do Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos do 

Município de Chopinzinho, e dá outras providências. 

• Lei Municipal nº 3.980, de 06 de outubro de 2022: Institui o plano de custeio da 

contribuição normal do Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores 

Públicos do Município de Chopinzinho, e dá outras providências. 

• Lei Complementar nº 149, de 13 de setembro de 2023: altera as regras 

permanentes e transitória de aposentadoria e pensão e transfere a 

responsabilidade financeira referente ao pagamento dos benefícios de 

aposentadoria e pensão transferidos do Tesouro Municipal para o RPPS, através 

da Lei 3834/2020. 

 

3) Benefícios previdenciários do PREVCHOPIM 

 

Para elaboração da avaliação atuarial, foram considerados todos os benefícios 

previdenciários descritos abaixo, inclusive o abono Anual, previstos na legislação Municipal, para 

fins de apuração do custo: 

➢ Pensão por Morte; 

➢ Aposentadorias: compulsória e voluntária por tempo de contribuição e por idade; 

e 

➢ Aposentadoria por incapacidade permanente. 
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4) Base cadastral 

 

Atendendo ao que dispõe o artigo 40 da Constituição Federal, com a redação ajustada 

pela EC nº 103/2019, transcrito a seguir, foram considerados nesta avaliação atuarial os 

servidores titulares de cargos efetivos. Dessa forma, quando, neste texto, mencionarmos o termo 

“servidores ativos”, estaremos na verdade nos referindo aos servidores titulares de cargo efetivo. 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 
... 
§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 
temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. 

 

É importante considerar que à medida que o tempo passa, haverá participantes em 

gozo de benefícios, alterando a proporção entre ativos, aposentados e pensionistas, podendo 

chegar à equiparação. 

As características relativas à população considerada em uma análise atuarial (idade 

atual, tempo de contribuição, valor da remuneração, sexo etc.) são variáveis que influenciam 

diretamente os resultados apresentados no estudo. 

Dessa forma, a combinação entre as variáveis estatísticas da população estudada e 

as garantias constitucionais e legais deferidas aos servidores públicos, podem resultar no 

agravamento do custo previdenciário, sobretudo em virtude de que: 

✓ quanto menor o tempo de contribuição maior será o custo previdenciário, uma vez 

que a forma de cálculo do benefício já está determinada (benefício definido); 

✓ quanto maior o número de vantagens pecuniárias incorporadas à remuneração do 

servidor em atividade, maior será o crescimento real dos salários e 

consequentemente mais elevado será o custo previdenciário. Ressaltando, ainda, 

que quanto mais perto da aposentadoria forem concedidas estas incorporações, 

menor será o prazo para a formação de reservas que possam garanti-las, 

resultando em um agravamento do custo previdenciário. 

A base cadastral é aquela onde constam todas as informações relativas aos 

participantes ativos e assistidos (tais como datas de nascimento, datas de admissão, datas de 

início de benefício, sexo, estado civil, número de dependentes, tempo de contribuição ao RGPS, 

valor do salário, valor do benefício, composição familiar, dentre outras). Uma base cadastral 
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consistente nos levará aos resultados atuariais mais próximos à realidade do sistema em questão, 

sendo a inversa também verdadeira, ou seja, uma base de dados pobre e inconsistente causará 

vieses na análise, dada a necessidade de adoção de hipóteses conservadoras, causando 

aumentos nos custos do sistema. 

A base cadastral utilizada nesta avaliação contém informações sobre os servidores 

ativos e aposentados do Município de Chopinzinho/PR, bem como dos dependentes destes 

servidores e, ainda, as informações cadastrais dos pensionistas. A tabela a seguir informa a data 

base em que foram gerados os dados, a data base em que foi realizada a avaliação atuarial e a 

data da elaboração da avaliação.  

 

 Data base dos dados e data base da avaliação 

Data-base dos dados Data base da avaliação Data da elaboração da avaliação 

31/12/2022 31/12/2022 28/09/2023 

 

4.1) Análise da qualidade da base cadastral  
 

Ressalta-se que a base de dados enviada pelo Município possui qualidade satisfatória 

para a realização do cálculo atuarial, sendo que algumas informações foram estimadas dentro 

dos princípios atuariais mais conservadores. O banco de dados cadastral foi analisado e as 

inconsistências encontradas foram corrigidas. As inconsistências e as respectivas premissas 

adotadas estão descritas nas tabelas a seguir. 

 

Informações inconsistentes apuradas – Servidores Ativos 

Qtda. % Informações inconsistentes apuradas Ação/Premissa 

156 23,35% 
Tempo de Serviço anterior para o RGPS igual a zero 

- Tempo de serviço privado 

Ajustar o tempo de contribuição anterior à admissão 
para o RGPS admitindo que o servidor ingressou no 

mercado de trabalho aos 25 anos de idade 

 

4.2) Perfil da População – PREVCHOPIM 
 

4.2.1) Estatísticas dos servidores ativos  

 

As variáveis estatísticas relacionadas a um grupo de servidores interferem 

diretamente na análise e nos resultados apurados em uma avaliação atuarial. Neste item, serão 

apresentadas as principais variáveis estatísticas relacionadas ao grupo de servidores ativos do 

Município de Chopinzinho, segmentadas da seguinte forma: estatística dos professores, dos “não 

professores” e dos ativos. 
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  Distribuição dos servidores ativos por sexo e tipo de carreira 

Discriminação Quant. 
Folha salarial 

mensal  
em R$ 

Sal. médio  
em R$ 

Idade 
média 
atual 

Idade 
média 

de adm. 

Idade 
média de 

apos. proj. 

Homem 

não professor 138 658.446,76 4.771,35 45,93 31,61 66,05 

professor 11 27.179,80 2.470,89 46,09 35,27 60,82 

Total 149 685.626,56 4.601,52 45,94 31,88 65,66 

Mulher 

não professora 261 967.584,91 3.707,22 40,64 29,80 63,28 

professora 258 628.959,57 2.437,83 40,14 32,66 58,38 

Total 519 1.596.544,48 3.076,19 40,39 31,22 60,84 

TOTAL 

NÃO PROFESSOR 399 1.626.031,67 4.075,27 42,47 30,43 64,24 

PROFESSOR 269 656.139,37 2.439,18 40,38 32,77 58,38 

GERAL 668 2.282.171,04 3.416,42 41,63 31,37 61,92 

 

Atualmente, a população de servidores do magistério segurados pelo PREVCHOPIM 

corresponde a 40,27% do total dos servidores ativos. Esta categoria possui características 

diferentes dos demais servidores, como exemplo a sua distribuição por sexo, onde 95,91% do 

grupo é composto por mulheres. 

Após a consolidação dos dados, observa-se que os servidores ativos do sexo feminino 

representam 77,69% do total de servidores ativos.  

Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatísticas dos servidores ativos, 

segmentadas por variáveis específicas relevantes ao estudo proposto. 

 

 Distribuição dos servidores ativos por faixa etária 

Intervalo - Anos Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

até 25 16 2,40% 2,40% 

26 a 30 66 9,88% 12,28% 

31 a 35 113 16,92% 29,19% 

36 a 40 124 18,56% 47,75% 

41 a 45 120 17,96% 65,72% 

46 a 50 93 13,92% 79,64% 

51 a 55 85 12,72% 92,37% 

56 a 60 41 6,14% 98,50% 

61 a 65 8 1,20% 99,70% 

66 a 70 2 0,30% 100,00% 

71 a 75 0 0,00% 100,00% 

acima de 75 0 0,00% 100,00% 

Total 668 100,00% 100,00% 
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Gráfico 1 - Distribuição dos servidores ativos por faixa etária 

  

 

 Distribuição dos servidores ativos por idade de admissão 

Intervalo - Anos Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

até 25 176 26,35% 26,35% 

26 a 30 177 26,50% 52,84% 

31 a 35 128 19,16% 72,01% 

36 a 40 83 12,43% 84,43% 

41 a 45 65 9,73% 94,16% 

46 a 50 31 4,64% 98,80% 

51 a 55 6 0,90% 99,70% 

56 a 60 2 0,30% 100,00% 

61 a 65 0 0,00% 100,00% 

66 a 70 0 0,00% 100,00% 

71 a 75 0 0,00% 100,00% 

acima de 75 0 0,00% 100,00% 

Total 668 100,00% 100,00% 

 

Gráfico 2 - Distribuição dos servidores ativos por idade de admissão 
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O quadro seguinte foi elaborado com base nas faixas de contribuição implementadas 

pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS na data focal do cálculo9, ou seja 31/12/2022, a 

fim de estabelecer um modelo comparativo com a remuneração dos servidores do Município. 

 

Distribuição dos servidores ativos por faixa salarial 

Intervalo Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

Até R$ 1.212,00 1 0,15% 0,15% 

De R$ 1.212,01 Até R$ 2.427,35 376 56,29% 56,44% 

De R$ 2.427,36 Até R$ 3.641,03 160 23,95% 80,39% 

De R$ 3.641,04 Até R$ 7.087,22 72 10,78% 91,17% 

De R$ 7.087,23 Até R$ 12.136,79 36 5,39% 96,56% 

De R$ 12.136,80 Até R$ 24.273,57 23 3,44% 100,00% 

De R$ 24.273,58 Até R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Acima De R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Total 668 100,00% 100,00% 

 

Observa-se que a maior frequência de servidores, 56,29%, situa-se na faixa salarial 

de R$ 1.212,01 até R$ 2.427,35 e 8,83% recebem salários superiores ao teto do RGPS à época. 

Em relação ao tempo de serviço no Município, pode-se identificar uma concentração 

nas faixas de 0 a 5 anos de serviço no Município, 32,63% do total de servidores ativos, conforme 

a tabela a seguir:  

 

 Distribuição dos servidores ativos por tempo de serviço no Município 

Intervalo - Anos Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

0 a 5 218 32,63% 32,63% 

6 a 10 188 28,14% 60,78% 

11 a 15 90 13,47% 74,25% 

16 a 20 88 13,17% 87,43% 

21 a 25 40 5,99% 93,41% 

26 a 30 24 3,59% 97,01% 

31 a 35 15 2,25% 99,25% 

Acima de 35 5 0,75% 100,00% 

Total 668 100,00% 100,00% 

 

 

9 De acordo com as faixas dispostas na Emenda Constitucional nº 103/2019. 
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Gráfico 3 - Distribuição dos servidores ativos por tempo de serviço no Município – 

Frequência individual 

 

 

Gráfico 4 - Distribuição dos servidores ativos por tempo de serviço no Município – 

Frequência acumulada  

 

A tabela a seguir reforça o que já foi mencionado, os servidores do sexo feminino 

aposentar-se-ão mais cedo que os do sexo masculino, reflexo das regras de aposentadoria 

dispostas na atual legislação previdenciária.  

Verifica-se, também, que 38,92% dos servidores preencherão os requisitos 

necessários à aposentadoria integral 56 e 60 anos de idade.  

 

 Distribuição dos servidores ativos por idade provável de aposentadoria 

Intervalo Feminino Masculino TOTAL 

Até 50 anos 0 0 0 

50 a 55 33 0 33 

56 a 60 214 5 219 

61 a 65 247 46 293 

66 a 70 18 96 114 

71 a 75 7 2 9 

Acima de 75 0 0 0 

Total 519 149 668 
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De outra ótica, a tabela a seguir demonstra que, na data base desta Reavaliação, 2 

servidores já poderiam ser aposentar10, ao passo que outro acumulará os requisitos mínimos para 

solicitar o benefício de aposentadoria programada por alguma regra (a que vier primeiro) até 

31/12/2023.  

 

 Distribuição dos servidores ativos por tempo até a aposentadoria 

Anos até a aposentadoria Feminino Masculino TOTAL ACUMULADO 

Iminentes 2 0 2 2 

Em 1 ano 1 0 1 3 

Entre 2 e 6 anos 27 15 42 45 

Entre 7 e 11 anos 59 27 86 131 

Entre 12 e 16 anos 89 23 112 243 

Entre 17 e 21 anos 96 22 118 361 

Entre 22 e 26 anos 106 19 125 486 

Entre 27 e 31 anos 82 16 98 584 

Entre 32 e 36 anos 40 19 59 643 

Entre 37 e 41 anos 16 8 24 667 

Entre 42 e 46 anos 1 0 1 668 

Total 519 149 668 668 

 

Distribuição dos servidores ativos por estado civil 

Intervalo Quantitativo Frequência 

Casados11 432 64,67% 

Não casados 236 35,33% 

 

4.2.2) Estatísticas dos Servidores aposentados 

 

A tabela a seguir revela que a distribuição por sexo dos servidores aposentados do 

PREVCHOPIM aponta para um quantitativo menor de aposentados do sexo masculino, 30,26%, 

bem como que as aposentadorias por invalidez correspondem a 6,58% do contingente total. 

 

 Estatísticas dos aposentados 

Discriminação Quant. 
Folha salarial 

mensal 
Benefício médio 

Idade média 

atual 

Homem 

Demais carreiras 
Com Paridade 13 63.211,27 4.862,41 65,54 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

professora 
Com Paridade 3 10.198,74 3.399,58 57,00 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

por invalidez 
Com Paridade 1 1.385,57 1.385,57 55,00 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

Total 17 74.795,58 4.399,74 63,41 

 

10 Considerado como risco iminente. 
11 Após a correção das informações cadastrais, conforme a homologação dos dados. 
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Discriminação Quant. 
Folha salarial 

mensal 
Benefício médio 

Idade média 

atual 

Mulher 

Demais carreiras 
Com Paridade 13 42.393,15 3.261,01 60,62 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

professora 
Com Paridade 20 64.695,51 3.234,78 55,40 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

por invalidez 
Com Paridade 2 2.424,00 1.212,00 37,50 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

Total 35 109.512,66 3.128,93 56,31 

TODOS 

DEMAIS 

CARREIRAS 

Com Paridade 26 105.604,42 4.061,71 63,08 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

PROFESSOR 
Com Paridade 23 74.894,25 3.256,27 55,61 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

POR INVALIDEZ 
Com Paridade 3 3.809,57 1.269,86 43,33 

Sem Paridade 0 0,00 --- --- 

TOTAL 52 184.308,24 3.544,39 58,63 

 

A tabela a seguir foi elaborada com base nas faixas de contribuição implementadas 

pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS na data focal do cálculo12, ou seja 31/12/2022, 

a fim de estabelecer um modelo comparativo com a remuneração dos servidores do Município. 

 

 Distribuição dos aposentados por faixa salarial 

Intervalo Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

Até R$ 1.212,00 5 9,62% 9,62% 

De R$ 1.212,01 Até R$ 2.427,35 5 9,62% 19,23% 

De R$ 2.427,36 Até R$ 3.641,03 31 59,62% 78,85% 

De R$ 3.641,04 Até R$ 7.087,22 8 15,38% 94,23% 

De R$ 7.087,23 Até R$ 12.136,79 1 1,92% 96,15% 

De R$ 12.136,80 Até R$ 24.273,57 2 3,85% 100,00% 

De R$ 24.273,58 Até R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Acima De R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Total 52 100,00% 100,00% 

 

Observa-se que a maior frequência de aposentados, 59,62%, situa-se na faixa de 

R$ 2.427,36 até R$ 3.641,03 e 5,77% recebem benefícios superiores ao teto do RGPS à época 

 

4.2.3) Estatísticas dos pensionistas  

 

O grupo de pensionistas corresponde do PREVCHOPIM está representado por 36,36% 

de mulheres, grupo este que percebe benefício médio superior em 71,59% em relação ao dos 

homens. 

 

 

 

12 De acordo com as faixas dispostas na Emenda Constitucional nº 103/2019. 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (27/225)        29/315



 
Página 19 de 54 

 
 

 

 

 

www.inove-ca.com.br 

 

  Estatísticas dos pensionistas 

Discriminação 
Sexo 

TOTAL 
Feminino Masculino  

População 4 7 11 

Folha de Benefícios 7.465,75 7.614,10 15.079,85 

Benefício médio 1.866,44 1.087,73 1.370,90 

Idade média atual 48 23 32 

 
 Distribuição dos pensionistas por faixa etária 

Intervalo - Anos Quantitativo Frequência Frequência acumulada 

Até 25 6 54,55% 54,55% 

26 a 30 0 0,00% 54,55% 

31 a 35 0 0,00% 54,55% 

36 a 40 0 0,00% 54,55% 

41 a 45 1 9,09% 63,64% 

46 a 50 0 0,00% 63,64% 

51 a 55 1 9,09% 72,73% 

56 a 60 3 27,27% 100,00% 

acima de 60 0 0,00% 100,00% 

Total 11 100,00% 100,00% 

 

Como pode ser observado na tabela a seguir, 63,64% dos pensionistas recebem 

benefícios até R$ 1.212,00. 

 
 Distribuição dos pensionistas por faixa de benefícios 

Intervalo - R$ Quantitativo Frequência 
Frequência 

acumulada 

Até R$ 1.212,00 7 63,64% 63,64% 

De R$ 1.212,01 Até R$ 2.427,35 2 18,18% 81,82% 

De R$ 2.427,36 Até R$ 3.641,03 2 18,18% 100,00% 

De R$ 3.641,04 Até R$ 7.087,22 0 0,00% 100,00% 

De R$ 7.087,23 Até R$ 12.136,79 0 0,00% 100,00% 

De R$ 12.136,80 Até R$ 24.273,57 0 0,00% 100,00% 

De R$ 24.273,58 Até R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Acima De R$ 47.333,46 0 0,00% 100,00% 

Total 11 100,00% 100,00% 
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4.2.4) Despesa com Pessoal por Segmento 
 

Considerando as informações descritas no tópico anterior, verifica-se que a despesa 

atual com pagamento de benefícios previdenciários PREVCHOPIM representa 8,74% da folha de 

pagamento dos servidores ativos. 

Ressalte-se que, na data focal desta Reavaliação, os servidores ativos e o Município 

contribuíam para o custeio dos benefícios com uma alíquota de 14,00% e 23,65%, 

respectivamente, no qual o munícipio na data base desta avaliação atuarial, possui o Custo 

Suplementar por alíquotas. Ainda, os servidores aposentados e pensionistas contribuíam com 

uma alíquota de 14,00%, incidente apenas sobre a parcela dos proventos e pensões que 

excederem o teto do RGPS, conforme a tabela a seguir: 

 
 Receita de Contribuição 

Discriminação Base de Cálculo 
Valor da Base de 

Cálculo em R$ 
Alíquota de 

Contribuição 
Receita  
em R$ 

Servidores Ativos Folha de salários 2.282.171,04 14,00% 319.503,95 

Servidores Aposentados 
excedente ao teto do 

RGPS 
11.618,39 14,00% 1.626,57 

Pensionistas 
excedente ao teto do 

RGPS 
0,00 14,00% 0,00 

Município - Custo Normal Folha de salários 2.282.171,04 16,55% 377.699,31 

Município - Custo 
Administrativo 

Folha de salários 2.282.171,04 0,10% 2.282,17 

Município - Custo 
Suplementar 

Folha de salários 2.282.171,04 7,00% 159.751,97 

TOTAL DE RECEITA 860.863,97 

Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Município.  
Elaboração: INOVE Consultoria. 

 
Sobre a situação financeira do PREVCHOPIM, na data-base desta Reavaliação Atuarial 

verifica-se um resultado financeiro positivo, que representa 28,88% da folha de remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

 
5) Patrimônio do PREVCHOPIM 

 
É o somatório dos recursos provenientes das contribuições, das disponibilidades 

decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo 

RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, 

ao regime, destacados como investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas 

contábeis aplicáveis ao setor público, excluído a reserva administrativa. O quadro a seguir 

apresenta o valor do patrimônio alocado no PREVCHOPIM, e sua respectiva data de apuração. 
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 Patrimônio constituído pelo PREVCHOPIM 

Especificação Valores em R$ Data da Apuração 

Renda Fixa 27.455.311,49 31/12/2022 

Renda Variável 7.383.934,72 31/12/2022 

Demais bens, direitos e ativos 1.436.649,82 31/12/2022 

TOTAL ATIVOS 36.275.896,03 31/12/2022 

Ressalta-se que, em 31/12/2022, o PREVCHOPIM possui reserva administrativa de 

R$ 106.610,46.  

 
6) Custo Previdenciário 

 

A determinação do custo previdenciário foi realizada considerando o seguinte modelo 

de financiamento: 

 

 Tipo de Benefício e Regime Financeiro utilizado para o custeio 

Benefício Regime Financeiro 

Aposentadoria Voluntária e Compulsória Capitalização 

Reversão da Aposentadoria Voluntária e Compulsória em Pensão Capitalização 

Aposentadoria por incapacidade permanente Capitalização 

Reversão da Aposentadoria por incapacidade permanente em Pensão Capitalização 

Pensão por Morte do Servidor Ativo Capitalização 

 
6.1) Benefícios em Capitalização 

 

O Regime Financeiro de Capitalização (Full Funding) possui uma estrutura técnica de 

forma que as contribuições pagas por todos os servidores e pelo Município, juntamente com os 

rendimentos oriundos da aplicação dos ativos financeiros, são incorporados às Provisões 

Matemáticas, que deverão ser suficientes para manter o compromisso total do Regime Próprio 

de Previdência Social para com os participantes sem que seja necessária a utilização de outros 

recursos, considerando que as premissas estabelecidas para o PREVCHOPIM se verificarão. 

Conforme o inciso I do artigo 30 da Portaria M nº 1467/2022, o Regime Financeiro de 

Capitalização será utilizado para cálculo das aposentadorias programadas e pensões por morte 

decorrentes dessas aposentadorias. 

Desta forma, para o cálculo dos benefícios de Aposentadoria Voluntária e Compulsória 

(reversível aos dependentes) utilizou-se o Regime Financeiro de Capitalização, tendo como 

método de acumulação de reservas o “Ortodoxo”. Neste método, o Custo Normal de cada 

benefício foi ponderado pelo respectivo VABF em relação ao Custo Normal total definido pelas 

alíquotas determinadas em Lei. 
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 Custo Normal dos Benefícios em Capitalização 

Custo Normal Custo Anual em R$ 
Taxa sobre a  

folha de ativos 

Aposentadorias Programadas  
(Por Idade, Tempo de Contribuição e Compulsória) 

3.947.289,74 13,30% 

Aposentadoria Especial –  
Professor - Educação Infantil e Ensino Fund. e Médio 

1.575.048,70 5,31% 

Reversão da Aposentadoria Voluntária e Compulsória em Pensão 2.100.210,21 7,08% 

Aposentadoria por incapacidade permanente 420.513,69 1,42% 

Reversão da Aposentadoria por incapacidade permanente em Pensão 85.603,42 0,29% 

Pensão por Morte do Servidor Ativo 934.976,53 3,15% 

 

6.2) Custeio Administrativo 

 

Importante destacar três conceitos no tocante a matéria, quais são:  

 

• Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das 

despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da 

unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio, 

conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais. 

• Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está 

submetido, expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos 

parâmetros e diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS. 

• Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial para o 

financiamento do custo administrativo do RPPS, expressa em alíquota. 

 

Ainda, o art. 53 da Portaria MTP nº1467/2022, determina que o plano de custeio 

proposto na avaliação atuarial deverá cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e 

contemplar os recursos da taxa de administração. 

Na data-focal desta reavaliação, o PREVCHOPIM assume uma taxa de administração 

de 0,10% do valor total da remuneração de contribuição dos segurados ativos, relativos ao 

exercício financeiro anterior, conforme disposto pela Lei Complementar nº 149/2023. 

Demonstra-se a seguir o levantamento das despesas administrativas ao longo dos 

últimos três anos: 
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 Gasto com as despesas administrativas dos últimos 3 anos 

Ano 
Despesa Administrativa (R$) 

% Despesa 
Administrativa (R$) 

Remuneração de 
contribuição (R$) 

2020 5.274,99 23.700.530,31 0,02% 

2021 15.703,74 23.966.178,50 0,07% 

2022 19.729,96 27.423.716,37 0,07% 

MÉDIA 13.569,56 25.030.141,73 0,05% 

 
Com base nos valores da tabela anterior, o dispêndio de valores com as despesas 

administrativas equivale a 0,05% sobre a média das remunerações de contribuição dos 

segurados ativos. 

Apesar do percentual apurado acima ser inferior ao limite estabelecido pela Portaria 

MTP nº 1467/2022 para o porte do Município de Chopinzinho/PR, entende-se como razoável, a 

utilização do respectivo limite como custeio administrativo. 

Portanto, para o custeio administrativo, recomenda-se que seja recolhido o 

equivalente 0,10% da remuneração de contribuição dos servidores ativos para compor a 

reserva administrativa13. 

 

6.3) Custo Normal Total 
 

O Custo Normal Anual Total do Plano corresponde ao somatório dos valores 

necessários para a formação das reservas para o pagamento de aposentadorias programadas e 

dos de benefícios de risco (pensão por morte de servidores ativos e aposentadoria por 

incapacidade permanente), adicionado à Taxa de Administração. Como o próprio nome diz, os 

valores do Custo Normal Anual correspondem ao valor que manterá o Plano equilibrado durante 

um ano, a partir da data da avaliação atuarial. Na reavaliação atuarial anual obrigatória, as 

reservas deverão ser recalculadas e será verificada a necessidade ou não de alteração na alíquota 

de contribuição. 

 
Custo Normal 

CUSTO NORMAL Custo Anual em R$ 
Taxa sobre a  

folha de ativos 

Aposent. com reversão ao dependente 7.622.548,64 25,69% 

Invalidez com reversão ao dependente 506.117,11 1,71% 

Pensão de ativos 934.976,53 3,15% 

Administração do Plano 29.668,22 0,10% 

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL 9.093.310,51 30,65% 

 

13 Conforme o art. 84 da Portaria MTP nº 1467/2022. 
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7) Plano de Custeio 

 
As contribuições atualmente vigentes vertidas ao PREVCHOPIM, para o Custo Normal, 

somam 30,65%. Conforme o método de financiamento adotado nesta Reavaliação, o Custo 

Normal total foi definido pelas alíquotas determinadas em Lei. Desta forma, recomenda-se 

manter o Custo Normal vigente, conforme a tabela a seguir: 

 

Plano de Custeio do Custo Normal recomendado 

Discriminação Alíquota 

Contribuição do Município 

Sobre a Folha Mensal dos Ativos 16,55% 

Sobre a Folha Mensal dos Aposentados --- 

Sobre a Folha Mensal dos Pensionistas --- 

Para o custeio administrativo 0,10% 

Contribuição do Segurado 

Servidor Ativo 14,00% 

Aposentado 14,00% 

Pensionista 14,00% 

 

A contribuição dos aposentados e pensionistas incidirá sobre a parcela do benefício 

excedente ao teto dos benefícios pagos pelo RGPS. 

 

7.1) Provisões Matemáticas e Resultado Técnico Atuarial 

 

Entende-se como Provisão Matemática o compromisso monetário futuro líquido (pois 

consideram-se as obrigações futuras menos as contribuições futuras) do RPPS para com seus 

segurados. Em outras palavras, corresponde ao somatório das reservas financeiras necessárias 

ao pagamento dos benefícios de aposentadorias e pensões descontadas as respectivas 

contribuições futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal como 

da parte dos servidores, no que couber. Ainda, as Provisões Matemáticas, dividem-se em: 

• Provisões Matemática de Benefícios à Conceder (PMBaC) = Corresponde ao 

valor necessário para pagamento dos benefícios que serão concedidos aos 

participantes que ainda não estão recebendo benefício pelo RPPS; e  

• Provisões Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC) = Corresponde ao 

valor necessário para pagamento que já foram concedidos pelo RPPS. 

A tabela a seguir apresenta as Provisões Matemáticas calculadas e a situação na qual 

se encontra o sistema Previdenciário em questão (déficit, equilíbrio ou superávit) na data focal 

da avaliação atuarial. 
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 Provisões Matemáticas 

DISCRIMINAÇÃO Valores (R$) 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados)  (33.900.390,03) 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados)  278.697,12  

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas)  (2.304.080,87) 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas)  -   

(+) Valor Presente da Compensação Previdenciária a receber (BC)  -   

(+) Valor Presente da Compensação Previdenciária a pagar  -   

PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS (PMBC)  (35.925.773,78) 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros  (187.241.039,44) 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras  109.295.865,19  

(+) Valor Presente da Compensação Previdenciária a receber (BPE)  13.106.872,76  

PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER (PMBAC)  (64.838.301,49) 

PROVISÕES MATEMÁTICAS (PMBAC + PMBC)  (100.764.075,27) 

(+) Ativos Financeiros  36.275.896,03  

(+) Saldo Devedor dos Acordos de Parcelamento  -   

RESULTADO TÉCNICO ATUARIAL  (64.488.179,24) 

 

Para a estimativa referente aos Benefícios a Conceder, estimou-se utilizando como 

base o tempo de serviço anterior dos servidores anteriormente à admissão no Município para o 

RGPS, sendo esta estimativa correspondente a 7,00% do Valor Presente dos Benefícios Futuros 

dos servidores Ativos. 

Cabe ressaltar que, como não possuímos os valores dos salários de contribuição de 

cada servidor no período a compensar, o cálculo do valor individual a receber foi limitado ao 

valor médio dos benefícios pagos RGPS, em conformidade com o art. 46 da Portaria MTP nº 

1467/2022. 

 
7.2) Sensibilidade à taxa de juros 
 

As análises deste tópico demonstram o quão sensíveis são as provisões matemáticas 

no tocante às variações na hipótese de taxa de juros. 

Esta hipótese é utilizada para descontar as obrigações futuras do plano de benefícios 

junto aos segurados. Com isso, quanto maior a expectativa da taxa de juros a ser alcançada, 

menor será o valor dos encargos futuros, pois há dessa forma, a presunção de maior retorno nas 

aplicações dos recursos do plano. 

Deste modo, a redução da meta atuarial acarreta elevação das provisões 

matemáticas e, consequentemente, em piora dos resultados atuariais do plano de benefícios, 

com agravamento do déficit técnico. 
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Assim, para análise comparativa ao resultado atuarial apurado nesta Reavaliação 

Atuarial, segue abaixo os resultados obtidos se consideradas as taxas de 0,00% a 7,00% de juros 

ao ano, passando pela taxa utilizada nesta Reavaliação, ou seja, 4,94%. 

 

 Sensibilidade das provisões quanto a variação da taxa de juros 

Taxa de 

Juros 
PMBAC PMBC PMBC + PMBAC Resultado atuarial 

0,00% 612.877.667,79 71.068.102,43 683.945.770,22 (647.669.874,19) 

0,50% 490.625.220,01 65.471.797,04 556.097.017,05 (519.821.121,02) 

1,00% 392.293.142,27 60.514.633,66 452.807.775,93 (416.531.879,90) 

1,50% 312.846.104,63 56.108.759,98 368.954.864,61 (332.678.968,58) 

2,00% 249.540.708,06 52.179.958,22 301.720.666,28 (265.444.770,25) 

2,50% 201.282.177,26 48.665.329,96 249.947.507,22 (213.671.611,19) 

3,00% 161.859.537,92 45.511.401,13 207.370.939,05 (171.095.043,02) 

3,50% 129.537.101,97 42.672.570,59 172.209.672,56 (135.933.776,53) 

4,00% 102.945.861,57 40.109.832,88 143.055.694,45 (106.779.798,42) 

4,50% 80.999.453,36 37.789.725,48 118.789.178,84 (82.513.282,81) 

4,94% 64.838.301,49 35.925.773,78 100.764.075,27 (64.488.179,24) 

5,50% 47.755.711,53 33.766.184,92 81.521.896,45 (45.246.000,42) 

6,00% 35.210.980,59 32.016.413,52 67.227.394,11 (30.951.498,08) 

6,50% 24.750.253,70 30.415.492,38 55.165.746,08 (18.889.850,05) 

7,00% 16.009.717,47 28.947.194,90 44.956.912,37 (8.681.016,34) 

 

De acordo com a tabela acima, observa-se um impacto expressivo nos resultados em 

função da variação da taxa de juros, haja vista se tratar de cálculos de longo prazo. Deste modo, 

comprova-se que a redução da meta atuarial eleva significativamente o déficit técnico. 

Todavia, a definição pelas hipóteses não deve se basear nos resultados atuariais, mas 

sim nas características reais da massa de segurados, bem como no cenário econômico de longo 

prazo, por meio da realização de estudos específicos, que visem a adequação da hipótese da 

taxa de juros à realidade do plano de benefícios do PREVCHOPIM. 
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8) Amortização do Déficit Atuarial 

 

É a contribuição destinada, entre outras finalidades, a custear o tempo de serviço 

passado e/ou para o equacionamento de déficits atuariais. 

 

8.1) Plano de Amortização vigente 

 

O Município de Chopinzinho, através da Lei nº 3.979/2022 alterou o plano de 

amortização atribuindo a alíquota suplementar somente para os anos de 2022 e 2023. A tabela 

a seguir demonstra a eficácia de tal plano sobre o Déficit Atuarial apurado: 

 

 Financiamento do Déficit Técnico Atuarial conforme plano de 
equacionamento vigente 

Ano 
Déficit Atuarial 

inicial (R$) 
Pagamento 

(R$)14 
Déficit Atuarial 

final (R$) 
% da folha de 

salários 

2023 64.488.179,24 4.024.286,84 63.649.608,45 13,43% 

 

Conforme o quadro anterior, o Plano de Amortização vigente não será suficiente 

para equacionar o déficit atuarial apurado nesta Avaliação Atuarial no prazo previsto. Desta 

forma, a projeção das alíquotas deverá ser alterada.  

Diante disso, será demonstrado 1 cenário para o equacionamento do déficit atuarial 

na data posicionada em 31/12/2022, conforme os métodos elencados a seguir. 

 
8.1.1) Cenário de Amortização  

 

O plano abaixo é uma alternativa para a escolha dos gestores do Ente em realizar o 

pagamento do Déficit Atuarial. Nota-se o mesmo valor a ser amortizado sendo que o prazo final 

será estendido para 2065, conforme prevê o art. 43 do ANEXO VI da Portaria MTP nº1467/2022.  

 

  Sugestão de amortização por alíquotas  

Ano 
Déficit Atuarial 

inicial (R$) 
Pagamento (R$) 

Déficit Atuarial 
final (R$) 

% da folha de 
salários 

% equivalente 
aos juros do 

déficit no 
exercício 

2023 64.488.179,24 4.024.286,84 63.649.608,45 13,43% 10,63% 
2024 63.649.608,45 2.097.333,65 64.696.565,46 6,93% 10,39% 

 

14 Resultado da aplicação das alíquotas previstas na Lei nº 3.979/2022 considerando que a folha de salários de 
contribuição terá um crescimento real anual de 1,00% ao ano. 
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Ano 
Déficit Atuarial 

inicial (R$) 
Pagamento (R$) 

Déficit Atuarial 
final (R$) 

% da folha de 
salários 

% equivalente 
aos juros do 

déficit no 
exercício 

2025 64.696.565,46 3.197.329,16 64.695.246,63 10,46% 10,46% 

2026 64.695.246,63 3.232.389,74 64.658.802,07 10,47% 10,35% 

2027 64.658.802,07 3.264.713,63 64.588.233,26 10,47% 10,24% 

2028 64.588.233,26 3.300.510,11 64.478.381,87 10,48% 10,13% 

2029 64.478.381,87 3.333.515,21 64.330.098,72 10,48% 10,01% 

2030 64.330.098,72 3.370.063,01 64.137.942,59 10,49% 9,89% 

2031 64.137.942,59 3.403.763,64 63.902.593,31 10,49% 9,76% 

2032 63.902.593,31 3.441.078,49 63.618.302,93 10,50% 9,63% 

2033 63.618.302,93 3.475.489,28 63.285.557,81 10,50% 9,49% 

2034 63.285.557,81 3.513.587,26 62.898.277,11 10,51% 9,35% 

2035 62.898.277,11 3.548.723,13 62.456.728,87 10,51% 9,20% 

2036 62.456.728,87 3.587.620,65 61.954.470,63 10,52% 9,05% 

2037 61.954.470,63 3.623.496,86 61.391.524,62 10,52% 8,89% 

2038 61.391.524,62 3.663.210,66 60.761.055,28 10,53% 8,72% 

2039 60.761.055,28 3.699.842,76 60.062.808,65 10,53% 8,54% 

2040 60.062.808,65 3.740.389,95 59.289.521,45 10,54% 8,36% 

2041 59.289.521,45 3.777.793,85 58.440.629,96 10,54% 8,17% 

2042 58.440.629,96 3.819.191,87 57.508.405,21 10,55% 7,97% 

2043 57.508.405,21 3.857.383,79 56.491.936,64 10,55% 7,77% 

2044 56.491.936,64 3.899.650,48 55.382.987,83 10,56% 7,56% 

2045 55.382.987,83 3.938.646,99 54.180.260,44 10,56% 7,34% 

2046 54.180.260,44 3.981.800,53 52.874.964,78 10,57% 7,10% 

2047 52.874.964,78 4.021.618,54 51.465.369,50 10,57% 6,87% 

2048 51.465.369,50 4.065.677,52 49.942.081,23 10,58% 6,62% 

2049 49.942.081,23 4.106.334,29 48.302.885,75 10,58% 6,36% 

2050 48.302.885,75 4.151.317,67 46.537.730,64 10,59% 6,09% 

2051 46.537.730,64 4.192.830,85 44.643.863,68 10,59% 5,81% 

2052 44.643.863,68 4.238.757,99 42.610.512,56 10,60% 5,52% 

2053 42.610.512,56 4.281.145,57 40.434.326,31 10,60% 5,21% 

2054 40.434.326,31 4.328.036,23 38.103.745,80 10,61% 4,90% 

2055 38.103.745,80 4.371.316,59 35.614.754,25 10,61% 4,57% 

2056 35.614.754,25 4.419.190,95 32.954.932,16 10,62% 4,23% 

2057 32.954.932,16 4.463.382,86 30.119.522,95 10,62% 3,87% 

2058 30.119.522,95 4.512.261,53 27.095.165,85 10,63% 3,51% 

2059 27.095.165,85 4.557.384,14 23.876.282,90 10,63% 3,12% 

2060 23.876.282,90 4.607.288,14 20.448.483,14 10,64% 2,72% 

2061 20.448.483,14 4.653.361,02 16.805.277,19 10,64% 2,31% 

2062 16.805.277,19 4.704.311,83 12.931.146,05 10,65% 1,88% 

2063 12.931.146,05 4.751.354,95 8.818.589,71 10,65% 1,43% 

2064 8.818.589,71 4.803.374,47 4.450.853,57 10,66% 0,97% 

2065 4.450.853,57 4.851.408,22 0,00 10,66% 0,48% 

 

Destaca-se que, de acordo com o art. 56 da Portaria MTP n° 1467/2022, o montante 

de contribuição no exercício, na forma de alíquotas ou aportes, deverá ser superior ao montante 

anual de juros do saldo de déficit atuarial no exercício. Sendo assim, este cenário atende ao 

disposto legal supracitado. Ainda o art. 55 prevê, que dentre várias medidas para o que 

equacionamento do déficit, um dele plano de amortização com contribuições suplementares, na 

forma de alíquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos. 

Caso o modelo de amortização escolhido seja por aportes suplementares, o valor da 

parcela mensal é igual a 1/12 avos da parcela anual (conforme apresentado no quadro anterior), 
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sendo recomendável considerar que a mesma seja atualizada mensalmente pelo mesmo índice 

de inflação empregado para o cálculo da meta atuarial.  

Cumpre observar, segundo o §8º da Portaria MTP nº 1467/202215, para que os Aportes 

para Cobertura do Déficit Atuarial não impactem a LRF do Ente Federativo como Despesa de 

Pessoal, deverão ser controlados separadamente dos demais recursos e permanecer 

devidamente aplicados em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, por 5 anos. 

Observação: a aplicação de Aportes periódicos para cobertura do déficit atuarial não 

impacta a LRF do Ente como Despesa de Pessoal, haja vista que a despesa será empenhada na 

origem dentro do Grupo 3.3. (Vide Nota Técnica nº 633/2011/CCONF/SUBSECVI/STN). 

É importante que o plano de amortização estabelecido contemple as alíquotas e 

valores dos aportes para todo o período do plano, na forma prevista no art. 10 da Portaria MTP 

nº 1467/2022. 

 

8.1.2) Considerações sobre os cenários de Amortização do Déficit Atuarial 

 

As projeções realizadas demonstram um avanço adequado dos Recursos Garantidores 

do RPPS, considerando a implementação do Plano de Amortização apresentado.  

Ainda, segundo a Portaria MF nº 1467/2022:  

 

Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 
de dezembro de cada exercício que indicar a necessidade de majoração das 
contribuições deverá ser implementado por meio de lei do ente federativo 
editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigível até 31 de dezembro do 
exercício seguinte. 
 
Art. 64(...) 
 
§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as 
informações do demonstrativo de que trata este artigo, as quais serão, ainda, 
encaminhadas aos órgãos de controle interno e externo para subsidiar a análise 
da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para 
cumprimento do plano de custeio do RPPS. 
 
ANEXO VI 
 
Art. 47. A compatibilidade do plano de amortização com a capacidade 
orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo deverá ser objeto de 
comprovação por meio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio. 
 
Art. 50  (...) 
 
§ 4º A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstrativo 
previsto no § 2º relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos 

 
15 Nova redação dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 16 de novembro de 2022. 
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dados contábeis, financeiros, orçamentários e fiscais, do representante legal do 
ente federativo e do dirigente da unidade gestora do RPPS. 

 

Portanto, diante do exposto, cabe ao Município analisar a viabilidade 

orçamentária e financeira do plano sugerido. 

Qualquer financiamento deverá ser adotado em conjunto com medidas que venham 

a reduzir o Déficit Atuarial como a viabilização de aporte de recursos ao fundo. Anualmente o 

plano de equacionamento deverá ser revisto.  

 
9) Análises de Variações de Resultados 

 

Passamos a descrever agora, as principais variações entre os resultados apurados 

neste estudo e os das três últimas avaliações atuariais. 

Foi utilizada para esta análise a base de dados cadastral que contempla toda a massa 

de participantes e os dados referentes às avaliações anteriores. 

 

I. Variação na base cadastral 

 

 Variações do Quantitativo de participantes  

EXERCÍCIO 
 Quantitativo de Participantes 

Ativos  Variação  Inativos Variação  Pensionistas Variação  

2020 651   25   5   

2021 629 -3,38% 56 124,00% 18 260,00% 

2022 624 -0,79% 67 19,64% 22 22,22% 

2023 v1 668 7,05% 76 13,43% 20 -9,09% 

2023 v2 668 7,05% 52 -22,39% 11 -50,00% 

 

 Variações das Folhas de Salários e Benefícios  

EXERCÍCIO 
Folha de Salários e benefícios (em R$) 

Ativos  Variação  Inativos Variação  Pensionistas Variação  

2020 1.781.064,92   66.171,48   8.047,33   

2021 1.800.313,37 1,08% 128.086,76 93,57% 30.231,91 275,68% 

2022 1.876.070,47 4,21% 176.834,34 38,06% 34.582,72 14,39% 

2023 v1 2.282.171,04 21,65% 239.987,06 35,71% 33.937,27 -1,87% 

2023 v2 2.282.171,04 21,65% 184.308,24 4,23% 15.079,85 -56,39% 
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  Variações dos Salários e Benefícios Médios  

EXERCÍCIO 
Salários e Benefícios Médios (em R$) 

Ativos  Variação  Inativos Variação  Pensionistas Variação  

2020 2.735,89   2.646,86   1.609,47   

2021 2.862,18 4,62% 2.287,26 -13,59% 1.679,55 4,35% 

2022 3.006,52 5,04% 2.639,32 15,39% 1.571,94 -6,41% 

2023 v1 3.416,42 13,63% 3.157,72 19,64% 1.696,86 7,95% 

2023 v2 3.416,42 13,63% 3.544,39 34,29% 1.370,90 -12,79% 

 

II. Variação no Custo Previdenciário 

 

As tabelas a seguir apresentam as variações nos valores das provisões e ativos 

financeiros, respectivamente. 

 

 Variações nos valores das Provisões do PREVCHOPIM 
 

CONTA 
EXERCÍCIO 

2021 2022 2023 v1 2023 v2 

PMBC 22.881.413,36 33.279.430,34 45.243.847,35 35.925.773,78 

PMBAC 56.815.707,40 86.550.630,21 115.233.244,29 64.838.301,49 

PMBAC + PMBC 79.697.120,76 119.830.060,55 160.477.091,64 100.764.075,27 

(+) Ativo Líquido do 
Plano 

22.698.061,80 28.144.466,68 36.275.896,03 36.275.896,03 

Saldo devedor de 
Acordo de 

Parcelamento 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Técnico 
Atuarial 

(56.999.058,96) (91.685.593,87) (124.201.195,61) (64.488.179,24) 

 

Em relação às alterações da versão 1 da Reavaliação Atuarial realizada em 2023 para 

esta versão, referente ao PREVCHOPIM, houve: 

• Redução de 43,73% na Provisão Matemática de Benefícios a Conceder devido a 

alteração das regras de elegibilidade aprovada pela LC 149/2023. 

• Redução de 20,60% na Provisão Matemática de Benefícios Concedidos devido a 

diminuição do quantitativo de aposentadorias e pensões, por conta da 

transferência da responsabilidade financeira de alguns benefícios para o tesouro 

municipal. 
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10) Parecer Atuarial 

 

O Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho - 

PREVCHOPIM, buscando verificar a adequação do atual Plano de Custeio previdenciário, 

contratou a INOVE Consultoria a fim de elaborar a avaliação atuarial do plano previdenciário para 

o exercício de 2023. 

Procedeu-se a Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2022, contemplando as 

normas vigentes, bem como os dados individualizados dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas e as informações contábeis e patrimoniais, levantados e informados pelo RPPS, 

todos posicionados na data-base de 31/12/2022. 

 
10.1) Composição da massa de segurados 

 

o da população de servidores do PREVCHOPIM demonstra que o total de aposentados 

e pensionistas representa uma parcela de 9,43% da massa de servidores ativos. Esta distribuição 

aponta para uma proporção de 10,60 servidores ativos para cada benefício concedido. 

Considerando a evolução na expectativa de vida da população brasileira e mundial, a 

proporção de participantes em gozo de benefício aumenta, podendo chegar à equiparação com 

a massa de servidores ativos. 

Neste ínterim, torna-se essencial à constituição de um plano previdenciário 

plenamente equilibrado e financiado pelo Regime Financeiro de Capitalização, tendo em vista a 

formação de Provisões Matemáticas para a garantia de pagamento dos benefícios futuros. 

 
10.2) Adequação da base de dados utilizada  

 

Procedemos à Avaliação Atuarial com o intuito de avaliar as alíquotas de 

contribuições com base nos dados individualizados dos servidores ativos do Município de 

Chopinzinho, na data base de 31 de dezembro de 2022. Após o processamento das informações, 

consideramos os dados suficientes para a elaboração da presente Avaliação Atuarial. 

 

10.3) Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados 

 

Conforme o inciso I do artigo 30 da Portaria M nº 1467/2022, o Regime Financeiro de 

Capitalização será utilizado para cálculo das aposentadorias programadas e pensões por morte 

decorrentes dessas aposentadorias. 
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Desta forma, para o cálculo dos benefícios de Aposentadoria Voluntária e Compulsória 

(reversível aos dependentes) utilizou-se o Regime Financeiro de Capitalização, tendo como 

método de acumulação de reservas o “Ortodoxo”. Neste método, o Custo Normal de cada 

benefício foi ponderado pelo respectivo VABF em relação ao Custo Normal total definido pelas 

alíquotas determinadas em Lei. 

 

10.4) Hipóteses utilizadas 

 

As bases técnicas utilizadas foram eleitas devido às características da massa de 

participantes e particularidades do Plano:  

✓ Taxa de Juros Reais: 4,94%; 

✓ Tábua de Mortalidade de Válido (fase laborativa): IBGE - 2021 Masculino/IBGE - 

2021 Feminino; 

✓ Tábua de Mortalidade de Válido (fase pós laborativa): IBGE - 2021 

Masculino>/IBGE - 2021 Feminino; 

✓ Tábua de Mortalidade de Inválidos: IBGE - 2021 Masculino/IBGE – 2021 

Feminino; 

✓ Tábua Entrada em Invalidez: ALVARO VINDAS; 

✓ Crescimento Salarial: 1,00% ao ano; 

✓ Crescimento dos benefícios: 0,00% ao ano; 

✓ Rotatividade: 0,00% a.a.; 

✓ Taxa de Administração: 0,10% na data focal desta Reavaliação; 

✓ Fator de Capacidade: 98,55%, considerando como hipótese a inflação anual de 

3,25%. 

✓ Benefícios a conceder com base na média: 75,00% do último salário. 

✓ Idade estimada de entrada em aposentadoria programada: calculado a 

elegibilidade do segurado ativo para um benefício programado, com 

diferimento de 2 anos. 

 

10.5) Metodologia utilizada para o cálculo do valor da COMPREV a receber  

 

Para a estimativa referente aos Benefícios a Conceder, estimou-se utilizando como 

base o tempo de serviço anterior dos servidores anteriormente à admissão no Município para o 

RGPS, sendo esta estimativa correspondente a 7,00% do Valor Presente dos Benefícios Futuros 

dos servidores Ativos. 
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Cabe ressaltar que, como não possuímos os valores dos salários de contribuição de 

cada servidor no período a compensar, o cálculo do valor individual a receber foi limitado ao 

valor médio dos benefícios pagos RGPS, em conformidade com o art. 46 da Portaria MTP 

nº 1467/2022. 

 
10.6) Composição dos ativos garantidores do PREVCHOPIM 

 

Os Ativos Garantidores do Plano, destinados aos benefícios dos segurados, estão 

posicionados em 31/12/2022, sendo: 

• Renda Fixa: R$ 27.455.311,49; 

• Renda Variável: R$ 7.383.934,72; 

• Demais bens, direitos e ativos: R$ 1.436.649,82; 

Ressalta-se que, em 31/12/2022, o PREVCHOPIM possui reserva administrativa de 

R$ 106.610,46.  

 

10.7) Situação financeira e atuarial do RPPS 
 

As Provisões Matemáticas do PREVCHOPIM perfaziam, na data-base desta 

Reavaliação Atuarial, o montante de R$ 100.764.075,27. Sendo o patrimônio para cobertura das 

obrigações desse passivo atuarial no montante de R$ 36.275.896,03 atestamos que tal fundo 

apresentou um Déficit Atuarial igual a R$ 64.488.179,24.  

Ainda, sobre a situação financeira do PREVCHOPIM, na data-base desta Reavaliação 

Atuarial verifica-se um resultado financeiro positivo, que representa 28,88% da folha de 

remuneração de contribuição dos servidores ativos. 

 
10.8) Plano de Custeio a ser implementado 

 

As contribuições atualmente vigentes vertidas ao PREVCHOPIM, para o Custo Normal, 

somam 30,65%. Conforme o método de financiamento adotado nesta Reavaliação, o Custo 

Normal total foi definido pelas alíquotas determinadas em Lei. Desta forma, recomenda-se 

manter o Custo Normal vigente. A contribuição dos aposentados e pensionistas incidirá sobre a 

parcela do benefício excedente ao teto dos benefícios pagos pelo RGPS. 

Ainda, o Plano de Amortização vigente na data de elaboração desta Reavaliação não 

será suficiente para equacionar o déficit atuarial apurado nesta Avaliação Atuarial antes do prazo 

previsto. Desta forma, recomenda-se a sua alteração sendo que o Ente Federativo poderá 
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escolher se a forma será por alíquotas ou aporte suplementares, na forma do art. 10 da Portaria 

MTP nº1467/2022. 

 

10.9) Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 
 

Os riscos atuariais aos quais o Plano de Benefícios está submetido decorrem 

principalmente da inadequação das hipóteses e premissas atuariais, as quais apresentam 

volatilidade ao longo do período de contribuição e percepção de benefícios, sendo que para o 

RPPS, caracterizam-se, basicamente, como Demográficas, Biométricas e Econômico-financeiras. 

Contudo, cabe ressaltar que as hipóteses, regimes financeiros e métodos de 

financiamento utilizados estão em acordo com as práticas atuariais aceitas, bem como em 

consonância com a legislação em vigor que parametriza às Avaliações e Reavaliações Atuariais 

dos RPPS. 

Ademais, reafirmamos, de modo especial, a importância da regularidade e 

pontualidade das receitas de contribuição a serem auferidas pelo RPPS. Quaisquer receitas 

lançadas e não efetivadas pelo Município ou Segurados deverão ser atualizadas monetariamente 

e acrescidas de juros, a partir da data em que foram devidas. Isto decorre do fato de que sendo 

as contribuições partes integrantes do plano de custeio, a falta de repasse ou atraso e sua 

consequente não incorporação às reservas financeiras, além de inviabilizar o RPPS em médio 

prazo, resulta em déficit futuro, certo e previsível. 

 
10.10) Considerações Finais 

 

Ante todo o exposto, conclui-se que a situação econômica-atuarial do Plano de 

Benefícios do PREVCHOPIM, em 31 de dezembro de 2022, apresenta-se de forma desequilibrada 

apenas no seu aspecto atuarial, conforme comprova a existência do Déficit Técnico Atuarial. No 

entanto, recomenda-se manter o custo normal vigente e alterar do plano de amortização do 

déficit atuarial. 

Este é o nosso parecer. 

 

 

Thiago Silveira 
Diretor Técnico Atuarial 
Atuário MIBA nº 2756 
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ANEXO A - Projeções 

 

Projeção Atuarial do quantitativo de participantes – Sem geração futura  

Ano 
Ativos 

Existentes 
Aposentados   

Atuais 
Pensionistas  

Atuais 
Aposentados 

Futuros 
Pensionistas 

Futuros 

Total de 
Aposentados e 
Pensionistas 

Total de 
Participantes 

2022 668 52 7 0 0 59 727 

2023 662 51 7 4 2 64 726 

2024 651 51 7 12 4 73 724 

2025 639 50 7 21 6 84 722 

2026 626 50 6 30 8 94 720 

2027 616 49 6 37 10 101 718 

2028 602 48 6 47 12 114 716 

2029 585 47 6 61 15 129 714 

2030 566 47 6 75 18 145 712 

2031 545 46 6 92 20 164 709 

2032 526 45 6 106 24 180 707 

2033 504 44 6 124 27 201 704 

2034 475 43 5 147 30 226 701 

2035 459 42 5 158 34 239 698 

2036 440 41 5 171 38 255 695 

2037 412 40 5 193 42 279 692 

2038 387 38 5 211 46 300 688 

2039 366 37 5 224 50 317 683 

2040 343 36 4 240 55 335 678 

2041 314 34 4 261 60 359 673 

2042 295 33 4 272 65 373 668 

2043 272 32 4 285 70 390 663 

2044 238 30 4 310 75 419 657 

2045 215 29 3 323 81 436 651 

2046 187 27 3 341 87 458 645 

2047 166 26 3 350 93 472 638 

2048 157 24 3 348 99 474 631 

2049 143 23 3 350 106 481 624 

2050 121 21 3 359 112 495 616 

2051 110 20 3 357 119 498 608 

2052 84 18 2 368 125 514 599 

2053 70 17 2 369 132 520 589 

2054 61 15 2 363 138 519 580 

2055 51 14 2 359 144 519 570 

2056 40 13 2 354 150 518 559 

2057 28 12 2 350 156 519 547 

2058 20 10 1 343 161 515 535 

2059 14 9 1 332 166 508 523 

2060 10 8 1 320 170 499 509 

2061 8 7 1 306 174 488 496 

2062 5 6 1 292 177 476 481 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (45/225)        47/315



 
Página 37 de 54 

 

 

 

 

www.inove-ca.com.br 

 

Projeção Atuarial do quantitativo de participantes – Sem geração futura  

Ano 
Ativos 

Existentes 
Aposentados   

Atuais 
Pensionistas  

Atuais 
Aposentados 

Futuros 
Pensionistas 

Futuros 

Total de 
Aposentados e 
Pensionistas 

Total de 
Participantes 

2063 1 6 1 280 179 466 466 

2064 0 5 1 265 181 451 451 

2065 0 4 1 248 182 435 435 

2066 0 4 0 232 182 419 419 

2067 0 3 0 217 182 402 402 

2068 0 2 0 201 181 385 385 

2069 0 2 0 186 179 367 367 

2070 0 2 0 172 176 349 349 

2071 0 1 0 158 172 332 332 

2072 0 1 0 144 168 314 314 

2073 0 1 0 131 164 296 296 

2074 0 1 0 119 158 278 278 

2075 0 1 0 107 153 260 260 

2076 0 1 0 96 146 243 243 

2077 0 1 0 85 140 225 225 

2078 0 0 0 76 132 209 209 

2079 0 0 0 67 125 192 192 

2080 0 0 0 58 117 176 176 

2081 0 0 0 51 110 160 160 

2082 0 0 0 44 102 146 146 

2083 0 0 0 37 94 131 131 

2084 0 0 0 32 86 117 117 

2085 0 0 0 26 78 104 104 

2086 0 0 0 22 70 92 92 

2087 0 0 0 18 63 81 81 

2088 0 0 0 14 56 70 70 

2089 0 0 0 12 49 60 60 

2090 0 0 0 9 42 51 51 

2091 0 0 0 7 36 43 43 

2092 0 0 0 5 31 36 36 

2093 0 0 0 4 26 29 29 

2094 0 0 0 3 21 24 24 

2095 0 0 0 2 17 19 19 

2096 0 0 0 1 14 15 15 

2097 0 0 0 1 11 11 11 
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 Projeção Atuarial de remunerações e benefício (em R$) 

Ano 

Remuneração 
Integral dos 

Servidores Ativos 
Atuais 

Benefícios Futuros 
dos Servidores 
Ativos Atuais 

Benefícios dos 
Aposentados 

Atuais 

Benefícios dos 
Pensionistas 

Atuais 

Total de Benefícios 
de Apos. e Pens. 

Atuais 
Total 

2022 29.237.709,93 0,00 2.361.240,44 193.193,48 2.554.433,92 31.792.143,86 

2023 29.212.907,93 269.951,44 2.356.277,77 192.551,09 2.818.780,29 32.031.688,22 

2024 29.095.238,73 622.755,34 2.350.464,60 191.862,57 3.165.082,51 32.260.321,24 

2025 28.902.252,31 1.028.553,81 2.343.601,67 191.124,56 3.563.280,04 32.465.532,35 

2026 28.637.122,68 1.510.475,39 2.335.641,87 160.212,48 4.006.329,75 32.643.452,43 

2027 28.481.606,30 1.878.397,45 2.326.387,57 158.790,38 4.363.575,40 32.845.181,71 

2028 28.038.365,05 2.514.440,20 2.314.019,56 157.585,51 4.986.045,27 33.024.410,32 

2029 27.183.364,87 3.481.277,47 2.300.853,82 156.289,29 5.938.420,58 33.121.785,46 

2030 26.739.827,36 4.014.517,18 2.285.947,60 154.895,11 6.455.359,89 33.195.187,25 

2031 25.919.730,15 4.929.576,49 2.268.850,86 153.396,12 7.351.823,47 33.271.553,62 

2032 25.334.840,82 5.638.880,22 2.249.154,61 151.783,67 8.039.818,50 33.374.659,32 

2033 24.293.936,91 6.717.957,58 2.226.910,33 150.047,80 9.094.915,71 33.388.852,62 

2034 23.182.076,44 7.765.081,90 2.201.748,01 148.178,43 10.115.008,35 33.297.084,79 

2035 22.684.399,29 8.329.647,62 2.173.440,63 146.167,73 10.649.255,99 33.333.655,28 

2036 22.202.962,95 8.826.816,04 2.141.759,70 144.009,66 11.112.585,39 33.315.548,35 

2037 21.153.787,30 9.754.674,70 2.106.482,39 141.695,59 12.002.852,67 33.156.639,98 

2038 20.207.813,61 10.625.103,46 2.067.426,73 139.213,83 12.831.744,02 33.039.557,63 

2039 19.575.418,54 11.199.280,49 2.024.443,26 136.553,07 13.360.276,81 32.935.695,35 

2040 18.229.238,98 12.237.667,76 1.977.407,86 113.292,13 14.328.367,74 32.557.606,72 

2041 16.845.908,06 13.286.432,24 1.926.238,25 110.259,47 15.322.929,97 32.168.838,02 

2042 16.176.575,41 13.821.227,95 1.870.906,92 107.036,60 15.799.171,47 31.975.746,88 

2043 15.403.785,77 14.396.286,90 1.811.424,77 103.617,22 16.311.328,89 31.715.114,67 

2044 13.205.128,88 16.031.903,90 1.746.366,36 99.997,31 17.878.267,57 31.083.396,45 

2045 11.954.389,20 16.921.292,36 1.678.690,67 96.177,53 18.696.160,56 30.650.549,75 

2046 10.587.787,52 17.880.245,93 1.607.307,15 92.171,98 19.579.725,06 30.167.512,58 

2047 9.483.477,45 18.602.557,96 1.532.517,77 88.002,07 20.223.077,80 29.706.555,25 

2048 8.719.047,93 19.044.438,43 1.454.730,77 83.688,78 20.582.857,98 29.301.905,91 

2049 8.202.692,41 19.283.396,50 1.374.394,94 79.253,62 20.737.045,06 28.939.737,47 

2050 6.819.080,94 20.140.101,16 1.292.029,67 74.719,84 21.506.850,67 28.325.931,61 

2051 6.368.583,05 20.280.737,47 1.208.261,75 70.126,81 21.559.126,02 27.927.709,07 

2052 4.671.487,72 21.313.498,08 1.123.739,18 65.501,59 22.502.738,85 27.174.226,57 

2053 3.629.549,52 21.825.938,50 1.039.136,59 60.870,64 22.925.945,74 26.555.495,26 

2054 3.148.692,26 21.895.205,61 955.138,02 56.260,27 22.906.603,90 26.055.296,16 

2055 2.577.796,09 21.999.454,15 872.415,88 51.696,75 22.923.566,78 25.501.362,87 

2056 1.846.365,93 22.189.807,14 791.621,77 47.206,45 23.028.635,36 24.875.001,29 

2057 1.103.224,05 22.353.795,39 713.346,35 42.815,27 23.109.957,01 24.213.181,06 

2058 733.802,64 22.207.998,74 638.072,32 38.548,01 22.884.619,06 23.618.421,70 

2059 508.118,47 21.924.053,39 566.182,75 34.428,54 22.524.664,68 23.032.783,16 

2060 332.337,13 21.570.778,37 498.029,98 30.479,90 22.099.288,25 22.431.625,38 

2061 201.826,43 21.151.404,09 433.982,85 26.732,91 21.612.119,84 21.813.946,27 

2062 138.555,67 20.650.703,55 374.379,62 23.208,40 21.048.291,57 21.186.847,23 

2063 18.552,37 20.159.325,51 319.451,24 19.925,31 20.498.702,06 20.517.254,42 

2064 0,00 19.562.073,77 269.293,25 16.900,44 19.848.267,46 19.848.267,46 
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 Projeção Atuarial de remunerações e benefício (em R$) 

Ano 

Remuneração 
Integral dos 

Servidores Ativos 
Atuais 

Benefícios Futuros 
dos Servidores 
Ativos Atuais 

Benefícios dos 
Aposentados 

Atuais 

Benefícios dos 
Pensionistas 

Atuais 

Total de Benefícios 
de Apos. e Pens. 

Atuais 
Total 

2065 0,00 18.921.851,75 223.956,44 14.148,19 19.159.956,38 19.159.956,38 

2066 0,00 18.253.828,81 183.525,07 11.680,26 18.449.034,15 18.449.034,15 

2067 0,00 17.560.660,54 148.054,04 9.505,23 17.718.219,80 17.718.219,80 

2068 0,00 16.845.188,16 117.502,07 7.627,88 16.970.318,11 16.970.318,11 

2069 0,00 16.110.691,42 91.718,61 6.048,25 16.208.458,28 16.208.458,28 

2070 0,00 15.360.746,11 70.431,60 4.759,80 15.435.937,51 15.435.937,51 

2071 0,00 14.598.968,77 53.283,88 3.746,23 14.655.998,89 14.655.998,89 

2072 0,00 13.829.245,43 39.866,02 2.976,06 13.872.087,51 13.872.087,51 

2073 0,00 13.055.855,97 29.704,31 2.397,13 13.087.957,40 13.087.957,40 

2074 0,00 12.282.981,64 22.250,17 1.945,45 12.307.177,26 12.307.177,26 

2075 0,00 11.514.040,68 16.969,17 1.572,93 11.532.582,78 11.532.582,78 

2076 0,00 10.751.630,22 13.352,92 1.254,16 10.766.237,31 10.766.237,31 

2077 0,00 9.998.152,36 10.920,03 975,42 10.010.047,82 10.010.047,82 

2078 0,00 9.256.586,33 9.250,12 732,81 9.266.569,25 9.266.569,25 

2079 0,00 8.530.049,31 8.002,84 526,49 8.538.578,65 8.538.578,65 

2080 0,00 7.821.270,32 6.967,45 356,59 7.828.594,36 7.828.594,36 

2081 0,00 7.132.858,85 6.038,06 222,68 7.139.119,59 7.139.119,59 

2082 0,00 6.467.026,01 5.171,53 123,62 6.472.321,16 6.472.321,16 

2083 0,00 5.825.441,02 4.363,06 57,18 5.829.861,26 5.829.861,26 

2084 0,00 5.210.480,13 3.619,59 19,45 5.214.119,17 5.214.119,17 

2085 0,00 4.625.454,51 2.948,24 3,72 4.628.406,47 4.628.406,47 

2086 0,00 4.073.437,91 2.354,70 0,22 4.075.792,83 4.075.792,83 

2087 0,00 3.556.492,78 1.842,37 0,00 3.558.335,15 3.558.335,15 

2088 0,00 3.075.923,47 1.411,04 0,00 3.077.334,51 3.077.334,51 

2089 0,00 2.632.278,11 1.055,70 0,00 2.633.333,80 2.633.333,80 

2090 0,00 2.225.791,54 768,43 0,00 2.226.559,98 2.226.559,98 

2091 0,00 1.857.498,97 542,23 0,00 1.858.041,20 1.858.041,20 

2092 0,00 1.528.648,46 367,46 0,00 1.529.015,92 1.529.015,92 

2093 0,00 1.239.412,78 232,64 0,00 1.239.645,42 1.239.645,42 

2094 0,00 988.737,50 132,09 0,00 988.869,59 988.869,59 

2095 0,00 774.703,95 63,36 0,00 774.767,31 774.767,31 

2096 0,00 595.029,02 22,96 0,00 595.051,98 595.051,98 

2097 0,00 447.408,65 4,97 0,00 447.413,61 447.413,61 
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Definições: 

 

Nº de Meses no Cálculo do 1º Ano: Proporcional (13). 

Benefícios Futuros dos Servidores Ativos Atuais: Despesas com as aposentadorias e as 

pensões decorrentes dos servidores ativos atuais.  

Benefícios Futuros dos Servidores Ativos Futuros: Despesas com as aposentadorias e as 

pensões decorrentes dos futuros servidores ativos. 

Benefícios dos Aposentados atuais: Despesas com os proventos das aposentadorias e das 

pensões decorrentes dos atuais servidores aposentados. 

Benefícios dos Pensionistas Atuais: Despesas com os proventos dos atuais pensionistas. 
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Fluxo de Caixa (em R$), conforme plano vigente 

Ano 

Receitas do Fundo Despesas do Fundo 

Total (Receitas - 
Despesas) 

Saldo de Caixa Contribuições 
do Ente 

Contribuições 
dos 

participantes 

Compensação 
Previdenciária 

Dívida para 
com o RPPS 

Ganhos de 
Mercado 

Total de Receitas 
Benefícios de 

Inativos 

Benefícios de 
Pensionistas 

Despesas 
Administrativas 

Total das 
despesas 

2023 8.888.236,01 4.111.990,83 18.896,60 0,00 1.792.029,26 14.811.152,71 2.554.486,70 264.293,59 29.212,91 2.847.993,20 11.963.159,51 48.239.055,54 

2024 4.834.736,26 4.097.007,24 43.592,87 0,00 2.383.009,34 11.358.345,72 2.824.241,91 340.840,61 29.095,24 3.194.177,75 8.164.167,97 56.403.223,51 

2025 4.815.262,01 4.071.641,04 71.998,77 0,00 2.786.319,24 11.745.221,06 3.139.702,42 423.577,62 28.902,25 3.592.182,29 8.153.038,77 64.556.262,28 

2026 4.783.322,76 4.036.354,76 105.733,28 0,00 3.189.079,36 12.114.490,15 3.523.465,54 482.864,20 28.637,12 4.034.966,87 8.079.523,28 72.635.785,56 

2027 4.739.443,80 4.017.683,97 131.487,82 0,00 3.588.207,81 12.476.823,41 3.783.685,05 579.890,35 28.481,61 4.392.057,01 8.084.766,40 80.720.551,96 

2028 4.713.705,84 3.969.143,97 176.010,81 0,00 3.987.595,27 12.846.455,90 4.302.518,56 683.526,71 28.038,37 5.014.083,64 7.832.372,26 88.552.924,22 

2029 4.640.349,42 3.884.536,25 243.689,42 0,00 4.374.514,46 13.143.089,54 5.147.254,88 791.165,70 27.183,36 5.965.603,95 7.177.485,59 95.730.409,81 

2030 4.498.846,89 3.824.374,73 281.016,20 0,00 4.729.082,24 13.333.320,07 5.545.456,70 909.903,19 26.739,83 6.482.099,72 6.851.220,34 102.581.630,16 

2031 4.425.441,43 3.725.248,95 345.070,35 0,00 5.067.532,53 13.563.293,26 6.317.433,63 1.034.389,84 25.919,73 7.377.743,20 6.185.550,06 108.767.180,21 

2032 4.289.715,34 3.650.444,00 394.721,62 0,00 5.373.098,70 13.707.979,65 6.868.192,47 1.171.626,02 25.334,84 8.065.153,34 5.642.826,32 114.410.006,53 

2033 4.192.916,16 3.528.518,93 470.257,03 0,00 5.651.854,32 13.843.546,44 7.781.577,99 1.313.337,72 24.293,94 9.119.209,65 4.724.336,79 119.134.343,32 

2034 4.020.646,56 3.388.517,76 543.555,73 0,00 5.885.236,56 13.837.956,61 8.651.336,07 1.463.672,27 23.182,08 10.138.190,42 3.699.766,19 122.834.109,51 

2035 3.836.633,65 3.328.808,45 583.075,33 0,00 6.068.005,01 13.816.522,45 9.017.536,52 1.631.719,46 22.684,40 10.671.940,38 3.144.582,06 125.978.691,57 

2036 3.754.268,08 3.263.164,47 617.877,12 0,00 6.223.347,36 13.858.657,04 9.300.474,92 1.812.110,48 22.202,96 11.134.788,35 2.723.868,69 128.702.560,26 

2037 3.674.590,37 3.121.716,02 682.827,23 0,00 6.357.906,48 13.837.040,10 10.003.450,46 1.999.402,21 21.153,79 12.024.006,46 1.813.033,63 130.515.593,89 

2038 3.500.951,80 3.000.974,97 743.757,24 0,00 6.447.470,34 13.693.154,35 10.649.807,14 2.181.936,87 20.207,81 12.851.951,83 841.202,52 131.356.796,42 

2039 3.344.393,15 2.915.344,47 783.949,63 0,00 6.489.025,74 13.532.713,00 10.980.612,86 2.379.663,95 19.575,42 13.379.852,23 152.860,77 131.509.657,18 

2040 3.239.731,77 2.760.221,93 856.636,74 0,00 6.496.577,06 13.353.167,50 11.765.001,58 2.563.366,15 18.229,24 14.346.596,98 (993.429,48) 130.516.227,71 

2041 3.016.939,05 2.587.113,03 930.050,26 0,00 6.447.501,65 12.981.603,99 12.544.205,24 2.778.724,72 16.845,91 15.339.775,88 (2.358.171,89) 128.158.055,82 

2042 2.787.997,78 2.494.137,52 967.485,96 0,00 6.331.007,96 12.580.629,22 12.787.134,81 3.012.036,66 16.176,58 15.815.348,05 (3.234.718,83) 124.923.336,99 

2043 2.677.223,23 2.386.678,80 1.007.740,08 0,00 6.171.212,85 12.242.854,96 13.059.723,46 3.251.605,43 15.403,79 16.326.732,68 (4.083.877,72) 120.839.459,27 

2044 2.549.326,55 2.133.202,26 1.122.233,27 0,00 5.969.469,29 11.774.231,37 14.387.399,33 3.490.868,25 13.205,13 17.891.472,70 (6.117.241,34) 114.722.217,93 

2045 2.185.448,83 1.983.228,20 1.184.490,46 0,00 5.667.277,57 11.020.445,06 14.947.991,25 3.748.169,31 11.954,39 18.708.114,95 (7.687.669,89) 107.034.548,04 

2046 1.978.451,41 1.797.437,36 1.251.617,22 0,00 5.287.506,67 10.315.012,66 15.565.476,91 4.014.248,16 10.587,79 19.590.312,85 (9.275.300,18) 97.759.247,86 

2047 1.752.278,83 1.654.596,94 1.302.179,06 0,00 4.829.306,84 9.538.361,67 15.930.603,52 4.292.474,29 9.483,48 20.232.561,28 (10.694.199,61) 87.065.048,25 

2048 1.569.515,52 1.567.989,00 1.333.110,69 0,00 4.301.013,38 8.771.628,59 16.002.385,07 4.580.472,92 8.719,05 20.591.577,03 (11.819.948,44) 75.245.099,81 
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Fluxo de Caixa (em R$), conforme plano vigente 

Ano 

Receitas do Fundo Despesas do Fundo 

Total (Receitas - 
Despesas) 

Saldo de Caixa Contribuições 
do Ente 

Contribuições 
dos 

participantes 

Compensação 
Previdenciária 

Dívida para 
com o RPPS 

Ganhos de 
Mercado 

Total de Receitas 
Benefícios de 

Inativos 

Benefícios de 
Pensionistas 

Despesas 
Administrativas 

Total das 
despesas 

2049 1.443.002,43 1.492.514,53 1.349.837,75 0,00 3.717.107,93 8.002.462,65 15.857.951,50 4.879.093,56 8.202,69 20.745.247,75 (12.742.785,10) 62.502.314,71 

2050 1.357.545,59 1.317.116,92 1.409.807,08 0,00 3.087.614,35 7.172.083,94 16.330.763,40 5.176.087,27 6.819,08 21.513.669,75 (14.341.585,81) 48.160.728,90 

2051 1.128.557,90 1.250.300,40 1.419.651,62 0,00 2.379.140,01 6.177.649,92 16.075.066,29 5.484.059,74 6.368,58 21.565.494,61 (15.387.844,69) 32.772.884,22 

2052 1.054.000,49 1.038.598,60 1.491.944,87 0,00 1.618.980,48 5.203.524,44 16.720.844,36 5.781.894,49 4.671,49 22.507.410,34 (17.303.885,90) 15.468.998,31 

2053 773.131,22 895.632,61 1.527.815,70 0,00 764.168,52 3.960.748,04 16.845.727,05 6.080.218,69 3.629,55 22.929.575,29 (18.968.827,25) 0,00 

2054 600.690,44 821.610,35 1.532.664,39 0,00 0,00 2.954.965,19 16.526.778,36 6.379.825,55 3.148,69 22.909.752,59 (19.954.787,41) 0,00 

2055 521.108,57 736.621,17 1.539.961,79 0,00 0,00 2.797.691,53 16.253.292,43 6.670.274,35 2.577,80 22.926.144,57 (20.128.453,04) 0,00 

2056 426.625,25 640.560,48 1.553.286,50 0,00 0,00 2.620.472,23 16.082.078,68 6.946.556,67 1.846,37 23.030.481,72 (20.410.009,49) 0,00 

2057 305.573,56 534.865,17 1.564.765,68 0,00 0,00 2.405.204,41 15.901.317,54 7.208.639,47 1.103,22 23.111.060,23 (20.705.855,82) 0,00 

2058 182.583,58 478.203,91 1.554.559,91 0,00 0,00 2.215.347,40 15.427.271,32 7.457.347,74 733,80 22.885.352,86 (20.670.005,46) 0,00 

2059 121.444,34 436.695,38 1.534.683,74 0,00 0,00 2.092.823,46 14.836.753,75 7.687.910,93 508,12 22.525.172,80 (20.432.349,34) 0,00 

2060 84.093,61 401.624,60 1.509.954,49 0,00 0,00 1.995.672,69 14.203.039,80 7.896.248,45 332,34 22.099.620,58 (20.103.947,89) 0,00 

2061 55.001,80 372.338,66 1.480.598,29 0,00 0,00 1.907.938,75 13.532.606,20 8.079.513,64 201,83 21.612.321,67 (19.704.382,93) 0,00 

2062 33.402,27 351.949,60 1.445.549,25 0,00 0,00 1.830.901,12 12.812.732,88 8.235.558,68 138,56 21.048.430,12 (19.217.529,00) 0,00 

2063 22.930,96 323.115,64 1.411.152,79 0,00 0,00 1.757.199,38 12.139.389,60 8.359.312,46 18,55 20.498.720,61 (18.741.521,23) 0,00 

2064 3.070,42 308.008,30 1.369.345,16 0,00 0,00 1.680.423,88 11.397.384,73 8.450.882,73 0,00 19.848.267,46 (18.167.843,58) 0,00 

2065 0,00 295.061,37 1.324.529,62 0,00 0,00 1.619.590,99 10.652.096,28 8.507.860,10 0,00 19.159.956,38 (17.540.365,38) 0,00 

2066 0,00 281.709,97 1.277.768,02 0,00 0,00 1.559.477,99 9.920.389,45 8.528.644,70 0,00 18.449.034,15 (16.889.556,16) 0,00 

2067 0,00 268.012,98 1.229.246,24 0,00 0,00 1.497.259,22 9.205.455,83 8.512.763,98 0,00 17.718.219,80 (16.220.960,58) 0,00 

2068 0,00 254.035,82 1.179.163,17 0,00 0,00 1.433.198,99 8.510.186,41 8.460.131,70 0,00 16.970.318,11 (15.537.119,12) 0,00 

2069 0,00 239.868,73 1.127.748,40 0,00 0,00 1.367.617,12 7.836.946,59 8.371.511,69 0,00 16.208.458,28 (14.840.841,16) 0,00 

2070 0,00 225.604,75 1.075.252,23 0,00 0,00 1.300.856,98 7.188.042,48 8.247.895,03 0,00 15.435.937,51 (14.135.080,53) 0,00 

2071 0,00 211.337,05 1.021.927,81 0,00 0,00 1.233.264,86 6.565.476,36 8.090.522,54 0,00 14.655.998,89 (13.422.734,03) 0,00 

2072 0,00 197.157,40 968.047,18 0,00 0,00 1.165.204,58 5.971.029,92 7.901.057,59 0,00 13.872.087,51 (12.706.882,94) 0,00 

2073 0,00 183.175,78 913.909,92 0,00 0,00 1.097.085,70 5.406.024,80 7.681.932,60 0,00 13.087.957,40 (11.990.871,71) 0,00 

2074 0,00 169.506,81 859.808,71 0,00 0,00 1.029.315,52 4.871.340,92 7.435.836,34 0,00 12.307.177,26 (11.277.861,74) 0,00 
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Fluxo de Caixa (em R$), conforme plano vigente 

Ano 

Receitas do Fundo Despesas do Fundo 

Total (Receitas - 
Despesas) 

Saldo de Caixa Contribuições 
do Ente 

Contribuições 
dos 

participantes 

Compensação 
Previdenciária 

Dívida para 
com o RPPS 

Ganhos de 
Mercado 

Total de Receitas 
Benefícios de 

Inativos 

Benefícios de 
Pensionistas 

Despesas 
Administrativas 

Total das 
despesas 

2075 0,00 156.236,37 805.982,85 0,00 0,00 962.219,21 4.367.513,29 7.165.069,49 0,00 11.532.582,78 (10.570.363,57) 0,00 

2076 0,00 143.399,00 752.614,12 0,00 0,00 896.013,11 3.894.552,12 6.871.685,18 0,00 10.766.237,31 (9.870.224,19) 0,00 

2077 0,00 131.004,95 699.870,67 0,00 0,00 830.875,62 3.452.342,82 6.557.705,00 0,00 10.010.047,82 (9.179.172,20) 0,00 

2078 0,00 119.092,50 647.961,04 0,00 0,00 767.053,54 3.040.852,91 6.225.716,34 0,00 9.266.569,25 (8.499.515,71) 0,00 

2079 0,00 107.706,17 597.103,45 0,00 0,00 704.809,62 2.660.012,70 5.878.565,95 0,00 8.538.578,65 (7.833.769,03) 0,00 

2080 0,00 96.858,73 547.488,92 0,00 0,00 644.347,65 2.309.708,59 5.518.885,77 0,00 7.828.594,36 (7.184.246,71) 0,00 

2081 0,00 86.545,61 499.300,12 0,00 0,00 585.845,73 1.989.689,47 5.149.430,11 0,00 7.139.119,59 (6.553.273,86) 0,00 

2082 0,00 76.751,87 452.691,82 0,00 0,00 529.443,69 1.699.408,50 4.772.912,66 0,00 6.472.321,16 (5.942.877,47) 0,00 

2083 0,00 67.468,58 407.780,87 0,00 0,00 475.249,46 1.438.014,97 4.391.846,29 0,00 5.829.861,26 (5.354.611,81) 0,00 

2084 0,00 58.744,25 364.733,61 0,00 0,00 423.477,86 1.204.549,88 4.009.569,29 0,00 5.214.119,17 (4.790.641,31) 0,00 

2085 0,00 50.660,46 323.781,82 0,00 0,00 374.442,27 998.020,75 3.630.385,72 0,00 4.628.406,47 (4.253.964,20) 0,00 

2086 0,00 43.256,17 285.140,65 0,00 0,00 328.396,82 817.142,86 3.258.649,96 0,00 4.075.792,83 (3.747.396,00) 0,00 

2087 0,00 36.505,19 248.954,49 0,00 0,00 285.459,68 660.201,44 2.898.133,70 0,00 3.558.335,15 (3.272.875,47) 0,00 

2088 0,00 30.369,98 215.314,64 0,00 0,00 245.684,62 525.323,69 2.552.010,82 0,00 3.077.334,51 (2.831.649,89) 0,00 

2089 0,00 24.828,46 184.259,47 0,00 0,00 209.087,93 410.706,17 2.222.627,64 0,00 2.633.333,80 (2.424.245,87) 0,00 

2090 0,00 19.868,64 155.805,41 0,00 0,00 175.674,05 314.724,89 1.911.835,09 0,00 2.226.559,98 (2.050.885,93) 0,00 

2091 0,00 15.511,98 130.024,93 0,00 0,00 145.536,91 235.855,16 1.622.186,04 0,00 1.858.041,20 (1.712.504,29) 0,00 

2092 0,00 11.791,95 107.005,39 0,00 0,00 118.797,34 172.411,57 1.356.604,35 0,00 1.529.015,92 (1.410.218,58) 0,00 

2093 0,00 8.714,64 86.758,89 0,00 0,00 95.473,53 122.532,59 1.117.112,83 0,00 1.239.645,42 (1.144.171,88) 0,00 

2094 0,00 6.249,90 69.211,63 0,00 0,00 75.461,53 84.394,02 904.475,57 0,00 988.869,59 (913.408,06) 0,00 

2095 0,00 4.327,43 54.229,28 0,00 0,00 58.556,70 56.161,38 718.605,93 0,00 774.767,31 (716.210,61) 0,00 

2096 0,00 2.873,04 41.652,03 0,00 0,00 44.525,08 35.962,63 559.089,35 0,00 595.051,98 (550.526,90) 0,00 

2097 0,00 1.830,81 31.318,61 0,00 0,00 33.149,41 22.069,03 425.344,59 0,00 447.413,61 (414.264,20) 0,00 

2098 0,00 1.135,47 23.033,60 0,00 0,00 24.169,07 12.937,48 316.114,33 0,00 329.051,81 (304.882,74) 0,00 
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Definições: 

 

Contribuições do Ente: Receita resultante da aplicação do percentual vigente de contribuição do Ente para o Custo Normal (incluída a tx. adm.) 

(+) Custo Suplementar, se houver, sobre a remuneração dos servidores ativos. 

Contribuições dos Participantes: Receita resultante da aplicação do percentual vigente de contribuição dos servidores ativos, dos aposentados 

e dos pensionistas aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre os proventos que excedem o teto do RGPS. 

Compensação Previdenciária: Projeção de receita estimada do COMPREV. 

Dívida para com o RPPS: Parcelas da dívida para com o RPPS, objeto de Termo de Confissão de Dívida.  

Total de Receita: Contribuições do Ente (+) Contribuições dos Participantes (+) Compensação Previdenciária (+) Dívida para com o RPPS.    

Benefícios com Aposentados e Pensionistas: Despesas com Aposentadorias e Pensões. 

Despesas administrativas: Despesa mensurada pela aplicação da alíquota da taxa de administração sobre a remuneração dos servidores ativos. 

Diferença Receita - Despesas: Receitas (-) Despesas. 

Ganhos de Mercado: Aplicação da taxa de juros de 4,94% a.a. (meta atuarial) sobre o valor do Ativo Financeiro informado. 

Saldo de Caixa: Valor dos Ativos Financeiros (+) Diferença (+) Ganhos de Mercado. 
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ANEXO B – Valores a serem lançados no balancete contábil  

 

 
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS - REGISTROS CONTÁBEIS 

 
NOME DO MUNICÍPIO: CHOPINZINHO/PR 
DADOS CADASTRAIS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 
DATA FOCAL DO CÁLCULO: 31/12/2022 

ATIVO 

CÓDIGO DA CONTA NOME VALORES (R$) 

(APF) (1) ATIVO - PLANO FINANCEIRO 0,00 

1.1.2.1.1.71.00 PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – CURTO PRAZO 0,00 

1.2.1.1.1.01.71 PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – LONGO PRAZO 0,00 

(APP) (2) ATIVO - PLANO PREVIDENCIÁRIO 36.275.896,03 

1.1.2.1.1.71.00 PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – CURTO PRAZO 0,00 

1.2.1.1.1.01.71 PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – LONGO PRAZO 0,00 

 TOTAL DO ATIVO 36.275.896,03 

PASSIVO 

2.2.7.2.1.00.00 
(3) + (4) + (5) + (6) - (7) + (8) + 

(9) 
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 80.863.612,40 

PLANO FINANCEIRO 

2.2.7.2.1.01.00 (3)  PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 0,00 

2.2.7.2.1.01.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 0,00 

2.2.7.2.1.01.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 0,00 

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO 0,00 

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA 0,00 

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 

2.2.7.2.1.02.00 (4)  PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 0,00 

2.2.7.2.1.02.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 0,00 

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 0,00 

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÔES DO SERVIDOR 0,00 

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

2.2.7.2.1.03.00 (5) PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 35.925.773,78 

2.2.7.2.1.03.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 36.204.470,90 

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 0,00 

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO 278.697,12 

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÔES DO PENSIONISTA 0,00 

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.1.03.07 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 0,00 

2.2.7.2.1.04.00 (6) PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 48.772.684,10 

2.2.7.2.1.04.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 187.241.039,44 

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 38.073.494,31 

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 87.287.988,27 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 13.106.872,76 

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 0,00 

2.2.7.2.1.05.00 (7) PLANO DE AMORTIZAÇÃO 3.834.845,48 

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS 3.834.845,48 

2.2.7.2.1.06.00 (8) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO 0,00 

2.2.7.2.1.06.01 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 0,00 
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PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS - REGISTROS CONTÁBEIS 
 
NOME DO MUNICÍPIO: CHOPINZINHO/PR 
DADOS CADASTRAIS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 
DATA FOCAL DO CÁLCULO: 31/12/2022 

2.2.7.2.1.07.00 (9) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00 

2.2.7.2.1.07.01 (+) AJUSTES DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO 0,00 

2.2.7.2.1.07.02 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 0,00 

2.2.7.2.1.07.03 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR 0,00 

2.2.7.2.1.07.04 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS 0,00 

2.2.7.2.1.07.98 (+) OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 0,00 

  

SITUAÇÃO ATUARIAL 

(1) - (3) - (4) PLANO FINANCEIRO - RESULTADO TECNICO ATUARIAL 0,00 

(2) - (5) - (6) + (7) - (9) PLANO PREVIDENCIÁRIO – RESULTADO TECNICO ATUARIAL (44.587.716,37) 

 

Nota Explicativa: 

 

Foi alocado na conta 2.2.7.2.1.05.98 (Outros Créditos) o montante de R$ 3.834.845,48 
equivalente valor presente das contribuições suplementares futuras do Plano de Amortização em 
vigor. 
 
Fato Relevante sobre o Método de Financiamento Atuarial 
 
Foi publicada no Diário Oficial do União, no dia 06 de junho de 2022, a Portaria MTP nº 1.467 que 
consolidou 87 atos do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) sobre parâmetros gerais de 
organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). A nova 
regulamentação entrou em vigor em 1º de julho de 2022. 
Dentre as várias regulamentações, destaca-se o inciso VI do art. 26 que determina observar as 
normas de contabilidade aplicáveis ao setor público, quanto a apuração das provisões 
matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis. 
Com isso, 9ª edição do MCASP16 dispõe que: 

 
No que se refere ao método de avaliação atuarial, a entidade de previdência deverá 
utilizar o método de crédito unitário projetado (denominado PUC) para determinar o 
valor presente das obrigações de benefício definido e o respectivo custo do serviço 
corrente e, quando aplicável, o custo do serviço passado. 

 
A fim de compatibilizar os aspectos contábeis e de gestão atuarial dos RPPS, entende-se que a 
entidade poderá adotar um método de financiamento atuarial para fins de gestão, desde que 
permitido pela legislação previdenciária, e evidenciar tal fato em notas explicativas. 
Nesse caso, se o plano de custeio do RPPS estiver definido com base em outro método de 
financiamento diferente do PUC, é necessário que o atuário produza um relatório atuarial, para 
fins contábeis, para subsidiar o contador quanto às análises e registros. 
 
Sobre o método Crédito Unitário Projetado 
 
Neste método de financiamento, a Provisão Matemática é definida como o Valor Presente dos 
Benefícios Futuros, multiplicado pela razão entre o tempo de contribuição restante na data da 

 
16 Válido a partir de 2022. 
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avaliação e o tempo de contribuição total para elegibilidade ao benefício de aposentadoria 
programada. 
Em relação ao Custo Normal, este método atua de forma crescente ao passar dos anos, visto 
que, o resultado é obtido dividindo-se o Valor Presente Atuarial dos Benefícios Futuros (VABF) 
pelo tempo total de contribuição, desde a admissão do servidor até a sua aposentadoria. Neste 
caso, o denominador é constante, porém o numerador, VABF, é crescente à medida que a taxa 
de desconto atuarial17 cresce. 
A principal vantagem deste método é o baixo Custo Normal no início de seu financiamento, 
entretanto, este é bastante oneroso ao decorrer dos anos e principalmente quando se tem uma 
massa de servidores com idade média avançada. 
Ainda, a Portaria MTP nº1467/2022, em seu ANEXO VII, determina que, para a apuração do custo 
normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de capitalização, o financiamento gradual 
do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante toda a vida laboral do segurado 
em atividade. 
Em se tratando do método PUC, a referida norma dispõe de duas formas de considerar a vida 
laboral, sendo: 
• pela data de ingresso no ente federativo até a data estimada para entrada em beneficio, (CUP-

e); 
• pela data de ingresso no plano de benefícios até a data estimada para entrada em beneficio 

(CUP-p).  
Para fins de registro contábil, será adotado o método CUP-e. 
 
 

 

 

17 Combina a taxa de desconto financeira com a probabilidade de cada servidor sobreviver até a idade de aposentadoria. 
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ANEXO C – Projeção para Relatório de Metas Fiscais 

 

LRF Art. 4º, § 2º, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00) 
LRF Art 53, § 1º, inciso II (R$ 1,00) 

ANO 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

Valor 
(a) 

Valor 
(b) 

Valor 
(c) = (a-b) 

Valor 
(d) = (d Exerc. Anterior) + (c) 

2022 11.231.436,55 3.380.289,63 7.851.146,92 36.275.896,03 

2023 14.811.152,71 2.847.993,20 11.963.159,51 48.239.055,54 

2024 11.358.345,72 3.194.177,75 8.164.167,97 56.403.223,51 

2025 11.745.221,06 3.592.182,29 8.153.038,77 64.556.262,28 

2026 12.114.490,15 4.034.966,87 8.079.523,28 72.635.785,56 

2027 12.476.823,41 4.392.057,01 8.084.766,40 80.720.551,96 

2028 12.846.455,90 5.014.083,64 7.832.372,26 88.552.924,22 

2029 13.143.089,54 5.965.603,95 7.177.485,59 95.730.409,81 

2030 13.333.320,07 6.482.099,72 6.851.220,34 102.581.630,16 

2031 13.563.293,26 7.377.743,20 6.185.550,06 108.767.180,21 

2032 13.707.979,65 8.065.153,34 5.642.826,32 114.410.006,53 

2033 13.843.546,44 9.119.209,65 4.724.336,79 119.134.343,32 

2034 13.837.956,61 10.138.190,42 3.699.766,19 122.834.109,51 

2035 13.816.522,45 10.671.940,38 3.144.582,06 125.978.691,57 

2036 13.858.657,04 11.134.788,35 2.723.868,69 128.702.560,26 

2037 13.837.040,10 12.024.006,46 1.813.033,63 130.515.593,89 

2038 13.693.154,35 12.851.951,83 841.202,52 131.356.796,42 

2039 13.532.713,00 13.379.852,23 152.860,77 131.509.657,18 

2040 13.353.167,50 14.346.596,98 (993.429,48) 130.516.227,71 

2041 12.981.603,99 15.339.775,88 (2.358.171,89) 128.158.055,82 

2042 12.580.629,22 15.815.348,05 (3.234.718,83) 124.923.336,99 

2043 12.242.854,96 16.326.732,68 (4.083.877,72) 120.839.459,27 

2044 11.774.231,37 17.891.472,70 (6.117.241,34) 114.722.217,93 

2045 11.020.445,06 18.708.114,95 (7.687.669,89) 107.034.548,04 

2046 10.315.012,66 19.590.312,85 (9.275.300,18) 97.759.247,86 

2047 9.538.361,67 20.232.561,28 (10.694.199,61) 87.065.048,25 

2048 8.771.628,59 20.591.577,03 (11.819.948,44) 75.245.099,81 

2049 8.002.462,65 20.745.247,75 (12.742.785,10) 62.502.314,71 

2050 7.172.083,94 21.513.669,75 (14.341.585,81) 48.160.728,90 

2051 6.177.649,92 21.565.494,61 (15.387.844,69) 32.772.884,22 

2052 5.203.524,44 22.507.410,34 (17.303.885,90) 15.468.998,31 

2053 3.960.748,04 22.929.575,29 (18.968.827,25) (3.499.828,94) 

2054 2.954.965,19 22.909.752,59 (19.954.787,41) (23.454.616,34) 

2055 2.797.691,53 22.926.144,57 (20.128.453,04) (43.583.069,38) 

2056 2.620.472,23 23.030.481,72 (20.410.009,49) (63.993.078,87) 

2057 2.405.204,41 23.111.060,23 (20.705.855,82) (84.698.934,70) 

2058 2.215.347,40 22.885.352,86 (20.670.005,46) (105.368.940,16) 

2059 2.092.823,46 22.525.172,80 (20.432.349,34) (125.801.289,50) 

2060 1.995.672,69 22.099.620,58 (20.103.947,89) (145.905.237,39) 

2061 1.907.938,75 21.612.321,67 (19.704.382,93) (165.609.620,31) 

2062 1.830.901,12 21.048.430,12 (19.217.529,00) (184.827.149,32) 

2063 1.757.199,38 20.498.720,61 (18.741.521,23) (203.568.670,54) 

2064 1.680.423,88 19.848.267,46 (18.167.843,58) (221.736.514,12) 

2065 1.619.590,99 19.159.956,38 (17.540.365,38) (239.276.879,51) 

2066 1.559.477,99 18.449.034,15 (16.889.556,16) (256.166.435,67) 

2067 1.497.259,22 17.718.219,80 (16.220.960,58) (272.387.396,25) 

2068 1.433.198,99 16.970.318,11 (15.537.119,12) (287.924.515,37) 

2069 1.367.617,12 16.208.458,28 (14.840.841,16) (302.765.356,53) 

2070 1.300.856,98 15.435.937,51 (14.135.080,53) (316.900.437,06) 

2071 1.233.264,86 14.655.998,89 (13.422.734,03) (330.323.171,09) 

2072 1.165.204,58 13.872.087,51 (12.706.882,94) (343.030.054,03) 

2073 1.097.085,70 13.087.957,40 (11.990.871,71) (355.020.925,73) 

2074 1.029.315,52 12.307.177,26 (11.277.861,74) (366.298.787,47) 

2075 962.219,21 11.532.582,78 (10.570.363,57) (376.869.151,04) 

2076 896.013,11 10.766.237,31 (9.870.224,19) (386.739.375,23) 

2077 830.875,62 10.010.047,82 (9.179.172,20) (395.918.547,43) 
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ANO 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

Valor 
(a) 

Valor 
(b) 

Valor 
(c) = (a-b) 

Valor 
(d) = (d Exerc. Anterior) + (c) 

2078 767.053,54 9.266.569,25 (8.499.515,71) (404.418.063,14) 

2079 704.809,62 8.538.578,65 (7.833.769,03) (412.251.832,17) 

2080 644.347,65 7.828.594,36 (7.184.246,71) (419.436.078,88) 

2081 585.845,73 7.139.119,59 (6.553.273,86) (425.989.352,74) 

2082 529.443,69 6.472.321,16 (5.942.877,47) (431.932.230,20) 

2083 475.249,46 5.829.861,26 (5.354.611,81) (437.286.842,01) 

2084 423.477,86 5.214.119,17 (4.790.641,31) (442.077.483,32) 

2085 374.442,27 4.628.406,47 (4.253.964,20) (446.331.447,52) 

2086 328.396,82 4.075.792,83 (3.747.396,00) (450.078.843,52) 

2087 285.459,68 3.558.335,15 (3.272.875,47) (453.351.718,99) 

2088 245.684,62 3.077.334,51 (2.831.649,89) (456.183.368,88) 

2089 209.087,93 2.633.333,80 (2.424.245,87) (458.607.614,75) 

2090 175.674,05 2.226.559,98 (2.050.885,93) (460.658.500,68) 

2091 145.536,91 1.858.041,20 (1.712.504,29) (462.371.004,97) 

2092 118.797,34 1.529.015,92 (1.410.218,58) (463.781.223,55) 

2093 95.473,53 1.239.645,42 (1.144.171,88) (464.925.395,44) 

2094 75.461,53 988.869,59 (913.408,06) (465.838.803,50) 

2095 58.556,70 774.767,31 (716.210,61) (466.555.014,11) 

2096 44.525,08 595.051,98 (550.526,90) (467.105.541,01) 

2097 33.149,41 447.413,61 (414.264,20) (467.519.805,21) 
 

1. Projeção atuarial elaborada em 28/09/2023 com dados de dezembro de 2022 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:  
 

Quantidade de servidores ativos: 668 
Remuneração mensal de contribuição dos servidores ativos: R$ 2.282.171,04 
Idade média dos servidores ativos: 41,6 anos 
Idade média projetada para entrada em aposentadoria programada, dos servidores ativos: 61,9 anos 
        

Quantidade de aposentadorias: 52 
Provento mensal dos aposentados: R$ 184.308,24 
Idade média dos aposentados: 58,6 anos 
        

Quantidade de pensionistas: 11 
Folha mensal dos pensionistas: R$ 15.079,85 
Idade média dos pensionistas: 32,3 anos 
        

Taxa de Juros Real: 4,94% ao ano 
Tábua de Mortalidade de Válido (fase laborativa): IBGE - 2021  Masculino/IBGE - 2021  Feminino 
Tábua de Mortalidade de Válido (fase pós-laborativa): IBGE - 2021  Masculino/IBGE - 2021  Feminino 
Tábua Entrada em Invalidez: ALVARO VINDAS 
Tábua de Mortalidade de Inválidos: IBGE - 2021  Masculino/IBGE - 2021  Feminino 
Taxa de crescimento real dos salários: 1,00% ao ano 
Taxa de crescimento real dos benefícios: 0,00% ao ano 
Rotatividade: Não considerada 
Novos entrados: Somente geração atual 
Despesa Administrativa correspondente a 0,10% sobre a folha de contribuição dos servidores ativos 
        

Fonte: Inove Consultoria Atuarial 
Atuário responsável:  Thiago Silveira - MIBA:2756 
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ANEXO D – Tábuas utilizadas 

 

Idade 

MASCULINO 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Pós Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Inválido 

Tábua de Entrada em 

Invalidez 

IBGE - 2021  Masculino IBGE - 2021  Masculino IBGE - 2021  Masculino ALVARO VINDAS 

0 0,012045 0,012045 0,012045 0,000000 

1 0,000831 0,000831 0,000831 0,000000 

2 0,000550 0,000550 0,000550 0,000000 

3 0,000425 0,000425 0,000425 0,000000 

4 0,000353 0,000353 0,000353 0,000000 

5 0,000306 0,000306 0,000306 0,000000 

6 0,000273 0,000273 0,000273 0,000000 

7 0,000251 0,000251 0,000251 0,000000 

8 0,000237 0,000237 0,000237 0,000000 

9 0,000233 0,000233 0,000233 0,000000 

10 0,000238 0,000238 0,000238 0,000000 

11 0,000258 0,000258 0,000258 0,000000 

12 0,000298 0,000298 0,000298 0,000000 

13 0,000369 0,000369 0,000369 0,000000 

14 0,000486 0,000486 0,000486 0,000000 

15 0,000966 0,000966 0,000966 0,000575 

16 0,001235 0,001235 0,001235 0,000573 

17 0,001479 0,001479 0,001479 0,000572 

18 0,001678 0,001678 0,001678 0,000570 

19 0,001836 0,001836 0,001836 0,000569 

20 0,001995 0,001995 0,001995 0,000569 

21 0,002148 0,002148 0,002148 0,000569 

22 0,002248 0,002248 0,002248 0,000569 

23 0,002282 0,002282 0,002282 0,000570 

24 0,002265 0,002265 0,002265 0,000572 

25 0,002225 0,002225 0,002225 0,000575 

26 0,002192 0,002192 0,002192 0,000579 

27 0,002173 0,002173 0,002173 0,000583 

28 0,002183 0,002183 0,002183 0,000589 

29 0,002216 0,002216 0,002216 0,000596 

30 0,002254 0,002254 0,002254 0,000605 

31 0,002290 0,002290 0,002290 0,000615 

32 0,002336 0,002336 0,002336 0,000628 

33 0,002393 0,002393 0,002393 0,000643 

34 0,002462 0,002462 0,002462 0,000660 

35 0,002545 0,002545 0,002545 0,000681 

36 0,002641 0,002641 0,002641 0,000704 

37 0,002751 0,002751 0,002751 0,000732 

38 0,002876 0,002876 0,002876 0,000764 

39 0,003018 0,003018 0,003018 0,000801 

40 0,003178 0,003178 0,003178 0,000844 

41 0,003359 0,003359 0,003359 0,000893 

42 0,003566 0,003566 0,003566 0,000949 

43 0,003801 0,003801 0,003801 0,001014 

44 0,004065 0,004065 0,004065 0,001088 

45 0,004355 0,004355 0,004355 0,001174 

46 0,004671 0,004671 0,004671 0,001271 

47 0,005016 0,005016 0,005016 0,001383 

48 0,005393 0,005393 0,005393 0,001511 

49 0,005802 0,005802 0,005802 0,001657 

50 0,006243 0,006243 0,006243 0,001823 

51 0,006718 0,006718 0,006718 0,002014 

52 0,007227 0,007227 0,007227 0,002231 

53 0,007773 0,007773 0,007773 0,002479 

54 0,008358 0,008358 0,008358 0,002762 

55 0,008991 0,008991 0,008991 0,003089 

56 0,009669 0,009669 0,009669 0,003452 

57 0,010382 0,010382 0,010382 0,003872 

58 0,011127 0,011127 0,011127 0,004350 

59 0,011917 0,011917 0,011917 0,004895 

60 0,012770 0,012770 0,012770 0,005516 

61 0,013703 0,013703 0,013703 0,006223 

62 0,014724 0,014724 0,014724 0,007029 

63 0,015846 0,015846 0,015846 0,007947 

64 0,017080 0,017080 0,017080 0,008993 

65 0,018399 0,018399 0,018399 0,010183 

66 0,019842 0,019842 0,019842 0,011542 
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Idade 

MASCULINO 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Pós Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Inválido 

Tábua de Entrada em 

Invalidez 

IBGE - 2021  Masculino IBGE - 2021  Masculino IBGE - 2021  Masculino ALVARO VINDAS 

67 0,021490 0,021490 0,021490 0,013087 

68 0,023388 0,023388 0,023388 0,014847 

69 0,025526 0,025526 0,025526 0,016852 

70 0,027839 0,027839 0,027839 0,019135 

71 0,030313 0,030313 0,030313 0,021734 

72 0,033015 0,033015 0,033015 0,024695 

73 0,035972 0,035972 0,035972 0,028066 

74 0,039191 0,039191 0,039191 0,031904 

75 0,042657 0,042657 0,042657 0,036275 

76 0,046387 0,046387 0,046387 0,041252 

77 0,050443 0,050443 0,050443 0,046919 

78 0,054866 0,054866 0,054866 0,055371 

79 0,059683 0,059683 0,059683 0,060718 

80 0,063961 0,063961 0,063961 0,069084 

81 0,068489 0,068489 0,068489 0,078608 

82 0,073301 0,073301 0,073301 0,089453 

83 0,078438 0,078438 0,078438 0,101800 

84 0,083948 0,083948 0,083948 0,115899 

85 0,089888 0,089888 0,089888 0,131865 

86 0,096327 0,096327 0,096327 0,190090 

87 0,103347 0,103347 0,103347 0,170840 

88 0,111048 0,111048 0,111048 0,194465 

89 0,119555 0,119555 0,119555 0,221363 

90 0,129022 0,129022 0,129022 0,251988 

91 0,139643 0,139643 0,139643 0,000000 

92 0,151667 0,151667 0,151667 0,000000 

93 0,165416 0,165416 0,165416 0,000000 

94 0,181314 0,181314 0,181314 0,000000 

95 0,199931 0,199931 0,199931 0,000000 

96 0,222042 0,222042 0,222042 0,000000 

97 0,248730 0,248730 0,248730 0,000000 

98 0,281537 0,281537 0,281537 0,000000 

99 0,322704 0,322704 0,322704 0,000000 

100 0,375533 0,375533 0,375533 0,000000 

101 0,444872 0,444872 0,444872 0,000000 

102 0,537402 0,537402 0,537402 0,000000 

103 0,659933 0,659933 0,659933 0,000000 

104 0,808833 0,808833 0,808833 0,000000 

105 0,941902 0,941902 0,941902 0,000000 

106 0,995524 0,995524 0,995524 0,000000 

107 0,999978 0,999978 0,999978 0,000000 

108 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

109 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

110 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

111 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

112 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

113 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

114 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

115 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 
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Idade 

FEMININO 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Pós Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Inválido 

Tábua de Entrada em 

Invalidez 

IBGE - 2021  Feminino IBGE - 2021  Feminino IBGE - 2021  Feminino ALVARO VINDAS 

0 0,010321 0,010321 0,010321 0,000000 

1 0,000686 0,000686 0,000686 0,000000 

2 0,000436 0,000436 0,000436 0,000000 

3 0,000329 0,000329 0,000329 0,000000 

4 0,000268 0,000268 0,000268 0,000000 

5 0,000229 0,000229 0,000229 0,000000 

6 0,000202 0,000202 0,000202 0,000000 

7 0,000183 0,000183 0,000183 0,000000 

8 0,000171 0,000171 0,000171 0,000000 

9 0,000165 0,000165 0,000165 0,000000 

10 0,000166 0,000166 0,000166 0,000000 

11 0,000175 0,000175 0,000175 0,000000 

12 0,000205 0,000205 0,000205 0,000000 

13 0,000239 0,000239 0,000239 0,000000 

14 0,000265 0,000265 0,000265 0,000000 

15 0,000319 0,000319 0,000319 0,000575 

16 0,000366 0,000366 0,000366 0,000573 

17 0,000403 0,000403 0,000403 0,000572 

18 0,000425 0,000425 0,000425 0,000570 

19 0,000437 0,000437 0,000437 0,000569 

20 0,000448 0,000448 0,000448 0,000569 

21 0,000463 0,000463 0,000463 0,000569 

22 0,000479 0,000479 0,000479 0,000569 

23 0,000495 0,000495 0,000495 0,000570 

24 0,000514 0,000514 0,000514 0,000572 

25 0,000533 0,000533 0,000533 0,000575 

26 0,000555 0,000555 0,000555 0,000579 

27 0,000583 0,000583 0,000583 0,000583 

28 0,000618 0,000618 0,000618 0,000589 

29 0,000660 0,000660 0,000660 0,000596 

30 0,000707 0,000707 0,000707 0,000605 

31 0,000758 0,000758 0,000758 0,000615 

32 0,000810 0,000810 0,000810 0,000628 

33 0,000860 0,000860 0,000860 0,000643 

34 0,000913 0,000913 0,000913 0,000660 

35 0,000972 0,000972 0,000972 0,000681 

36 0,001041 0,001041 0,001041 0,000704 

37 0,001119 0,001119 0,001119 0,000732 

38 0,001207 0,001207 0,001207 0,000764 

39 0,001307 0,001307 0,001307 0,000801 

40 0,001416 0,001416 0,001416 0,000844 

41 0,001537 0,001537 0,001537 0,000893 

42 0,001677 0,001677 0,001677 0,000949 

43 0,001840 0,001840 0,001840 0,001014 

44 0,002022 0,002022 0,002022 0,001088 

45 0,002221 0,002221 0,002221 0,001174 

46 0,002432 0,002432 0,002432 0,001271 

47 0,002651 0,002651 0,002651 0,001383 

48 0,002873 0,002873 0,002873 0,001511 

49 0,003105 0,003105 0,003105 0,001657 

50 0,003355 0,003355 0,003355 0,001823 

51 0,003627 0,003627 0,003627 0,002014 

52 0,003915 0,003915 0,003915 0,002231 

53 0,004220 0,004220 0,004220 0,002479 

54 0,004545 0,004545 0,004545 0,002762 

55 0,004903 0,004903 0,004903 0,003089 

56 0,005296 0,005296 0,005296 0,003452 

57 0,005720 0,005720 0,005720 0,003872 

58 0,006176 0,006176 0,006176 0,004350 

59 0,006673 0,006673 0,006673 0,004895 

60 0,007219 0,007219 0,007219 0,005516 

61 0,007828 0,007828 0,007828 0,006223 

62 0,008510 0,008510 0,008510 0,007029 

63 0,009277 0,009277 0,009277 0,007947 

64 0,010134 0,010134 0,010134 0,008993 

65 0,011071 0,011071 0,011071 0,010183 

66 0,012102 0,012102 0,012102 0,011542 

67 0,013255 0,013255 0,013255 0,013087 

68 0,014550 0,014550 0,014550 0,014847 

69 0,015988 0,015988 0,015988 0,016852 

70 0,017545 0,017545 0,017545 0,019135 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (61/225)        63/315



 

Página 53 de 54 

 

 

www.inove-ca.com.br 

 

Idade 

FEMININO 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Válido - Fase Pós Laborativa 

Tábua de Mortalidade de 

Inválido 

Tábua de Entrada em 

Invalidez 

IBGE - 2021  Feminino IBGE - 2021  Feminino IBGE - 2021  Feminino ALVARO VINDAS 

71 0,019238 0,019238 0,019238 0,021734 

72 0,021121 0,021121 0,021121 0,024695 

73 0,023225 0,023225 0,023225 0,028066 

74 0,025551 0,025551 0,025551 0,031904 

75 0,028051 0,028051 0,028051 0,036275 

76 0,030747 0,030747 0,030747 0,041252 

77 0,033736 0,033736 0,033736 0,046919 

78 0,037070 0,037070 0,037070 0,055371 

79 0,040755 0,040755 0,040755 0,060718 

80 0,044794 0,044794 0,044794 0,069084 

81 0,048986 0,048986 0,048986 0,078608 

82 0,053355 0,053355 0,053355 0,089453 

83 0,057927 0,057927 0,057927 0,101800 

84 0,062732 0,062732 0,062732 0,115899 

85 0,067804 0,067804 0,067804 0,131865 

86 0,073185 0,073185 0,073185 0,190090 

87 0,078921 0,078921 0,078921 0,170840 

88 0,085070 0,085070 0,085070 0,194465 

89 0,091696 0,091696 0,091696 0,221363 

90 0,098882 0,098882 0,098882 0,251988 

91 0,106724 0,106724 0,106724 0,000000 

92 0,115342 0,115342 0,115342 0,000000 

93 0,124886 0,124886 0,124886 0,000000 

94 0,135543 0,135543 0,135543 0,000000 

95 0,147552 0,147552 0,147552 0,000000 

96 0,161221 0,161221 0,161221 0,000000 

97 0,176955 0,176955 0,176955 0,000000 

98 0,195296 0,195296 0,195296 0,000000 

99 0,216979 0,216979 0,216979 0,000000 

100 0,243028 0,243028 0,243028 0,000000 

101 0,274895 0,274895 0,274895 0,000000 

102 0,314683 0,314683 0,314683 0,000000 

103 0,365487 0,365487 0,365487 0,000000 

104 0,431865 0,431865 0,431865 0,000000 

105 0,520209 0,520209 0,520209 0,000000 

106 0,637647 0,637647 0,637647 0,000000 

107 0,783734 0,783734 0,783734 0,000000 

108 0,924493 0,924493 0,924493 0,000000 

109 0,992151 0,992151 0,992151 0,000000 

110 0,999932 0,999932 0,999932 0,000000 

111 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

112 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

113 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

114 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

115 1,000000 1,000000 1,000000 0,000000 

 

  

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (62/225)        64/315



 

Página 54 de 54 

 

 

www.inove-ca.com.br 

 

ANEXO E – Duração do passivo 

 

É uma média dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios, líquidos de 

contribuições, ponderada pelos valores presentes desses fluxos e serve de base para a 

definição da taxa de juros máxima e o prazo de equacionamento de déficit atuarial. 

Planos com uma população envelhecida tendem a apresentar uma duração mais 

curta. No entanto, planos com um significativo contingente de participantes jovens, em 

atividade, normalmente têm uma duração de passivo mais alongada. 

A Duração do passivo é calculado considerando benefícios a conceder e concedidos 

e será distinto por: 

• Civil ou militar; 

• Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação da 

massa e para eventual massa de beneficiários sob responsabilidade financeira 

direta do Tesouro 

 

Dessa forma, considerando os fluxos atuariais estimados deste estudo atuarial, 

para o plano previdenciário, apurou-se a duração do passivo (duration) em 23,78 anos.  
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João Pessoa, 25 de janeiro de 2024. 

 

REF.: Registro das provisões matemáticas do PREVCHOPIM, com base na 1ª revisão da IPC-14  – 

exercício 2023 

 

Fato Relevante sobre o Método de Financiamento Atuarial 

 

Foi publicada no Diário Oficial do União, no dia 06 de junho de 2022, a Portaria MTP nº 1.467 que 

consolidou 87 atos do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) sobre parâmetros gerais de 

organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). A nova 

regulamentação entrou em vigor em 1º de julho de 2022. 

Dentre as várias regulamentações, destaca-se o inciso VI do art. 26 que determina observar as 

normas de contabilidade aplicáveis ao setor público, quanto a apuração das provisões 

matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis. 

Com isso, 9ª edição do MCASP1 dispõe que: 

 

No que se refere ao método de avaliação atuarial, a entidade de previdência 
deverá utilizar o método de crédito unitário projetado (denominado PUC) 
para determinar o valor presente das obrigações de benefício definido e o 
respectivo custo do serviço corrente e, quando aplicável, o custo do serviço 
passado. 

 

A fim de compatibilizar os aspectos contábeis e de gestão atuarial dos RPPS, entende-se que a 

entidade poderá adotar um método de financiamento atuarial para fins de gestão, desde que 

permitido pela legislação previdenciária, e evidenciar tal fato em notas explicativas. 

Nesse caso, se o plano de custeio do RPPS estiver definido com base em outro método de 

financiamento diferente do PUC, é necessário que o atuário produza um relatório atuarial, para 

fins contábeis, para subsidiar o contador quanto às análises e registros. 

 

  

 
1 Válido a partir de 2022. 
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Sobre o método Crédito Unitário Projetado 

 

Neste método de financiamento, a Provisão Matemática é definida como o Valor Presente dos 

Benefícios Futuros, multiplicado pela razão entre o tempo de contribuição restante na data da 

avaliação e o tempo de contribuição total para elegibilidade ao benefício de aposentadoria 

programada. 

Em relação ao Custo Normal, este método atua de forma crescente ao passar dos anos, visto que, 

o resultado é obtido dividindo-se o Valor Presente Atuarial dos Benefícios Futuros (VABF) pelo 

tempo total de contribuição, desde a admissão do servidor até a sua aposentadoria. Neste caso, 

o denominador é constante, porém o numerador, VABF, é crescente à medida que a taxa de 

desconto atuarial2 cresce. 

A principal vantagem deste método é o baixo Custo Normal no início de seu financiamento, 

entretanto, este é bastante oneroso ao decorrer dos anos e principalmente quando se tem uma 

massa de servidores com idade média avançada. 

Ainda, a Portaria MTP nº1467/2022, em seu ANEXO VII, determina que, para a apuração do custo 

normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de capitalização, o financiamento gradual 

do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante toda a vida laboral do segurado 

em atividade. 

Em se tratando do método PUC, a referida norma dispõe de duas formas de considerar a vida 

laboral, sendo: 

• pela data de ingresso no ente federativo até a data estimada para entrada em benefício, 

(CUP-e); 

• pela data de ingresso no plano de benefícios até a data estimada para entrada em 

benefício (CUP-p).  

Para fins de registro contábil, será adotado o método CUP-e. 

 

  

 
2 Combina a taxa de desconto financeira com a probabilidade de cada servidor sobreviver até a idade de aposentadoria 
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Sobre o método Agregado/Ortodoxo 

 

Trata-se de um método prospectivo de financiamento atuarial, adequado também em planos em 

que não há segurança na averbação individual de tempo de contribuição. Difere dos demais 

métodos por não calcular as provisões individualmente. Pelo método Agregado tradicional3, não 

há apuração de desequilíbrios técnicos-atuariais, visto que as alíquotas a serem aplicadas 

imediatamente após a avaliação atuarial são apuradas considerando a parcela do Valor Presente 

Atuarial dos Benefícios Futuros (VABF) ainda não cobertas pelo patrimônio garantidor. Tem-se, 

com isso, a apuração de uma alíquota de equilíbrio para a massa de segurados, observado o Valor 

Presente Atuarial dos Salários futuros (VASF). 

Tendo em vista as exigências da Portaria 464/2018, que determinava a apuração dos resultados 

técnicos do plano de benefícios considerando o plano de custeio vigente, calculava-se o VACF pela 

multiplicação das alíquotas vigentes pelo VASF. Tem-se, então, que as provisões matemáticas são 

apuradas pela diferença entre o VABF e o VACF, este último partindo do plano de custeio vigente. 

Assim, o Custo Normal de cada benefício foi definido pela diferença entre soma das alíquotas 

definidas em Lei e aquelas calculadas atuarialmente para os demais benefícios ponderados pelos 

respectivos VABF, conforme definido em Nota Técnica Atuarial. 

 

Principais alterações da 1ª revisão da IPC-14 

 

➢ Padronização das Fontes ou Destinações de Recursos, específicas para vinculação dos 

recursos do RPPS, conforme Portaria STN n° 710/2021;  

➢ Detalhamento/Adequação de classificações orçamentárias por natureza da receita e da 

despesa;  

➢ Atualização dos procedimentos quanto às aplicações financeiras de liquidez imediata 

classificadas como CEC – Caixa e Equivalentes de Caixa;  

➢ Investimentos do RPPS: registros, mensuração, redução a valor recuperável;  

➢ Taxa de Administração, em conformidade com art. 84 da Portaria MTP 1.467/2022;  

➢ Provisões Matemáticas: método de financiamento e evidenciação;  

➢ Amortização do Déficit Atuarial: alteração da metodologia de registro e inclusão de rotina 

no caso de receitas vinculadas por lei para este fim;  

 
3
 O método agregado, quando adotado com alíquotas vigentes para fins de apuração de resultado, é conhecido também por método 

ortodoxo, o que não se confunde por capitalização ortodoxa. A capitalização ortodoxa não considera a ideia de passivo atuarial a 
constituir. Ou seja, o passivo atuarial sempre será zero, pois tem por princípio igualar o valor atual das obrigações futuras ao valor 
atual das contribuições futuras acrescido do patrimônio já constituído, com isso o Custo Normal pode resultar em alíquotas elevadas. 
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➢ Inclusão dos procedimentos quanto aos Empréstimos Consignados a Segurados;  

➢ Inclusão dos procedimentos quanto aos Fundos Garantidores, para Oscilação de Riscos e 

Reservas Atuariais;  

➢ Inclusão de contas para melhor evidenciação do passivo atuarial no Ente; 

 

Sobre os registros contábeis, relativos as contas de Provisões Matemáticas 

 

A partir de agora, quando identificado desequilíbrio atuarial, ou superavit, o parecer atuarial 

indicará os ajustes necessários para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. Nesse caso o RPPS 

se utilizará das contas: 

• 2.3.6.2.1.01.00, quando os ajustes a serem realizados forem relativos às Reservas 

Atuariais- Fundo em Capitalização; e 

• 2.3.6.2.1.04.xx e 2.3.6.2.1.05.xx quando os ajustes a serem realizados forem relativos 

aos Fundos para Oscilação de Riscos. 

Os referidos valores não atendem ao conceito de passivo e possuem natureza de reservas, uma 

vez que se referem a resultados acumulados de períodos anteriores. 

Identificado o resultado atuarial superavitário deverá haver a destinação para as Reservas 

Atuariais: Contingências ou para Ajustes do Fundo; 

Ainda, algumas contas foram excluídas pelo PCASP 2023, conforme a seguir: 

 

2.2.7.2.1.01.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE  

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE  

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE  

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE  

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

2.2.7.2.1.05.00 (7) PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS 

2.2.7.2.1.06.00 (8) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO 

2.2.7.2.1.06.01 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 

2.2.7.2.1.07.00 (9) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 

2.2.7.2.1.07.01 (+) AJUSTES DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO 

2.2.7.2.1.07.02 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 

2.2.7.2.1.07.03 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR 

2.2.7.2.1.07.04 (+) PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS 

2.2.7.2.1.07.98 (+) OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 

 

  

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (68/225)        70/315



 

Página 5 de 7 
 

 

 

 

www.inove-ca.com.br  

Demonstrativo de Reserva Matemática (Portaria MPS nº 916/03) 

Valores a serem lançados no balancete contábil 

 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS - REGISTROS 
CONTÁBEIS 

 
NOME DO ENTE FEDERATIVO : CHOPINZINHO/PR 
EXERCÍCIO 2023, UTILIZANDO DADOS CADASTRAIS DOS SEGURADOS DO MÊS DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 2022 
DATA FOCAL DO CÁLCULO: 31/12/2022 

 

ATIVO 

CÓDIGO DA CONTA (1) NOME VALORES (R$) 

(APP) ATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 36.275.896,03 

1.1.2.1.1.71.00 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – CURTO PRAZO - FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

1.2.1.1.1.01.71 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – LONGO PRAZO - FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

1.2.1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS  APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 0,00 

1.2.1.1.2.08.02 
VALOR ATUAL DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA 
COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 

3.834.845,48 

1.2.1.1.2.08.03 
VALOR ATUAL DOS RECURSOS VINCULADOS POR LEI PARA COBERTURA DO 
DEFICIT ATUARIAL 

0,00 

1.2.1.1.2.08.99 OUTROS CRÉDITOS DO RPPS PARA AMORTIZAR DEFICIT ATUARIAL 0,00 

 (2) TOTAL DO ATIVO 40.110.741,51 

 

PASSIVO 

2.2.7.2.1.00.00 
(3) + (4) + (5) + (6) 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 84.698.457,88  

FUNDO EM REPARTIÇÃO 

2.2.7.2.1.01.00 (3)  PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 0,00 

2.2.7.2.1.01.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 0,00 

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO 0,00 

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA 0,00 

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.2.01.01 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 

2.2.7.2.1.02.00 (4)  PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 0,00 

2.2.7.2.1.02.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 0,00 

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 0,00 

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÔES DO SERVIDOR 0,00 

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.2.02.03 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

2.2.7.2.1.03.00 (5) PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 35.925.773,78 

2.2.7.2.1.03.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 36.204.470,90 

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO 278.697,12 

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÔES DO PENSIONISTA 0,00 

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 0,00 

2.2.7.2.1.03.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES 0,00 

2.2.7.2.1.04.00 (6) PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 48.772.684,10 
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PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS - REGISTROS 
CONTÁBEIS 

 
NOME DO ENTE FEDERATIVO : CHOPINZINHO/PR 
EXERCÍCIO 2023, UTILIZANDO DADOS CADASTRAIS DOS SEGURADOS DO MÊS DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 2022 
DATA FOCAL DO CÁLCULO: 31/12/2022 

2.2.7.2.1.04.01 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO 187.241.039,44 

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE 38.073.494,31 

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 87.287.988,27 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 13.106.872,76 

SITUAÇÃO ATUARIAL 

(1) - (3) - (4) PLANO FINANCEIRO - EQUILÍBRIO TÉCNICO ATUARIAL 0,00 

(2) - (5) - (6) PLANO PREVIDENCIÁRIO - SUPERÁVIT TÉCNICO ATUARIAL (44.587.716,37) 

 
2.3.6.2.0.00.00 RESERVAS ATUARIAIS 0,00 

2.3.6.2.1.00.00 
(1) + (2) + (3) + (4) + 

(5) 
RESERVA ATUARIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 

2.3.6.2.1.01.00 (1) RESERVAS ATUARIAIS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 

2.3.6.2.1.01.01 (+) RESERVA ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS 0,00 

2.3.6.2.1.01.02 (+) RESERVA ATUARIAL PARA AJUSTES DO FUNDO 0,00 

2.3.6.2.1.02.00 (2) FUNDOS ATUARIAIS GARANTIDORES - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 0,00 

2.3.6.2.1.02.01 
(+) FUNDO GARANTIDOR DE BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS EM REGIME DE 
REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA 

0,00 

2.3.6.2.1.02.02 
(+) FUNDO GARANTIDOR PARA OPERAÇÕES COM EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS A SEGURADOS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.03.00 (3) FUNDOS ATUARIAIS GARANTIDORES - FUNDO EM REPARTIÇÃO 0,00 

2.3.6.2.1.03.01 
(+) FUNDO GARANTIDOR PARA OPERAÇÕES COM EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS A SEGURADOS - FUNDO EM REPARTIÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.04.00 
(4) FUNDOS ATUARIAIS PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS - FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.04.01 
(+) FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCOS DOS BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS EM 
REGIME DE CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.04.02 
(+) FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCOS DOS BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS EM 
REGIME DE REPARTIÇÃO DE CAPITAIS DE COBERTURA 

0,00 

2.3.6.2.1.04.03 
(+) FUNDO PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE OPERAÇÕES 
COM SEGURADOS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.05.00 
(5) FUNDOS ATUARIAIS PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO 

0,00 

2.3.6.2.1.05.01 
(+) FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCOS DOS BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS EM 
REGIME DE REPARTIÇÃO SIMPLES 

0,00 

2.3.6.2.1.05.02 
(+) FUNDO PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE OPERAÇÕES 
COM SEGURADOS - FUNDO EM REPARTIÇÃO 

0,00 

 
 

Cálculo atuarial elaborado em 09/05/2023 com data focal em 31/12/2022. Dados cadastrais de dezembro de 2022 e o patrimônio 
posicionado em 31/12/2022. 
Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:   

Quantidade de servidores ativos: 668 
Remuneração mensal de contribuição dos servidores ativos: R$ 2.282.171,04 
Idade média dos servidores ativos: 41,63 anos 
Idade média projetada para entrada em aposentadoria programada, dos servidores ativos: 58,05 anos         

Quantidade de aposentadorias: 76 
Provento mensal dos aposentados: R$ 239.987,06 
Idade média dos aposentados: 64 anos         

Quantidade de pensionistas: 20 
Folha mensal dos pensionistas: R$ 33.937,27 
Idade média dos pensionistas: 47,50 anos 
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Taxa de Juros Real: 4,94% ao ano 
Tábua de Mortalidade de Válido (fase laborativa): IBGE - 2021 Masculino/IBGE - 2021 Feminino 
Tábua de Mortalidade de Válido (fase pós-laborativa): IBGE - 2021 Masculino/IBGE - 2021  Feminino 
Tábua Entrada em Invalidez: ALVARO VINDAS 
Tábua de Mortalidade de Inválidos: IBGE - 2021 Masculino/IBGE - 2021 Feminino 
Taxa de crescimento real dos salários: 1,00% ao ano. 
Taxa de crescimento real dos benefícios: 0,00% ao ano 
Rotatividade: 0,00% ao ano. 
Novos entrados: Somente geração atual 
Despesa Administrativa correspondente a 0,10% sobre a folha de contribuição dos servidores ativos         

 

    
    

Fonte: Inove Consultoria Atuarial 
João Pessoa, 25 de janeiro de 2024.    
    
    
    
 

   

Atuário responsável:  Thiago Silveira - MIBA:2756  
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR Página 1 de 5

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 25/Mar/2024, 16h e 02m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 15.436.757,83 20.962.294,20

  Receita de Contribuições dos Segurados 4.147.657,58 4.249.223,16

    Ativo 4.137.190,10 4.217.305,15

    Inativo 10.363,48 31.918,01

    Pensionista 104,00 -

  Receita de Contribuições Patronais 9.105.862,16 9.072.982,36

    Ativo 9.105.862,16 9.072.982,36

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial 2.183.238,09 7.302.388,54

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários 2.183.238,09 7.302.388,54

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - 337.700,14

    Compensação Financeira entre os regimes - -

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - -

    Demais Receitas Correntes - 337.700,14

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 15.436.757,83 20.962.294,20

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 4.336.335,89 -4.336.335,894.425.476,42 4.336.335,89

  Aposentadorias 3.864.750,38 -3.864.750,383.864.750,38 3.864.750,38

  Pensões por Morte 471.585,51 -471.585,51560.726,04 471.585,51

Outras Despesas Previdenciárias - --- -

  Compensação Financeira entre os regimes - --- -

  Demais Despesas Previdenciárias - --- -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.336.335,89 -4.336.335,894.425.476,42 4.336.335,89

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 11.011.281,41 16.625.958,31 16.625.958,31 16.625.958,31
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR Página 2 de 5

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 25/Mar/2024, 16h e 02m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

11.004.001,36

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações 51.324.084,61

Outros Bens e Direitos 3.834.845,48
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 25/Mar/2024, 16h e 02m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial - -

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários - -

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - -

    Compensação Financeira entre os regimes - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

  Aposentadorias - - - --

  Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

  Compensação Financeira entre os regimes - - - --

  Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 25/Mar/2024, 16h e 02m.

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 33.290,54 43.919,78

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 33.290,54 43.919,78

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) 33.290,54 25.151,96 25.151,96 25.151,96 -

  Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

  Demais Despesas Correntes 33.290,54 25.151,96 25.151,96 25.151,96 -

Despesas de Capital (XIV) - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 33.290,54 25.151,96 25.151,96 25.151,96 -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² - 18.767,82 18.767,82 18.767,82

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 14.275,69

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 25/Mar/2024, 16h e 02m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                                                      ___________________     ___________________
                                                        Rodrigo Jazynski        EDSON LUIZ CENCI
                                                      Contador 066252/O-2     Prefeito Municipal

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 27/Mar/2024, 
08h e 38m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2097
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2022   -      -      -      36.275.896,03 

2023   14.811.152,71   2.847.993,20   11.963.159,51   48.239.055,54 

2024   11.358.345,72   3.194.177,75   8.164.167,97   56.403.223,51 

2025   11.745.221,06   3.592.182,29   8.153.038,77   64.556.262,28 

2026   12.114.490,15   4.034.966,87   8.079.523,28   72.635.785,56 

2027   12.476.823,41   4.392.057,01   8.084.766,40   80.720.551,96 

2028   12.846.455,90   5.014.083,64   7.832.372,26   88.552.924,22 

2029   13.143.089,54   5.965.603,95   7.177.485,59   95.730.409,81 

2030   13.333.320,07   6.482.099,72   6.851.220,35   102.581.630,16 

2031   13.563.293,26   7.377.743,20   6.185.550,06   108.767.180,22 

2032   13.707.979,65   8.065.153,34   5.642.826,31   114.410.006,53 

2033   13.843.546,44   9.119.209,65   4.724.336,79   119.134.343,32 

2034   13.837.956,61   10.138.190,42   3.699.766,19   122.834.109,51 

2035   13.816.522,45   10.671.940,38   3.144.582,07   125.978.691,58 

2036   13.858.657,04   11.134.788,35   2.723.868,69   128.702.560,27 

2037   13.837.040,10   12.024.006,46   1.813.033,64   130.515.593,91 

2038   13.693.154,35   12.851.951,83   841.202,52   131.356.796,43 

2039   13.532.713,00   13.379.852,23   152.860,77   131.509.657,20 

2040   13.353.167,50   14.346.596,98   (993.429,48)   130.516.227,72 

2041   12.981.603,99   15.339.775,88   (2.358.171,89)   128.158.055,83 

2042   12.580.629,22   15.815.348,05   (3.234.718,83)   124.923.337,00 

2043   12.242.854,96   16.326.732,68   (4.083.877,72)   120.839.459,28 

2044   11.774.231,37   17.891.472,70   (6.117.241,33)   114.722.217,95 

2045   11.020.445,06   18.708.114,95   (7.687.669,89)   107.034.548,06 

2046   10.315.012,66   19.590.312,85   (9.275.300,19)   97.759.247,87 

2047   9.538.361,67   20.232.561,28   (10.694.199,61)   87.065.048,26 

2048   8.771.628,59   20.591.577,03   (11.819.948,44)   75.245.099,82 

2049   8.002.462,65   20.745.247,75   (12.742.785,10)   62.502.314,72 

2050   7.172.083,94   21.513.669,75   (14.341.585,81)   48.160.728,91 

2051   6.177.649,92   21.565.494,61   (15.387.844,69)   32.772.884,22 

2052   5.203.524,44   22.507.410,34   (17.303.885,90)   15.468.998,32 

2053   3.960.748,04   22.929.575,29   (18.968.827,25)   (3.499.828,93)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 27/Mar/2024, 
08h e 38m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2097
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2054   2.954.965,19   22.909.752,59   (19.954.787,40)   (23.454.616,33)

2055   2.797.691,53   22.926.144,57   (20.128.453,04)   (43.583.069,37)

2056   2.620.472,23   23.030.481,72   (20.410.009,49)   (63.993.078,86)

2057   2.405.204,41   23.111.060,23   (20.705.855,82)   (84.698.934,68)

2058   2.215.347,40   22.885.352,86   (20.670.005,46)   (105.368.940,14)

2059   2.092.823,46   22.525.172,80   (20.432.349,34)   (125.801.289,48)

2060   1.995.672,69   22.099.620,58   (20.103.947,89)   (145.905.237,37)

2061   1.907.938,75   21.612.321,67   (19.704.382,92)   (165.609.620,29)

2062   1.830.901,12   21.048.430,12   (19.217.529,00)   (184.827.149,29)

2063   1.757.199,38   20.498.720,61   (18.741.521,23)   (203.568.670,52)

2064   1.680.423,88   19.848.267,46   (18.167.843,58)   (221.736.514,10)

2065   1.619.590,99   19.159.956,38   (17.540.365,39)   (239.276.879,49)

2066   1.559.477,99   18.449.034,15   (16.889.556,16)   (256.166.435,65)

2067   1.497.259,22   17.718.219,80   (16.220.960,58)   (272.387.396,23)

2068   1.433.198,99   16.970.318,11   (15.537.119,12)   (287.924.515,35)

2069   1.367.617,12   16.208.458,28   (14.840.841,16)   (302.765.356,51)

2070   1.300.856,98   15.435.937,51   (14.135.080,53)   (316.900.437,04)

2071   1.233.264,86   14.655.998,89   (13.422.734,03)   (330.323.171,07)

2072   1.165.204,58   13.872.087,51   (12.706.882,93)   (343.030.054,00)

2073   1.097.085,70   13.087.957,40   (11.990.871,70)   (355.020.925,70)

2074   1.029.315,52   12.307.177,26   (11.277.861,74)   (366.298.787,44)

2075   962.219,21   11.532.582,78   (10.570.363,57)   (376.869.151,01)

2076   896.013,11   10.766.237,31   (9.870.224,20)   (386.739.375,21)

2077   830.875,62   10.010.047,82   (9.179.172,20)   (395.918.547,41)

2078   767.053,54   9.266.569,25   (8.499.515,71)   (404.418.063,12)

2079   704.809,62   8.538.578,65   (7.833.769,03)   (412.251.832,15)

2080   644.347,65   7.828.594,36   (7.184.246,71)   (419.436.078,86)

2081   585.845,73   7.139.119,59   (6.553.273,86)   (425.989.352,72)

2082   529.443,69   6.472.321,16   (5.942.877,47)   (431.932.230,19)

2083   475.249,46   5.829.861,26   (5.354.611,80)   (437.286.841,99)

2084   423.477,86   5.214.119,17   (4.790.641,31)   (442.077.483,30)

2085   374.442,27   4.628.406,47   (4.253.964,20)   (446.331.447,50)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 27/Mar/2024, 
08h e 38m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2097
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2086   328.396,82   4.075.792,83   (3.747.396,01)   (450.078.843,51)

2087   285.459,68   3.558.335,15   (3.272.875,47)   (453.351.718,98)

2088   245.684,62   3.077.334,51   (2.831.649,89)   (456.183.368,87)

2089   209.087,93   2.633.333,80   (2.424.245,87)   (458.607.614,74)

2090   175.674,05   2.226.559,98   (2.050.885,93)   (460.658.500,67)

2091   145.536,91   1.858.041,20   (1.712.504,29)   (462.371.004,96)

2092   118.797,34   1.529.015,92   (1.410.218,58)   (463.781.223,54)

2093   95.473,53   1.239.645,42   (1.144.171,89)   (464.925.395,43)

2094   75.461,53   988.869,59   (913.408,06)   (465.838.803,49)

2095   58.556,70   774.767,31   (716.210,61)   (466.555.014,10)

2096   44.525,08   595.051,98   (550.526,90)   (467.105.541,00)

2097   33.149,41   447.413,61   (414.264,20)   (467.519.805,20)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2022   -      -      -      -    

2023   -      -      -      -    

2024   -      -      -      -    

2025   -      -      -      -    

2026   -      -      -      -    

2027   -      -      -      -    

2028   -      -      -      -    

2029   -      -      -      -    

2030   -      -      -      -    

2031   -      -      -      -    

2032   -      -      -      -    

2033   -      -      -      -    

2034   -      -      -      -    

2035   -      -      -      -    

2036   -      -      -      -    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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2023 a 2097
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2037   -      -      -      -    

2038   -      -      -      -    

2039   -      -      -      -    

2040   -      -      -      -    

2041   -      -      -      -    

2042   -      -      -      -    

2043   -      -      -      -    

2044   -      -      -      -    

2045   -      -      -      -    

2046   -      -      -      -    

2047   -      -      -      -    

2048   -      -      -      -    

2049   -      -      -      -    

2050   -      -      -      -    

2051   -      -      -      -    

2052   -      -      -      -    

2053   -      -      -      -    

2054   -      -      -      -    

2055   -      -      -      -    

2056   -      -      -      -    

2057   -      -      -      -    

2058   -      -      -      -    

2059   -      -      -      -    

2060   -      -      -      -    

2061   -      -      -      -    

2062   -      -      -      -    

2063   -      -      -      -    

2064   -      -      -      -    

2065   -      -      -      -    

2066   -      -      -      -    

2067   -      -      -      -    

2068   -      -      -      -    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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2023 a 2097
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2069   -      -      -      -    

2070   -      -      -      -    

2071   -      -      -      -    

2072   -      -      -      -    

2073   -      -      -      -    

2074   -      -      -      -    

2075   -      -      -      -    

2076   -      -      -      -    

2077   -      -      -      -    

2078   -      -      -      -    

2079   -      -      -      -    

2080   -      -      -      -    

2081   -      -      -      -    

2082   -      -      -      -    

2083   -      -      -      -    

2084   -      -      -      -    

2085   -      -      -      -    

2086   -      -      -      -    

2087   -      -      -      -    

2088   -      -      -      -    

2089   -      -      -      -    

2090   -      -      -      -    

2091   -      -      -      -    

2092   -      -      -      -    

2093   -      -      -      -    

2094   -      -      -      -    

2095   -      -      -      -    

2096   -      -      -      -    

2097   -      -      -      -    

                        ___________________     ___________________                        

                          Rodrigo Jazynski        EDSON LUIZ CENCI                         

                        Contador 066252/O-2     Prefeito Municipal                         
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  76.995.414/0001-60                   e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600     -     Fax (46) 3242-8620      -     Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000                      -                   CHOPINZINHO                      -                        PARANÁ 

 
 

EXERCÍCIO DE: 2023 
 
 
 

TABELA DE INFORMAÇÕES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 2020 2021 2022 2023 
Resultado atuarial 6.207.531,30 6.363.635,02 6.604.364,22 11.963.159,51 
Resultado financeiro 7.256.226,33 5.758.678,51 7.851.146,92 14.941.302,23 
Valor estabelecido para aporte na 
Lei Municipal que institui ou 
atualizou de equacionamento do 
déficit atuarial 

678.176,09 1.153.539,99 1.724.296,37 4.024.286,84 

Valor efetivamente aportado para 
equacionamento do déficit 

959.890,80 1.191.404,76 1.956.315,45 4.071.794,69 

Valor das dívidas decorrentes de 
parcelamentos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor do pagamento de 
parcelamentos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 
 
 

 
Chopinzinho, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

MUNICÍPIO DE Salto do 
Iguaçu 2023 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
 
 

 

Relatório de instrução com subsídios para emissão de 
parecer prévio sobre as contas prestadas pelo chefe 
do Poder Executivo do Município de CHOPINZINHO 
relativas ao ano de 2023. 

 

 

Processo 211990/24 | Instrução n.º 4196/2024 - CGM 
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PCA 2023 | Município de CHOPINZINHO 

INTRODUÇÃO 

Em observância ao disposto no artigo 71, inciso I, da Constituição Federal de 1988, compete ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná a apreciação das contas anuais de governo dos prefeitos 
paranaenses. Tal atribuição tem por resultado a emissão de um Parecer Prévio, em que a Corte de 
Contas se manifesta sobre a regularidade das contas apresentadas pelo gestor municipal. 

O Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas concretiza o pronunciamento técnico que deverá 
subsidiar o julgamento das contas do Prefeito Municipal perante a Câmara Municipal de 
Vereadores, nos termos do artigo 49, inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 

Esta instrução tem por objetivo fornecer subsídios a este Tribunal de Contas para a emissão do 
Parecer Prévio sobre as contas de governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo do Município 
de CHOPINZINHO, senhor EDSON LUIZ CENCI, referentes ao exercício financeiro de 2023, de 
acordo com conteúdo e rito estabelecidos nos artigos 215 a 217 do Regimento Interno e na 
Instrução Normativa n.º 172, de 11 de julho de 2022, com as alterações trazidas pela Instrução 
Normativa n.º 185, de 10 de abril de 2024. 

▌ Conteúdo da Instrução 

Além desta introdução, o conteúdo deste documento está organizado em 4 seções, a seguir 
detalhadas: 

 

Expõe dados e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e administrativos 
do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente às conclusões contidas nas seções subsequentes. 
 
 

Apresenta informações sobre o governo do Município de CHOPINZINHO no ano de 2023, organizadas em 
seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social1. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada 
um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental,  em sintonia 
com os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 
 
 

Traz o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira dos recursos públicos municipais, que abrange 
a análise de aspectos orçamentários e financeiros do município, conforme artigos 22 a 25 da IN 
n.º 172/2022. 
 
 

Expõe, com base na análise realizada no item 3, o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira, 
contendo o posicionamento desta unidade técnica acerca da regularidade das contas do governo municipal 
no ano de 2023. Além disso, sintetiza os resultados da Avaliação da Atuação Governamental apresentados 
no item 2, evidenciando os casos em que houve decréscimo nas notas em relação ao ano anterior, indicando 
as medidas previstas em conformidade com os critérios sugeridos na IN n.º 172/2022. 
 

                                                      
1 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS). 

1 O Município de CHOPINZINHO 

2 Governo Municipal 

4 Conclusão 

3 Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 
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Por fim, cumpre registrar que este processo de contas anuais se restringe à avaliação das contas 
de governo de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo do Município de CHOPINZINHO no 
ano de 2023. Nesse sentido, o conteúdo a ser reportado nesta Instrução decorreu exclusivamente 
da aplicação de procedimentos de análise fundamentados na Instrução Normativa n.º 172/2022, de 
modo que as conclusões a seguir expostas não elidem responsabilidades por aspectos não 
comportados nesta prestação de contas. 
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1. O MUNICÍPIO  

Com uma população estimada de 21.085 habitantes2 (91º mais populoso do Paraná), o Município 
de CHOPINZINHO está situado no Sudoeste Paranaense, na Região Geográfica Imediata de Pato 
Branco. Dispõe de uma área territorial de 958,652 km² e figura como o 243º com maior densidade 
demográfica no Estado (21,99 habitantes por km²)3. 

 

FONTE: Ipardes (adaptado).  
 

1.1. Indicadores Socioeconômicos 
Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de CHOPINZINHO alcançou R$ 
47.651,00, o que o colocou como 121º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 
possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 
Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

PIB per capita (R$ 1,00) 47.651,00 67.519,53 43.081,38 

Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes (R$ 1.000) 909.327,76 1.001.475,67 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 825.986,46 899.472,23 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 250.635,07 207.833,24 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 140.272,85 245.570,64 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 320.940,61 347.463,17 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 114.137,93 98.605,18 147.804,19 

FONTE: IBGE  
 

                                                      
2IBGE (2022). 
3 IPARDES (2022). 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões 
(renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2020 

FONTE: IPARDES 
 

1.2. Administração Municipal 
O Município de CHOPINZINHO atualmente é governado pelo senhor EDSON LUIZ CENCI, que exerce 
o presente mandato desde 01/01/21. 

Quadro 1 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

EDSON LUIZ CENCI 01/01/21 31/12/24 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 01/01/17 31/12/20 

ROGERIO MASETTO 27/03/15 31/12/16 

FONTE: TCE-PR  
 

O Quadro 2 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 
Município de CHOPINZINHO nos últimos anos: 

Quadro 2 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo Prefeito Parecer TCE 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2022 222590/23 EDSON LUIZ CENCI Parecer prévio pela regularidade Sim 
Não 

informado - 

2021 216227/22 EDSON LUIZ CENCI 
Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

08/11/23 

2020 190780/21 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela irregularidade Não - - 

2019 253974/20 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

02/06/21 

2018 201338/19 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade Sim Regular 23/04/20 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor 
Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,77 82º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,92 125º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,89 126º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,51 108º 
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2. GOVERNO MUNICIPAL 

Esta seção se destina à exposição de informações sobre o Governo Municipal de CHOPINZINHO 
no ano de 2023, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: Educação, Saúde, 
Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração Financeira e 
Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de 
contextualizar a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação 
da Atuação Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo 
com os objetivos reproduzidos no Quadro 3: 

Quadro 3 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 
ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede 
Municipal de Ensino. 

 

 
Saúde 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades 
e demandas da população de cada território. 

 

 Assistência 

 
Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção de 
situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de 
serviços de Proteção Social Básica. 
 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e o 
relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

 Administração Financeira 
Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência financeira 
e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR   

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 
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2.1. Educação 

2.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2023, a Rede Municipal de Ensino de CHOPINZINHO 
dispõe atualmente de 14 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil (creche e pré-
escola) e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 2.157 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2023 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 5 11 9 

Matrículas 503 468 1.186 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 170 matrículas 
no número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A 
situação pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema 
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 
multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2021, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 6,30, enquanto a 
projeção oficial estabelecia a meta de 6,70 pontos para o município. O Gráfico 2 demonstra a 
evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 

435 
361 395 

503 462 442 478 468 

1.090 1.096 1.140 1.186 

2020 2021 2022 2023 

Creche Pré-escola EF anos iniciais 

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2020 a 2023 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é o percentual de alunos com aprendizado 
adequado em Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2021, 68% dos estudantes dos anos 
iniciais da rede municipal de ensino de CHOPINZINHO apresentaram aprendizado adequado em 
Língua Portuguesa, enquanto 50% o fizeram em Matemática. A evolução desses indicadores nos 
últimos anos pode ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Percentual de Alunos com Aprendizado Adequado em Língua Portuguesa e Matemática – 2017 a 2021 

 

FONTE: INEP - SAEB 

 

6,1 
6,3 

6,1 

6,4 
6,3 

5,7 

5,9 

6,2 

6,4 

6,7 

2013 2015 2017 2019 2021 

Ideb Alcançado Ideb Meta 

Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2013 a 2021 

64% 

70% 68% 

55% 57% 

50% 

2017 2019 2021 

Língua Portuguesa Matemática 
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Em 2022, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino 
fundamental foi de 96,50% e 1,90%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses 
indicadores nos últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de R$ 
40.193.539,95. A Tabela 4 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 5 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 4 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.530.850,68 1.468.381,81 1.468.316,81 

306 - Alimentação e Nutrição 2.185.215,66 2.102.407,63 2.102.407,63 

361 - Ensino Fundamental 22.396.350,15 19.644.280,03 19.403.805,89 

364 - Ensino Superior 749.014,88 737.749,69 737.749,69 

365 - Educação Infantil 9.097.682,70 8.629.670,61 8.628.839,61 

366 - Educação de Jovens e Adultos 3.771,36 3.240,77 3.240,77 

367 - Educação Especial 447.171,13 445.775,09 445.775,09 

782 - Transporte Rodoviário 7.313.688,51 7.162.034,32 7.162.034,32 

FONTE: TCE-PR 

  

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela 
série 

97,30% 95,70% 96,70% 99,90% 98,40% 96,50% 

2,60% 1,90% 3,30% 2,80% 2,40% 1,90% 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 
Taxa de Aprovação Taxa de Distorção Idade-Série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2019 a 
2022 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (93/225)        95/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.4PXE

11 
 

PCA 2023 | Município de CHOPINZINHO | Seção 2: O Governo Municipal 

Tabela 5 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 39.294.697,11 

1.1. Pessoal e Encargos 24.567.048,55 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 14.727.648,56 

1.3.1. Material de Consumo 3.718.444,63 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.245.804,46 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 9.763.399,47 

2. Despesas de capital 898.842,84 

2.1. Investimentos 898.842,84 

2.1.1. Obras e Instalações 765.642,41 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 133.200,43 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino 
Fundamental” e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2023 pelo 
Município de CHOPINZINHO foi de R$ 16.563,47 para o Ensino Fundamental e R$ 8.887,41 para a 
Educação Infantil. 
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2.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de 
Ensino. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da Educação 
alcançou a pontuação de 8,31 em 2023, o que representou uma variação 
positiva de 1,43 pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 6 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão – 2022 e 2023 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Educação e 
com os projetos políticos-pedagógicos das escolas. 

8,7 9,6 +0,9 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 

4,2 8,3 +4,1 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

7,2 7,0 -0,2 

 Gestão de Pessoas 
Questões relacionadas com a existência de profissionais da 
educação em quantidade suficiente e com capacitação 
adequada. 

6,8 9,2 +2,4 

 
Instalações das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 

6,8 8,8 +2,0 

 
Equipamentos das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

5,0 7,9 +2,9 

 
Serviços de 
transporte escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte escolar 
disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

9,2 8,2 -1,0 

 
Serviço de 
alimentação escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 

7,1 7,5 +0,4 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

8,31 
+1,43 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2023 foi obtido com base 
nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 7: 

Tabela 7 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Diretor de Creche 2 2 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 2 2 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 3 3 

Diretor de Creche e Pré-Escola 3 3 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 9 9 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 12 12 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do 
Anexo III da Nota Técnica n.º 23, de 10 de outubro de 2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização.  
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2.2. Saúde 

2.2.1. Contextualização da Saúde 

O Município de CHOPINZINHO conta com 8 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De acordo 
com informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo 
menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 8 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 8 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2022 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 14,13 14,06 12,24 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 6,92 8,26 9,09 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 10,07 13,02 11,68 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 10,07 14,32 14,06 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) Sem Dados Sem Dados 42,52 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil8 do Município de CHOPINZINHO 
para o quadrimestre 3/2023: 

Tabela 9 - Indicadores do Previne Brasil – quadrimestre 3/2023 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas 54,00 66,27 57,55 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 78,00 82,20 68,67 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 71,00 70,73 60,80 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 43,00 36,93 27,42 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS 98,00 85,13 79,44 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 46,00 50,53 36,45 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 46,00 36,20 29,99 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 

 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de R$ 
44.674.999,69. A Tabela 10 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 11 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

                                                      
8 Indicadores de desempenho utilizados para definição dos valores a serem pagos aos Municípios quanto ao componente 
“pagamento por desempenho”, no âmbito do Programa Previne Brasil. Dados extraídos em 30/04/2024. Para saber mais, 
acesse: https://aps.saude.gov.br/gestor/financiamento 
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Tabela 10 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 672.935,10 654.435,35 654.435,35 

301 - Atenção Básica 22.031.728,12 21.130.948,85 21.092.566,91 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.939.082,95 20.822.772,10 20.822.772,10 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 603.806,05 514.317,71 514.317,71 

304 - Vigilância Sanitária 1.793.607,81 1.552.525,68 1.547.501,48 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 11 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 43.924.577,26 

1.1. Pessoal e Encargos 18.203.432,07 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 25.721.145,19 

1.3.1. Material de Consumo 934.250,76 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.671.946,29 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 15.114.948,14 

2. Despesas de capital 750.422,43 

2.1. Investimentos 750.422,43 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 742.570,88 

2.1.3. Demais investimentos 7.851,55 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 
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2.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 
da população de cada território. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da saúde no 
ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,99 em 2023, o que representou 
uma variação positiva de 0,56 pontos com relação ao ano de 2022. 

 

 

Tabela 12 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, com 
a Programação Anual de Saúde e com o Relatório Anual de 
Gestão. 

8,2 6,3 -1,9 

 Gestão do trabalho 
Questões sobre o dimensionamento da força de trabalho, a 
capacitação permanente e a avaliação dos profissionais. 

3,2 5,8 +2,6 

 
Coordenação do 
cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de pessoas, à 
comunicação com os pontos da rede de atenção à saúde e à 
resolutividade da Atenção Básica. 

5,7 4,4 -1,3 

 
Territorialização e 
vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização e às 
estratégias de atuação nos territórios. 

7,5 8,3 +0,8 

 Ofertas de serviços 
Questões relacionadas aos serviços essenciais à Atenção 
Básica. 

8,9 9,0 +0,1 

 Promoção da saúde 
Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

6,5 7,8 +1,3 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à seleção, 
programação, recebimento e dispensação de medicamentos. 

5,0 7,1 +2,1 

 Estrutura física 
Questões relacionadas à adequação das instalações e dos 
equipamentos das unidades básicas de saúde. 

6,4 7,2 +0,8 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,99 
+0,56 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2023 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 13: 

Tabela 13 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 8 8 

Responsável pela dispensação 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 
por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 
da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.3. Assistência Social 

2.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O Município de CHOPINZINHO dispõe atualmente de 2 Centro(s) de Referência de Assistência 
Social (Cras)9 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 21.085 habitantes, o Município de CHOPINZINHO possuía, em 
dezembro de 2023, um total de 3.610 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio 
Brasil. O número de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) era de 3.521. 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 
R$ 5.825.741,17. A Tabela 14 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto 
a Tabela 15 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 14 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.479.406,54 1.419.414,70 1.418.214,70 

241 - Assistência ao Idoso 142.606,60 101.274,43 99.914,86 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1.347.046,51 941.774,74 940.841,34 

244 - Assistência Comunitária 3.884.009,01 3.363.277,30 3.294.243,55 

                                                      
9 O Centro de Referência de Assistência Social (Cras) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência 
Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

2.596 
2.748 

3.026 

3.463 3.521 

2.946 
3.148 

3.558 
3.741 

3.610 

2019 2020 2021 2022 2023 

Famílias inscritas no CadUnico Pessoas em famílias beneficiárias do Auxílio Brasil/Bolsa Família 

Gráfico 5 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2019 a 2023 
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FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 15 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 5.802.697,07 

1.1. Pessoal e Encargos 3.728.654,19 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 2.074.042,88 

1.3.1. Material de Consumo 1.217.982,33 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520.839,06 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 335.221,49 

2. Despesas de capital 23.044,10 

2.1. Investimentos 23.044,10 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 23.044,10 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 6 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 
últimos anos: 

 

 

FONTE: TCE-PR  

 R$3.997.931,94  

 R$4.592.808,93  

 R$5.581.925,38  
 R$5.825.741,17  

2020 2021 2022 2023 

Gráfico 6 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2020 a 2023 
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2.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Assistência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à 
identificação e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de 
serviços de Proteção Social Básica. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Assistência Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,21 em 
2023, o que representou uma variação positiva de 0,92 pontos com 
relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 16 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o monitoramento 
do Plano Municipal de Assistência Social. 

3,8 4,5 +0,7 

 
Vigilância 
socioassistencial 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação e as 
atividades da área de vigilância socioassistencial. 

4,2 1,9 -2,3 

 
Diagnóstico do 
território e acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do território, 
como busca ativa e Diagnóstico Socioterritorial, e divulgação 
dos serviços socioassistenciais. 

4,7 9,7 +5,0 

 
Articulação territorial 
e intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de articulação 
dos CRAS com a rede socioassistencial e com outras 
políticas públicas. 

10,0 7,6 -2,4 

 PAIF 
Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades com a prestação do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

8,8 7,7 -1,1 

 
SCFV e SPSB no 
Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio. 

4,1 4,7 +0,6 

 
Recursos físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as equipes de 
referência dos CRAS. 

1,4 7,4 +6,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,21 
+0,92 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2023 foi obtido 
com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 17: 

Tabela 17 – Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 2 2 

Assistente Social do CRAS 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 
do Anexo II da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

2.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência 
dos portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve uma nota de 92.12% de atendimento dos 
itens do ITP, figurando na posição 59 entre os municípios paranaenses. 
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2.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 
transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão alcançou a pontuação 
de 5,37 em 2023, o que representou uma variação positiva de 0,60 
pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 18 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Regulamentação do 
SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir o 
acesso à informação ao cidadão. 

5,0 5,0 0,0 

 
Operacionalização do 
SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do Serviço 
de Informação ao Cidadão (SIC). 

5,8 5,6 -0,2 

 
Disponibilização de 
informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial do 
município. 

3,3 7,2 +3,9 

 

Regulamentação do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

8,0 6,2 -1,8 

 

Funcionamento do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do canal de 
comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

5,7 5,7 0,0 

 
Ações para fomento 
do controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 

0,8 2,5 +1,7 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
no ano de 2023 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 
listados na Tabela 19: 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

5,37 
+0,60 
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Tabela 19 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município. 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 
período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.5. Administração Financeira 

2.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2023 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 4.049/2023. Os 
valores previstos e executados para as receitas e despesas no ano de 2023 estão demonstrados na 
Tabela 20: 

Tabela 20 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2023 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 124.863.764,72 150.538.342,92 155.158.190,15 

Despesa (R$) 113.859.763,36 159.087.957,03 132.914.874,26 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

 
O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 
Quadro 4: 

Quadro 4 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 

Plano Plurianual (PPA) Lei 4.048/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2021/394/3932/lei-ordinaria-n-3932-
2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-para-o-periodo-
de-2022-2025?q=3.932 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 4.039/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2022/396/3958/lei-ordinaria-n-3958-
2022-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-
da-lei-orcamentaria-anual-para-2023-e-da-outras-
providencias?q=3958 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 4.049/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2022/399/3982/lei-ordinaria-n-3982-
2022-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-
de-chopinzinho-para-o-exercicio-financeiro-de-
2023?q=3982 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 
 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO arrecadou uma receita orçamentária corrente de R$ 
127.514.291,01, sendo R$ 104.007.435,32 (81,57%) provenientes de fontes externas.  

O Gráfico 7 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2023: 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (108/225)        110/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.4PXE

26 
 

PCA 2023 | Município de CHOPINZINHO | Seção 2: O Governo Municipal 

 

 

 

Fonte: TCE-PR 

 

As Tabelas 21 e 22 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 
receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2023: 

Tabela 21 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 4.536.464,15 30,44 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 4.452.109,53 29,88 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 2.385.996,40 16,01 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 3.527.522,72 23,67 

Total 14.902.092,80 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 22 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 33.219.179,61 28,18 

Transferências SUS 14.056.860,76 11,92 

Transferências FNDE 1.679.899,14 1,42 

Cota-parte do ICMS 32.719.017,52 27,75 

Cota-parte do IPVA 5.412.814,11 4,59 

Transferências Estaduais para Saúde 3.559.480,05 3,02 

Transferências do Fundeb 14.318.442,03 12,15 

Outras Transferências 12.930.003,42 10,97 

Total de Transferências Correntes 117.895.696,64 100,00 

12% 

82% 

6% 

Receita Tributária 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Gráfico 7 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – 2023 
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Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 13.888.261,32 - 

Total Apurado 104.007.435,32 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso 
aos relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 
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2.5.2. Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 
Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 
condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de 
serviços públicos. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Administração Financeira alcançou a pontuação de 4,10 em 2023, o 
que representou uma variação positiva de 1,25 pontos com relação ao 
ano de 2022.  

 

 

Tabela 23 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e de 
divulgação dos instrumentos de planejamento orçamentário. 

0,6 4,2 +3,6 

 

Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

0,0 0,0 0,0 

 
Execução da despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 

3,9 9,4 +5,5 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 

2,5 5,2 +2,7 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos municipais, 
com ênfase em aspectos gerais e de arrecadação de 
impostos. 

3,8 2,6 -1,2 

 Dívida ativa 
Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 

3,8 4,2 +0,4 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de administração 
financeira e orçamentária. 

6,0 5,0 -1,0 

 Gestão de pessoas 
Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos órgãos 
de administração tributária, controle interno e contabilidade. 

2,2 2,2 0,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

4,10 
+1,25 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2023 foi 
obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 
24: 

Tabela 24 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 
consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.6. Previdência Social 

2.6.1. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Previdência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para a 
solvência financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Previdência Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 7,80, o que 
representou uma variação positiva de 3,23 pontos com relação ao ano 
de 2022.  

 

 

Tabela 25 – Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Previdência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Regime de 
Previdência 
Complementar 

Questões relacionadas com a eficiência, impessoalidade e 
transparência na instituição e na gestão do Regime de 
Previdência Complementar. 

5,0 6,7 +1,7 

 
Legislação 
previdenciária 

Questões que avaliam a atualização da legislação 
previdenciária local que contribua para a solvência atuarial do 
regime. 

0,0 10,0 +10,0 

 
Órgãos de 
governança 

Questões relacionadas com as atividades desempenhadas 
pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e pelo Comitê de 
Investimentos. 

4,5 6,0 +1,5 

 

Transparência e 
processos de 
trabalho 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações e com o mapeamento de processos de trabalho 
na entidade gestora do regime próprio. 

0,0 5,3 +5,3 

 Investimentos 
Questões relacionadas com a transparência de resultados e a 
viabilidade dos investimentos em imóveis. 

10,0 10,0 0,0 

 
Gestão atuarial e 
arrecadação 

Questões relacionadas com o plano de amortização do déficit 
atuarial, plano de custeio e repasses feitos ao regime próprio. 

7,9 8,8 +0,9 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

7,80 
+3,23 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Previdência Social no ano de 2023 foi obtido 
com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 26: 

 

Tabela 26 - Interlocutores municipais da área da Previdência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Gestor do RPPS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos aspectos da gestão municipal na área da 
Previdência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Previdência Social consta 
do Anexo IV da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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3. OPINATIVO SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 

Neste tópico serão apresentados os itens de análise que fundamentam o Opinativo sobre a 
Execução Orçamentária e Financeira dos recursos públicos municipais, que comporta aspectos 
orçamentários e financeiros do município, conforme escopo de análise contido no Anexo I da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 5: 

Quadro 5 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

2.6. Complementação na aplicação da manutenção e 
desenvolvimento do ensino da diferença a menor entre o 
valor aplicado e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021 
(item aplicado exclusivamente para o exercício financeiro 
de 2023). 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
art. 119, parágrafo único. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 
Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 

Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR   
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3.1.  Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual 
de Controle Interno 
A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do Município de CHOPINZINHO contou com o(s) seguinte(s) 
responsável(is) durante o ano de 2023: 

Quadro 6 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2023 

Nome Início Final 

LUCIANA AIMI ZUQUELLO 01/01/16 31/12/24 

FONTE: TCE-PR  
 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 
municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório 
Anual de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Verifica-se que houve o encaminhamento da declaração em questão, motivo pelo qual conclui-se 
que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Complementar Estadual n.º 113, 
de 2005.10. 

  

                                                      
10 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e indelegável, 
nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$ 31.952.483,72 em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE)11, o que representou 36,59% da receita proveniente de impostos e transferências, 
conforme demonstrado na Tabela 27: 

Tabela 27 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 87.320.475,42 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 31.971.575,42 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 13.888.261,67 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 18.083.313,75 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 19.091,70 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 31.952.483,72 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 
(4 ÷ 1) 

36,59% 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o Município de CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  

O Gráfico 8 demonstra a evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em MDE nos 
últimos anos: 

Gráfico 8 - Evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
2020 a 2023 

 

 FONTE: TCE-PR  

                                                      
11 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve o total de R$ 14.405.729,69 em receitas 
transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 
3º, da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem 
aplicar os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram 
transferidos; 15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital 
e 50% da complementação VAAT na educação infantil12. 

A Tabela 28 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 
Fundeb em 2023: 

Tabela 28 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2023 

Especificação 
Valor aplicado 

(R$) 
Percentual 

mínimo 
Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 14.405.729,69 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 

14.405.729,69 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 

0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 

0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

12.489.539,09 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram aplicados 
na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 

86,70% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 1.071.081,59 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram utilizados 
no exercício 100 - (3 ÷ 1) 

92,56% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 

0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o Município de 
CHOPINZINHO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2023.  

  

                                                      
12 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos municípios que 
receberam essa complementação em 2023.  
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3.2.3. Complementação na aplicação em MDE da diferença a menor entre o 
valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os 
exercícios de 2020 e 2021 

Em razão do artigo 119, caput, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade 
de responsabilização pela não aplicação do percentual mínimo da receita de impostos em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) previsto no artigo 212 da Constituição Federal, foi 
afastada para os anos de 2020 e 2021, considerando o estado de calamidade pública provocado 
pela pandemia da Covid-19. 

O parágrafo único daquele artigo estabeleceu a necessidade de complementação, até o ano de 
2023, da diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente 
para os anos de 2020 e 2021. 

Os valores exigíveis e aplicados pelo Município de CHOPINZINHO em MDE durante os anos de 
2020 a 2023 podem ser observados na Tabela 29.  

Tabela 29 – Valores em MDE Exigíveis e Aplicados nos anos de 2020 a 2023 

Ano Valor exigível Valor aplicado Diferença 

2020 R$ 13.808.875,28 R$ 15.068.304,70 Não Aplicável 

2021 R$ 17.253.088,55 R$ 17.270.545,47 R$ 17.456,92 

2022 R$ 20.439.946,27 R$ 22.880.003,15 R$ 2.440.056,88 

2023 R$ 21.830.118,86 R$ 31.952.483,72 R$ 10.122.364,86 

Total R$ 73.332.028,96 R$ 87.171.337,04 R$ 12.579.878,66 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que durante o período de 2020 a 2023 houve a aplicação de valores totais superiores 
ao mínimo exigível constitucionalmente, conclui-se que o governo municipal de CHOPINZINHO 
cumpriu o artigo 119, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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3.3. Aplicação em Ações de Saúde 

3.3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde 
pública 

O Município aplicou o montante de R$ 23.882.530,12 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), o que representou 28,32% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 30: 

Tabela 30 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – CHOPINZINHO 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 84.343.401,15 

2. Despesas com ASPS 23.885.027,32 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 2.497,20 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 2.497,20 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em 
ASPS em Exercícios Anteriores 

0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 23.882.530,12 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

28,32% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 
 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 
Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o Município de CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  

O Gráfico 9 demonstra a evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em ASPS nos 
últimos anos: 

 

FONTE: TCE-PR  
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Gráfico 9 - Evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2020 a 
2023 
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3.4. Gestão Fiscal 

3.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas a 
programas, convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) 

Em atenção ao artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF), e no artigo 48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, e com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município, a Tabela 31 demonstra o 
cálculo dos resultados orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

Tabela 31 - Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS – 2020 a 2023 

Especificação Exercício 2020 % Exercício 2021 % Exercício 2022 % Exercício 2023 % 

1 – Receitas Orçamentárias 67.822.129,77 100,00 79.566.138,28 100,00 99.010.230,75 100,00 105.949.779,38 100,00 

2 – Despesas Orçamentárias 62.189.906,05 91,70 69.691.378,47 87,59 95.244.134,53 96,20 107.841.386,96 101,79 

3 – Resultado Orçamentário do 
Exercício (1-2) 

5.632.223,72 8,30 9.874.759,81 12,41 3.766.096,22 3,80 -1.891.607,58 -1,79 

4 – Interferências Financeiras -1.340.156,96 -1,98 -1.425.962,07 -1,79 -1.814.003,25 -1,83 -1.959.675,14 -1,85 

5 – Resultado da Execução 
Orçamentária do Exercício (3+4) 

4.292.066,76 6,33 8.448.797,74 10,62 1.952.092,97 1,97 -3.851.282,72 -3,64 

6 – Cancelamento de Restos a 
Pagar 

19.850,25 0,03 692.774,87 0,87 111.859,68 0,11 841.599,76 0,79 

7 – Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 – Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 – Resultado Ajustado do 
Exercício (5+6+7+8) 

4.311.917,01 6,36 9.141.572,61 11,49 2.063.952,65 2,08 -3.009.682,96 -2,84 

10 – Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior 

2.145.231,56 3,16 6.457.148,57 8,12 15.598.721,18 15,75 17.662.673,83 16,67 

11 – Total do Ativo Realizável 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 

12 – Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício (9+10-
11) 

6.456.444,37 9,52 15.598.016,98 19,60 17.661.969,63 17,84 14.652.286,67 13,83 

FONTE: TCE-PR 

 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO alcançou resultado 
financeiro acumulado positivo (Tabela 31, linha 12), apesar de ter obtido resultado orçamentário 
negativo no mesmo período (Tabela 31, linha 9). Dessa forma, conclui-se que o governo municipal 
cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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3.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 
1/3 nos prazos legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 
ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro13.  

Por meio da Tabela 32, é possível observar que não havia necessidade de redução ou retorno ao 
limite das despesas com pessoal em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é 
aplicável ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023. 

  

Tabela 32 - Cálculo da despesa com pessoal – 2022 e 2023 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido Situação de alerta 

30/06/2021 95.635.537,49 42.057.005,06 43,98 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 42.571.367,98 42,43 Normal 

30/06/2022 110.545.940,64 46.216.154,77 41,81 Normal 

31/12/2022 117.763.316,83 49.489.685,73 42,02 Normal 

30/06/2023 119.344.807,31 53.711.294,14 45,01 Normal 

31/12/2023 123.511.221,15 60.632.506,06 49,09 Alerta 90% 

FONTE: TCE-PR 

 

3.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 
25% nos prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 
da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos 
três quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 33 demonstra que não havia necessidade de redução ou retorno ao limite da dívida 
consolidada líquida em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é aplicável ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023.  

Tabela 33 - Dívida consolidada – 2022 e 2023 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2020 88.067.972,17 -13.033.421,31 -14,80 Normal 

30/06/2021 95.635.537,49 -17.169.914,60 -17,95 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 -23.028.930,62 -22,95 Normal 

30/06/2022 110.595.940,64 -30.122.110,01 -27,24 Normal 

31/12/2022 118.429.012,83 -24.405.472,31 -20,61 Normal 

30/06/2023 120.619.735,31 -26.155.945,32 -21,68 Normal 

31/12/2023 124.941.861,15 -26.964.584,80 -21,58 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 
serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município. 

                                                      
13 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das 
despesas com pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia 
Legislativa, os prazos ficam suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de 
Equacionamento do Déficit Atuarial 

De acordo com o artigo 53 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro 
de 2018, compete aos regimes próprios de previdência a realização anual de avaliação atuarial que, 
caso apure déficit atuarial, deve propor medidas para o seu equacionamento. A implementação do 
plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos do § 6º do dispositivo mencionado. 

O Município apresentou junto a este processo de prestação de contas, na peça 6, o plano de 
equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela lei 4041/2023. Dessa forma, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 53 da Portaria MF n.º 464/2018. 

 

3.5.2. Pagamento de Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial na forma 
apurada no Laudo Atuarial 

Conforme informado nos autos, o valor previsto para equacionamento do déficit atuarial por meio 
de aportes em 2023, nos termos do artigo 53, § 2º, I, da Portaria MF n.º 464/2018, era de R$ 
4.024.286,84.  

Segundo dados do SIM-AM, o total de aportes efetivados pelo Município de CHOPINZINHO visando 
ao equacionamento do déficit atuarial de seu RPPS foi de R$ 4.058.360,05. 

Tabela 34 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 4.024.286,84 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 4.058.360,05 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) 34.073,21 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 
montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que 
o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 
53, § 1º, e 55, da Portaria MF n.º 464/2018. 
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4. CONCLUSÃO 

Com fundamento no artigo 75, Inciso I, da Constituição do Estado do Paraná e de acordo com a 
regulamentação estabelecida pela Instrução Normativa n.º 172/2022, esta unidade técnica realizou 
o exame das contas do senhor EDSON LUIZ CENCI na qualidade de prefeito municipal de 
CHOPINZINHO no ano de 2023. 

Os resultados deste trabalho foram reproduzidos nos itens 2 e 3 desta Instrução.  

No item 4.1, a seguir, estão resumidas as conclusões obtidas no item 3 – Opinativo sobre a 
Execução Orçamentária e Financeira, concebido de acordo com os artigos 22 a 25 da IN 
n.º 172/2022. 

No que tange à Avaliação da Atuação Governamental, realizada com base nos artigos 20 e 21 da IN 
n.º 172/2022, o item 4.2 sintetiza os resultados coletados, evidenciando os casos em que houve 
decréscimo nas notas em relação ao ano anterior, bem como indica as medidas previstas em 
conformidade com os critérios sugeridos na normativa mencionada. 

 

4.1. Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 
O conteúdo que deu base ao Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira comportou a 
verificação dos aspectos orçamentários e financeiros do Município, além da análise do 
cumprimento do artigo 7º da Lei Complementar 113/200514, nos termos do artigo 217-A do 
Regimento Interno e em conformidade com o escopo de análise estabelecido no Anexo I da 
Instrução Normativa n.º 172/2022. 

As conclusões obtidas a partir da análise estão materializadas no item 3 deste documento e estão 
resumidas no Quadro 7: 

Quadro 7 – Síntese do resultado dos itens de análise que deram base ao Opinativo sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Resultado 

Controle Interno Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno Regular 

Aplicação no 
ensino básico 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica Regular 

Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica Regular 

Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB no exercício da arrecadação Regular 

Aplicação de no mínimo 15% do valor da complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) em despesas de 
capital 

Regular 

Aplicação de no mínimo 50% da complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil Regular 

Complementação na aplicação em MDE da diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. 

Regular 

Aplicações em 
ações de saúde 

Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública Regular 

Gestão Fiscal 

Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

Regular 

Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos legais Regular 

Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos prazos legais Regular 

                                                      
14 Item de análise estabelecido no escopo definido no Anexo I da IN 172/2022, que objetiva verificar se houve o 
encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno.  
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Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Resultado 

Gestão do Regime 
Próprio de 
Previdência Social 

Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial Regular 

Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial Regular 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o resultado da análise, acima resumido, esta unidade técnica opina pela regularidade 
da execução orçamentária e financeira dos recursos municipais no ano de 2023, nos termos do 
artigo 25, I, da citada normativa.  

 

4.2. Avaliação da Atuação Governamental 
A parte destinada à Avaliação da Atuação Governamental se pautou na análise de ações e 
iniciativas de responsabilidade ou influência direta do Chefe do Poder Executivo, notadamente no 
estabelecimento de objetivos, na alocação de recursos públicos, na implementação de processos 
e na disponibilização de produtos e serviços públicos. 

Os resultados da Avaliação da Atuação Governamental foram apresentados por meio da atribuição 
de um grau de atendimento, em escala de 0 a 10, para cada uma das áreas avaliadas, conforme 
evidenciado no item 2 deste documento. A síntese dos resultados alcançados pelo município está 
demonstrada na Tabela 35: 

Tabela 35 – Resultados da Atuação Governamental em 2023 

Área 
Pontuação em 

2022 
Pontuação em 

2023 
Variação Vetor15 

Educação 6,88 8,31 +20,78% Não aplicável 

Saúde 6,43 6,99 +8,71% Não aplicável 

Assistência Social 5,29 6,21 +17,39% Não aplicável 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão 4,77 5,37 +12,58% Não aplicável 

Administração Financeira 2,85 4,10 +43,86% Não aplicável 

Previdência Social 4,57 7,80 +70,68% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

 

Encaminhe-se ao Gabinete do Relator, nos termos do artigo 26 da IN 172/2022. 

 

Curitiba - PR, 16 de agosto de 2024. 

 

                                                      
15 Encaminhamento definido de acordo com o enquadramento nas hipóteses estabelecidas no Anexo II da IN 
n.º 172/2022. 
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INTRODUÇÃO 

Em observância ao disposto no artigo 71, inciso I, da Constituição Federal de 1988, compete ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná a apreciação das contas anuais de governo dos prefeitos 
paranaenses. Tal atribuição tem por resultado a emissão de um Parecer Prévio, em que a Corte de 
Contas se manifesta sobre a regularidade das contas apresentadas pelo gestor municipal. 

O Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas concretiza o pronunciamento técnico que deverá 
subsidiar o julgamento das contas do Prefeito Municipal perante a Câmara Municipal de 
Vereadores, nos termos do artigo 49, inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 

Esta instrução tem por objetivo fornecer subsídios a este Tribunal de Contas para a emissão do 
Parecer Prévio sobre as contas de governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo do Município 
de CHOPINZINHO, senhor EDSON LUIZ CENCI, referentes ao exercício financeiro de 2023, de 
acordo com conteúdo e rito estabelecidos nos artigos 215 a 217 do Regimento Interno e na 
Instrução Normativa n.º 172, de 11 de julho de 2022, com as alterações trazidas pela Instrução 
Normativa n.º 185, de 10 de abril de 2024. 

▌ Conteúdo da Instrução 

Além desta introdução, o conteúdo deste documento está organizado em 4 seções, a seguir 
detalhadas: 

 

Expõe dados e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e administrativos 
do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente às conclusões contidas nas seções subsequentes. 
 
 

Apresenta informações sobre o governo do Município de CHOPINZINHO no ano de 2023, organizadas em 
seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social1. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada 
um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental,  em sintonia 
com os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 
 
 

Traz o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira dos recursos públicos municipais, que abrange 
a análise de aspectos orçamentários e financeiros do município, conforme artigos 22 a 25 da IN 
n.º 172/2022. 
 
 

Expõe, com base na análise realizada no item 3, o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira, 
contendo o posicionamento desta unidade técnica acerca da regularidade das contas do governo municipal 
no ano de 2023. Além disso, sintetiza os resultados da Avaliação da Atuação Governamental apresentados 
no item 2, evidenciando os casos em que houve decréscimo nas notas em relação ao ano anterior, indicando 
as medidas previstas em conformidade com os critérios sugeridos na IN n.º 172/2022. 
 

                                                      
1 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS). 

1 O Município de CHOPINZINHO 

2 Governo Municipal 

4 Conclusão 

3 Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 
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Por fim, cumpre registrar que este processo de contas anuais se restringe à avaliação das contas 
de governo de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo do Município de CHOPINZINHO no 
ano de 2023. Nesse sentido, o conteúdo a ser reportado nesta Instrução decorreu exclusivamente 
da aplicação de procedimentos de análise fundamentados na Instrução Normativa n.º 172/2022, de 
modo que as conclusões a seguir expostas não elidem responsabilidades por aspectos não 
comportados nesta prestação de contas. 
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1. O MUNICÍPIO  

Com uma população estimada de 21.085 habitantes2 (91º mais populoso do Paraná), o Município 
de CHOPINZINHO está situado no Sudoeste Paranaense, na Região Geográfica Imediata de Pato 
Branco. Dispõe de uma área territorial de 958,652 km² e figura como o 243º com maior densidade 
demográfica no Estado (21,99 habitantes por km²)3. 

 

FONTE: Ipardes (adaptado).  
 

1.1. Indicadores Socioeconômicos 
Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de CHOPINZINHO alcançou R$ 
47.651,00, o que o colocou como 121º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 
possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 
Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

PIB per capita (R$ 1,00) 47.651,00 67.519,53 43.081,38 

Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes (R$ 1.000) 909.327,76 1.001.475,67 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 825.986,46 899.472,23 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 250.635,07 207.833,24 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 140.272,85 245.570,64 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 320.940,61 347.463,17 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 114.137,93 98.605,18 147.804,19 

FONTE: IBGE  
 

                                                      
2IBGE (2022). 
3 IPARDES (2022). 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (131/225)        133/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.4PXE

6 
 

PCA 2023 | Município de CHOPINZINHO | Seção 1: O Município 

A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões 
(renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2020 

FONTE: IPARDES 
 

1.2. Administração Municipal 
O Município de CHOPINZINHO atualmente é governado pelo senhor EDSON LUIZ CENCI, que exerce 
o presente mandato desde 01/01/21. 

Quadro 1 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

EDSON LUIZ CENCI 01/01/21 31/12/24 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 01/01/17 31/12/20 

ROGERIO MASETTO 27/03/15 31/12/16 

FONTE: TCE-PR  
 

O Quadro 2 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 
Município de CHOPINZINHO nos últimos anos: 

Quadro 2 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo Prefeito Parecer TCE 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2022 222590/23 EDSON LUIZ CENCI Parecer prévio pela regularidade Sim 
Não 

informado - 

2021 216227/22 EDSON LUIZ CENCI 
Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

08/11/23 

2020 190780/21 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela irregularidade Não - - 

2019 253974/20 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

02/06/21 

2018 201338/19 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade Sim Regular 23/04/20 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor 
Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,77 82º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,92 125º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,89 126º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,51 108º 
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2. GOVERNO MUNICIPAL 

Esta seção se destina à exposição de informações sobre o Governo Municipal de CHOPINZINHO 
no ano de 2023, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: Educação, Saúde, 
Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração Financeira e 
Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de 
contextualizar a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação 
da Atuação Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo 
com os objetivos reproduzidos no Quadro 3: 

Quadro 3 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 
ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede 
Municipal de Ensino. 

 

 
Saúde 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades 
e demandas da população de cada território. 

 

 Assistência 

 
Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção de 
situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de 
serviços de Proteção Social Básica. 
 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e o 
relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

 Administração Financeira 
Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência financeira 
e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR   

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 
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2.1. Educação 

2.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2023, a Rede Municipal de Ensino de CHOPINZINHO 
dispõe atualmente de 14 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil (creche e pré-
escola) e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 2.157 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2023 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 5 11 9 

Matrículas 503 468 1.186 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 170 matrículas 
no número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A 
situação pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema 
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 
multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2021, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 6,30, enquanto a 
projeção oficial estabelecia a meta de 6,70 pontos para o município. O Gráfico 2 demonstra a 
evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 

435 
361 395 

503 462 442 478 468 

1.090 1.096 1.140 1.186 

2020 2021 2022 2023 

Creche Pré-escola EF anos iniciais 

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2020 a 2023 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é o percentual de alunos com aprendizado 
adequado em Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2021, 68% dos estudantes dos anos 
iniciais da rede municipal de ensino de CHOPINZINHO apresentaram aprendizado adequado em 
Língua Portuguesa, enquanto 50% o fizeram em Matemática. A evolução desses indicadores nos 
últimos anos pode ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Percentual de Alunos com Aprendizado Adequado em Língua Portuguesa e Matemática – 2017 a 2021 

 

FONTE: INEP - SAEB 
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Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2013 a 2021 
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Em 2022, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino 
fundamental foi de 96,50% e 1,90%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses 
indicadores nos últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de R$ 
40.193.539,95. A Tabela 4 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 5 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 4 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.530.850,68 1.468.381,81 1.468.316,81 

306 - Alimentação e Nutrição 2.185.215,66 2.102.407,63 2.102.407,63 

361 - Ensino Fundamental 22.396.350,15 19.644.280,03 19.403.805,89 

364 - Ensino Superior 749.014,88 737.749,69 737.749,69 

365 - Educação Infantil 9.097.682,70 8.629.670,61 8.628.839,61 

366 - Educação de Jovens e Adultos 3.771,36 3.240,77 3.240,77 

367 - Educação Especial 447.171,13 445.775,09 445.775,09 

782 - Transporte Rodoviário 7.313.688,51 7.162.034,32 7.162.034,32 

FONTE: TCE-PR 

  

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela 
série 

97,30% 95,70% 96,70% 99,90% 98,40% 96,50% 

2,60% 1,90% 3,30% 2,80% 2,40% 1,90% 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 
Taxa de Aprovação Taxa de Distorção Idade-Série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2019 a 
2022 
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Tabela 5 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 39.294.697,11 

1.1. Pessoal e Encargos 24.567.048,55 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 14.727.648,56 

1.3.1. Material de Consumo 3.718.444,63 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.245.804,46 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 9.763.399,47 

2. Despesas de capital 898.842,84 

2.1. Investimentos 898.842,84 

2.1.1. Obras e Instalações 765.642,41 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 133.200,43 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino 
Fundamental” e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2023 pelo 
Município de CHOPINZINHO foi de R$ 16.563,47 para o Ensino Fundamental e R$ 8.887,41 para a 
Educação Infantil. 
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2.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de 
Ensino. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da Educação 
alcançou a pontuação de 8,31 em 2023, o que representou uma variação 
positiva de 1,43 pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 6 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão – 2022 e 2023 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Educação e 
com os projetos políticos-pedagógicos das escolas. 

8,7 9,6 +0,9 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 

4,2 8,3 +4,1 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

7,2 7,0 -0,2 

 Gestão de Pessoas 
Questões relacionadas com a existência de profissionais da 
educação em quantidade suficiente e com capacitação 
adequada. 

6,8 9,2 +2,4 

 
Instalações das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 

6,8 8,8 +2,0 

 
Equipamentos das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

5,0 7,9 +2,9 

 
Serviços de 
transporte escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte escolar 
disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

9,2 8,2 -1,0 

 
Serviço de 
alimentação escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 

7,1 7,5 +0,4 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

8,31 
+1,43 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2023 foi obtido com base 
nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 7: 

Tabela 7 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Diretor de Creche 2 2 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 2 2 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 3 3 

Diretor de Creche e Pré-Escola 3 3 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 9 9 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 12 12 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do 
Anexo III da Nota Técnica n.º 23, de 10 de outubro de 2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização.  
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2.2. Saúde 

2.2.1. Contextualização da Saúde 

O Município de CHOPINZINHO conta com 8 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De acordo 
com informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo 
menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 8 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 8 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2022 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 14,13 14,06 12,24 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 6,92 8,26 9,09 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 10,07 13,02 11,68 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 10,07 14,32 14,06 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) Sem Dados Sem Dados 42,52 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil8 do Município de CHOPINZINHO 
para o quadrimestre 3/2023: 

Tabela 9 - Indicadores do Previne Brasil – quadrimestre 3/2023 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas 54,00 66,27 57,55 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 78,00 82,20 68,67 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 71,00 70,73 60,80 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 43,00 36,93 27,42 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS 98,00 85,13 79,44 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 46,00 50,53 36,45 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 46,00 36,20 29,99 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 

 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de R$ 
44.674.999,69. A Tabela 10 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 11 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

                                                      
8 Indicadores de desempenho utilizados para definição dos valores a serem pagos aos Municípios quanto ao componente 
“pagamento por desempenho”, no âmbito do Programa Previne Brasil. Dados extraídos em 30/04/2024. Para saber mais, 
acesse: https://aps.saude.gov.br/gestor/financiamento 
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Tabela 10 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 672.935,10 654.435,35 654.435,35 

301 - Atenção Básica 22.031.728,12 21.130.948,85 21.092.566,91 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.939.082,95 20.822.772,10 20.822.772,10 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 603.806,05 514.317,71 514.317,71 

304 - Vigilância Sanitária 1.793.607,81 1.552.525,68 1.547.501,48 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 11 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 43.924.577,26 

1.1. Pessoal e Encargos 18.203.432,07 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 25.721.145,19 

1.3.1. Material de Consumo 934.250,76 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.671.946,29 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 15.114.948,14 

2. Despesas de capital 750.422,43 

2.1. Investimentos 750.422,43 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 742.570,88 

2.1.3. Demais investimentos 7.851,55 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 
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2.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 
da população de cada território. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da saúde no 
ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,99 em 2023, o que representou 
uma variação positiva de 0,56 pontos com relação ao ano de 2022. 

 

 

Tabela 12 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, com 
a Programação Anual de Saúde e com o Relatório Anual de 
Gestão. 

8,2 6,3 -1,9 

 Gestão do trabalho 
Questões sobre o dimensionamento da força de trabalho, a 
capacitação permanente e a avaliação dos profissionais. 

3,2 5,8 +2,6 

 
Coordenação do 
cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de pessoas, à 
comunicação com os pontos da rede de atenção à saúde e à 
resolutividade da Atenção Básica. 

5,7 4,4 -1,3 

 
Territorialização e 
vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização e às 
estratégias de atuação nos territórios. 

7,5 8,3 +0,8 

 Ofertas de serviços 
Questões relacionadas aos serviços essenciais à Atenção 
Básica. 

8,9 9,0 +0,1 

 Promoção da saúde 
Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

6,5 7,8 +1,3 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à seleção, 
programação, recebimento e dispensação de medicamentos. 

5,0 7,1 +2,1 

 Estrutura física 
Questões relacionadas à adequação das instalações e dos 
equipamentos das unidades básicas de saúde. 

6,4 7,2 +0,8 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,99 
+0,56 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2023 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 13: 

Tabela 13 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 8 8 

Responsável pela dispensação 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 
por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 
da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.3. Assistência Social 

2.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O Município de CHOPINZINHO dispõe atualmente de 2 Centro(s) de Referência de Assistência 
Social (Cras)9 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 21.085 habitantes, o Município de CHOPINZINHO possuía, em 
dezembro de 2023, um total de 3.610 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio 
Brasil. O número de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) era de 3.521. 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 
R$ 5.825.741,17. A Tabela 14 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto 
a Tabela 15 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 14 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.479.406,54 1.419.414,70 1.418.214,70 

241 - Assistência ao Idoso 142.606,60 101.274,43 99.914,86 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1.347.046,51 941.774,74 940.841,34 

244 - Assistência Comunitária 3.884.009,01 3.363.277,30 3.294.243,55 

                                                      
9 O Centro de Referência de Assistência Social (Cras) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência 
Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

2.596 
2.748 

3.026 

3.463 3.521 

2.946 
3.148 

3.558 
3.741 

3.610 

2019 2020 2021 2022 2023 

Famílias inscritas no CadUnico Pessoas em famílias beneficiárias do Auxílio Brasil/Bolsa Família 

Gráfico 5 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2019 a 2023 
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FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 15 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 5.802.697,07 

1.1. Pessoal e Encargos 3.728.654,19 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 2.074.042,88 

1.3.1. Material de Consumo 1.217.982,33 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520.839,06 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 335.221,49 

2. Despesas de capital 23.044,10 

2.1. Investimentos 23.044,10 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 23.044,10 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 6 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 
últimos anos: 

 

 

FONTE: TCE-PR  

 R$3.997.931,94  

 R$4.592.808,93  

 R$5.581.925,38  
 R$5.825.741,17  

2020 2021 2022 2023 

Gráfico 6 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2020 a 2023 
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2.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Assistência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à 
identificação e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de 
serviços de Proteção Social Básica. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Assistência Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,21 em 
2023, o que representou uma variação positiva de 0,92 pontos com 
relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 16 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o monitoramento 
do Plano Municipal de Assistência Social. 

3,8 4,5 +0,7 

 
Vigilância 
socioassistencial 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação e as 
atividades da área de vigilância socioassistencial. 

4,2 1,9 -2,3 

 
Diagnóstico do 
território e acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do território, 
como busca ativa e Diagnóstico Socioterritorial, e divulgação 
dos serviços socioassistenciais. 

4,7 9,7 +5,0 

 
Articulação territorial 
e intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de articulação 
dos CRAS com a rede socioassistencial e com outras 
políticas públicas. 

10,0 7,6 -2,4 

 PAIF 
Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades com a prestação do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

8,8 7,7 -1,1 

 
SCFV e SPSB no 
Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio. 

4,1 4,7 +0,6 

 
Recursos físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as equipes de 
referência dos CRAS. 

1,4 7,4 +6,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,21 
+0,92 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2023 foi obtido 
com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 17: 

Tabela 17 – Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 2 2 

Assistente Social do CRAS 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 
do Anexo II da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

2.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência 
dos portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve uma nota de 92.12% de atendimento dos 
itens do ITP, figurando na posição 59 entre os municípios paranaenses. 
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2.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 
transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão alcançou a pontuação 
de 5,37 em 2023, o que representou uma variação positiva de 0,60 
pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 18 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Regulamentação do 
SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir o 
acesso à informação ao cidadão. 

5,0 5,0 0,0 

 
Operacionalização do 
SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do Serviço 
de Informação ao Cidadão (SIC). 

5,8 5,6 -0,2 

 
Disponibilização de 
informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial do 
município. 

3,3 7,2 +3,9 

 

Regulamentação do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

8,0 6,2 -1,8 

 

Funcionamento do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do canal de 
comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

5,7 5,7 0,0 

 
Ações para fomento 
do controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 

0,8 2,5 +1,7 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
no ano de 2023 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 
listados na Tabela 19: 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

5,37 
+0,60 
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Tabela 19 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município. 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 
período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.5. Administração Financeira 

2.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2023 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 4.049/2023. Os 
valores previstos e executados para as receitas e despesas no ano de 2023 estão demonstrados na 
Tabela 20: 

Tabela 20 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2023 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 124.863.764,72 150.538.342,92 155.158.190,15 

Despesa (R$) 113.859.763,36 159.087.957,03 132.914.874,26 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

 
O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 
Quadro 4: 

Quadro 4 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 

Plano Plurianual (PPA) Lei 4.048/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2021/394/3932/lei-ordinaria-n-3932-
2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-para-o-periodo-
de-2022-2025?q=3.932 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 4.039/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2022/396/3958/lei-ordinaria-n-3958-
2022-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-
da-lei-orcamentaria-anual-para-2023-e-da-outras-
providencias?q=3958 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 4.049/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html 
no menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/l
ei-ordinaria/2022/399/3982/lei-ordinaria-n-3982-
2022-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-
de-chopinzinho-para-o-exercicio-financeiro-de-
2023?q=3982 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 
 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO arrecadou uma receita orçamentária corrente de R$ 
127.514.291,01, sendo R$ 104.007.435,32 (81,57%) provenientes de fontes externas.  

O Gráfico 7 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2023: 
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Fonte: TCE-PR 

 

As Tabelas 21 e 22 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 
receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2023: 

Tabela 21 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 4.536.464,15 30,44 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 4.452.109,53 29,88 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 2.385.996,40 16,01 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 3.527.522,72 23,67 

Total 14.902.092,80 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 22 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 33.219.179,61 28,18 

Transferências SUS 14.056.860,76 11,92 

Transferências FNDE 1.679.899,14 1,42 

Cota-parte do ICMS 32.719.017,52 27,75 

Cota-parte do IPVA 5.412.814,11 4,59 

Transferências Estaduais para Saúde 3.559.480,05 3,02 

Transferências do Fundeb 14.318.442,03 12,15 

Outras Transferências 12.930.003,42 10,97 

Total de Transferências Correntes 117.895.696,64 100,00 

12% 

82% 

6% 

Receita Tributária 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Gráfico 7 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – 2023 
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Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 13.888.261,32 - 

Total Apurado 104.007.435,32 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso 
aos relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 
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2.5.2. Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 
Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 
condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de 
serviços públicos. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Administração Financeira alcançou a pontuação de 4,10 em 2023, o 
que representou uma variação positiva de 1,25 pontos com relação ao 
ano de 2022.  

 

 

Tabela 23 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e de 
divulgação dos instrumentos de planejamento orçamentário. 

0,6 4,2 +3,6 

 

Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

0,0 0,0 0,0 

 
Execução da despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 

3,9 9,4 +5,5 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 

2,5 5,2 +2,7 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos municipais, 
com ênfase em aspectos gerais e de arrecadação de 
impostos. 

3,8 2,6 -1,2 

 Dívida ativa 
Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 

3,8 4,2 +0,4 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de administração 
financeira e orçamentária. 

6,0 5,0 -1,0 

 Gestão de pessoas 
Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos órgãos 
de administração tributária, controle interno e contabilidade. 

2,2 2,2 0,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

4,10 
+1,25 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2023 foi 
obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 
24: 

Tabela 24 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 
consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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2.6. Previdência Social 

2.6.1. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da 
Previdência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para a 
solvência financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Previdência Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 7,80, o que 
representou uma variação positiva de 3,23 pontos com relação ao ano 
de 2022.  

 

 

Tabela 25 – Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Previdência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Regime de 
Previdência 
Complementar 

Questões relacionadas com a eficiência, impessoalidade e 
transparência na instituição e na gestão do Regime de 
Previdência Complementar. 

5,0 6,7 +1,7 

 
Legislação 
previdenciária 

Questões que avaliam a atualização da legislação 
previdenciária local que contribua para a solvência atuarial do 
regime. 

0,0 10,0 +10,0 

 
Órgãos de 
governança 

Questões relacionadas com as atividades desempenhadas 
pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e pelo Comitê de 
Investimentos. 

4,5 6,0 +1,5 

 

Transparência e 
processos de 
trabalho 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações e com o mapeamento de processos de trabalho 
na entidade gestora do regime próprio. 

0,0 5,3 +5,3 

 Investimentos 
Questões relacionadas com a transparência de resultados e a 
viabilidade dos investimentos em imóveis. 

10,0 10,0 0,0 

 
Gestão atuarial e 
arrecadação 

Questões relacionadas com o plano de amortização do déficit 
atuarial, plano de custeio e repasses feitos ao regime próprio. 

7,9 8,8 +0,9 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

7,80 
+3,23 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Previdência Social no ano de 2023 foi obtido 
com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 26: 

 

Tabela 26 - Interlocutores municipais da área da Previdência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Gestor do RPPS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos aspectos da gestão municipal na área da 
Previdência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Previdência Social consta 
do Anexo IV da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  
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3. OPINATIVO SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 

Neste tópico serão apresentados os itens de análise que fundamentam o Opinativo sobre a 
Execução Orçamentária e Financeira dos recursos públicos municipais, que comporta aspectos 
orçamentários e financeiros do município, conforme escopo de análise contido no Anexo I da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 5: 

Quadro 5 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

2.6. Complementação na aplicação da manutenção e 
desenvolvimento do ensino da diferença a menor entre o 
valor aplicado e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021 
(item aplicado exclusivamente para o exercício financeiro 
de 2023). 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
art. 119, parágrafo único. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 
Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 

Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR   
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3.1.  Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual 
de Controle Interno 
A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do Município de CHOPINZINHO contou com o(s) seguinte(s) 
responsável(is) durante o ano de 2023: 

Quadro 6 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2023 

Nome Início Final 

LUCIANA AIMI ZUQUELLO 01/01/16 31/12/24 

FONTE: TCE-PR  
 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 
municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório 
Anual de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Verifica-se que houve o encaminhamento da declaração em questão, motivo pelo qual conclui-se 
que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Complementar Estadual n.º 113, 
de 2005.10. 

  

                                                      
10 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e indelegável, 
nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$ 31.952.483,72 em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE)11, o que representou 36,59% da receita proveniente de impostos e transferências, 
conforme demonstrado na Tabela 27: 

Tabela 27 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 87.320.475,42 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 31.971.575,42 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 13.888.261,67 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 18.083.313,75 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 19.091,70 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 31.952.483,72 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 
(4 ÷ 1) 

36,59% 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o Município de CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  

O Gráfico 8 demonstra a evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em MDE nos 
últimos anos: 

Gráfico 8 - Evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
2020 a 2023 

 

 FONTE: TCE-PR  

                                                      
11 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve o total de R$ 14.405.729,69 em receitas 
transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 
3º, da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem 
aplicar os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram 
transferidos; 15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital 
e 50% da complementação VAAT na educação infantil12. 

A Tabela 28 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 
Fundeb em 2023: 

Tabela 28 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2023 

Especificação 
Valor aplicado 

(R$) 
Percentual 

mínimo 
Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 14.405.729,69 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 

14.405.729,69 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 

0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 

0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

12.489.539,09 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram aplicados 
na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 

86,70% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 1.071.081,59 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram utilizados 
no exercício 100 - (3 ÷ 1) 

92,56% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 

0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o Município de 
CHOPINZINHO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2023.  

  

                                                      
12 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos municípios que 
receberam essa complementação em 2023.  
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3.2.3. Complementação na aplicação em MDE da diferença a menor entre o 
valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os 
exercícios de 2020 e 2021 

Em razão do artigo 119, caput, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade 
de responsabilização pela não aplicação do percentual mínimo da receita de impostos em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) previsto no artigo 212 da Constituição Federal, foi 
afastada para os anos de 2020 e 2021, considerando o estado de calamidade pública provocado 
pela pandemia da Covid-19. 

O parágrafo único daquele artigo estabeleceu a necessidade de complementação, até o ano de 
2023, da diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente 
para os anos de 2020 e 2021. 

Os valores exigíveis e aplicados pelo Município de CHOPINZINHO em MDE durante os anos de 
2020 a 2023 podem ser observados na Tabela 29.  

Tabela 29 – Valores em MDE Exigíveis e Aplicados nos anos de 2020 a 2023 

Ano Valor exigível Valor aplicado Diferença 

2020 R$ 13.808.875,28 R$ 15.068.304,70 Não Aplicável 

2021 R$ 17.253.088,55 R$ 17.270.545,47 R$ 17.456,92 

2022 R$ 20.439.946,27 R$ 22.880.003,15 R$ 2.440.056,88 

2023 R$ 21.830.118,86 R$ 31.952.483,72 R$ 10.122.364,86 

Total R$ 73.332.028,96 R$ 87.171.337,04 R$ 12.579.878,66 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que durante o período de 2020 a 2023 houve a aplicação de valores totais superiores 
ao mínimo exigível constitucionalmente, conclui-se que o governo municipal de CHOPINZINHO 
cumpriu o artigo 119, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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3.3. Aplicação em Ações de Saúde 

3.3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde 
pública 

O Município aplicou o montante de R$ 23.882.530,12 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), o que representou 28,32% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 30: 

Tabela 30 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – CHOPINZINHO 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 84.343.401,15 

2. Despesas com ASPS 23.885.027,32 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 2.497,20 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 2.497,20 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em 
ASPS em Exercícios Anteriores 

0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 23.882.530,12 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

28,32% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 
 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 
Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o Município de CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  

O Gráfico 9 demonstra a evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em ASPS nos 
últimos anos: 

 

FONTE: TCE-PR  
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Gráfico 9 - Evolução do percentual de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2020 a 
2023 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (163/225)        165/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.4PXE

38 
 

PCA 2023 | Município de CHOPINZINHO | Seção 3: Opinativo sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira 
 

3.4. Gestão Fiscal 

3.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas a 
programas, convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) 

Em atenção ao artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF), e no artigo 48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, e com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município, a Tabela 31 demonstra o 
cálculo dos resultados orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

Tabela 31 - Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS – 2020 a 2023 

Especificação Exercício 2020 % Exercício 2021 % Exercício 2022 % Exercício 2023 % 

1 – Receitas Orçamentárias 67.822.129,77 100,00 79.566.138,28 100,00 99.010.230,75 100,00 105.949.779,38 100,00 

2 – Despesas Orçamentárias 62.189.906,05 91,70 69.691.378,47 87,59 95.244.134,53 96,20 107.841.386,96 101,79 

3 – Resultado Orçamentário do 
Exercício (1-2) 

5.632.223,72 8,30 9.874.759,81 12,41 3.766.096,22 3,80 -1.891.607,58 -1,79 

4 – Interferências Financeiras -1.340.156,96 -1,98 -1.425.962,07 -1,79 -1.814.003,25 -1,83 -1.959.675,14 -1,85 

5 – Resultado da Execução 
Orçamentária do Exercício (3+4) 

4.292.066,76 6,33 8.448.797,74 10,62 1.952.092,97 1,97 -3.851.282,72 -3,64 

6 – Cancelamento de Restos a 
Pagar 

19.850,25 0,03 692.774,87 0,87 111.859,68 0,11 841.599,76 0,79 

7 – Inscrição/Baixa de Realizável 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 – Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 – Resultado Ajustado do 
Exercício (5+6+7+8) 

4.311.917,01 6,36 9.141.572,61 11,49 2.063.952,65 2,08 -3.009.682,96 -2,84 

10 – Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior 

2.145.231,56 3,16 6.457.148,57 8,12 15.598.721,18 15,75 17.662.673,83 16,67 

11 – Total do Ativo Realizável 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 

12 – Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício (9+10-
11) 

6.456.444,37 9,52 15.598.016,98 19,60 17.661.969,63 17,84 14.652.286,67 13,83 

FONTE: TCE-PR 

 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO alcançou resultado 
financeiro acumulado positivo (Tabela 31, linha 12), apesar de ter obtido resultado orçamentário 
negativo no mesmo período (Tabela 31, linha 9). Dessa forma, conclui-se que o governo municipal 
cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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3.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 
1/3 nos prazos legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 
ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro13.  

Por meio da Tabela 32, é possível observar que não havia necessidade de redução ou retorno ao 
limite das despesas com pessoal em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é 
aplicável ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023. 

  

Tabela 32 - Cálculo da despesa com pessoal – 2022 e 2023 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido Situação de alerta 

30/06/2021 95.635.537,49 42.057.005,06 43,98 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 42.571.367,98 42,43 Normal 

30/06/2022 110.545.940,64 46.216.154,77 41,81 Normal 

31/12/2022 117.763.316,83 49.489.685,73 42,02 Normal 

30/06/2023 119.344.807,31 53.711.294,14 45,01 Normal 

31/12/2023 123.511.221,15 60.632.506,06 49,09 Alerta 90% 

FONTE: TCE-PR 

 

3.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 
25% nos prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 
da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos 
três quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 33 demonstra que não havia necessidade de redução ou retorno ao limite da dívida 
consolidada líquida em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é aplicável ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023.  

Tabela 33 - Dívida consolidada – 2022 e 2023 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2020 88.067.972,17 -13.033.421,31 -14,80 Normal 

30/06/2021 95.635.537,49 -17.169.914,60 -17,95 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 -23.028.930,62 -22,95 Normal 

30/06/2022 110.595.940,64 -30.122.110,01 -27,24 Normal 

31/12/2022 118.429.012,83 -24.405.472,31 -20,61 Normal 

30/06/2023 120.619.735,31 -26.155.945,32 -21,68 Normal 

31/12/2023 124.941.861,15 -26.964.584,80 -21,58 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 
serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município. 

                                                      
13 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das 
despesas com pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia 
Legislativa, os prazos ficam suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de 
Equacionamento do Déficit Atuarial 

De acordo com o artigo 53 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro 
de 2018, compete aos regimes próprios de previdência a realização anual de avaliação atuarial que, 
caso apure déficit atuarial, deve propor medidas para o seu equacionamento. A implementação do 
plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos do § 6º do dispositivo mencionado. 

O Município apresentou junto a este processo de prestação de contas, na peça 6, o plano de 
equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela lei 4041/2023. Dessa forma, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 53 da Portaria MF n.º 464/2018. 

 

3.5.2. Pagamento de Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial na forma 
apurada no Laudo Atuarial 

Conforme informado nos autos, o valor previsto para equacionamento do déficit atuarial por meio 
de aportes em 2023, nos termos do artigo 53, § 2º, I, da Portaria MF n.º 464/2018, era de R$ 
4.024.286,84.  

Segundo dados do SIM-AM, o total de aportes efetivados pelo Município de CHOPINZINHO visando 
ao equacionamento do déficit atuarial de seu RPPS foi de R$ 4.058.360,05. 

Tabela 34 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 4.024.286,84 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 4.058.360,05 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) 34.073,21 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 
montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que 
o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 
53, § 1º, e 55, da Portaria MF n.º 464/2018. 
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4. CONCLUSÃO 

Com fundamento no artigo 75, Inciso I, da Constituição do Estado do Paraná e de acordo com a 
regulamentação estabelecida pela Instrução Normativa n.º 172/2022, esta unidade técnica realizou 
o exame das contas do senhor EDSON LUIZ CENCI na qualidade de prefeito municipal de 
CHOPINZINHO no ano de 2023. 

Os resultados deste trabalho foram reproduzidos nos itens 2 e 3 desta Instrução.  

No item 4.1, a seguir, estão resumidas as conclusões obtidas no item 3 – Opinativo sobre a 
Execução Orçamentária e Financeira, concebido de acordo com os artigos 22 a 25 da IN 
n.º 172/2022. 

No que tange à Avaliação da Atuação Governamental, realizada com base nos artigos 20 e 21 da IN 
n.º 172/2022, o item 4.2 sintetiza os resultados coletados, evidenciando os casos em que houve 
decréscimo nas notas em relação ao ano anterior, bem como indica as medidas previstas em 
conformidade com os critérios sugeridos na normativa mencionada. 

 

4.1. Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 
O conteúdo que deu base ao Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira comportou a 
verificação dos aspectos orçamentários e financeiros do Município, além da análise do 
cumprimento do artigo 7º da Lei Complementar 113/200514, nos termos do artigo 217-A do 
Regimento Interno e em conformidade com o escopo de análise estabelecido no Anexo I da 
Instrução Normativa n.º 172/2022. 

As conclusões obtidas a partir da análise estão materializadas no item 3 deste documento e estão 
resumidas no Quadro 7: 

Quadro 7 – Síntese do resultado dos itens de análise que deram base ao Opinativo sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Resultado 

Controle Interno Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno Regular 

Aplicação no 
ensino básico 

Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica Regular 

Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica Regular 

Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB no exercício da arrecadação Regular 

Aplicação de no mínimo 15% do valor da complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) em despesas de 
capital 

Regular 

Aplicação de no mínimo 50% da complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil Regular 

Complementação na aplicação em MDE da diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. 

Regular 

Aplicações em 
ações de saúde 

Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública Regular 

Gestão Fiscal 

Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

Regular 

Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos legais Regular 

Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos prazos legais Regular 

                                                      
14 Item de análise estabelecido no escopo definido no Anexo I da IN 172/2022, que objetiva verificar se houve o 
encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno.  
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Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Resultado 

Gestão do Regime 
Próprio de 
Previdência Social 

Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial Regular 

Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial Regular 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o resultado da análise, acima resumido, esta unidade técnica opina pela regularidade 
da execução orçamentária e financeira dos recursos municipais no ano de 2023, nos termos do 
artigo 25, I, da citada normativa.  

 

4.2. Avaliação da Atuação Governamental 
A parte destinada à Avaliação da Atuação Governamental se pautou na análise de ações e 
iniciativas de responsabilidade ou influência direta do Chefe do Poder Executivo, notadamente no 
estabelecimento de objetivos, na alocação de recursos públicos, na implementação de processos 
e na disponibilização de produtos e serviços públicos. 

Os resultados da Avaliação da Atuação Governamental foram apresentados por meio da atribuição 
de um grau de atendimento, em escala de 0 a 10, para cada uma das áreas avaliadas, conforme 
evidenciado no item 2 deste documento. A síntese dos resultados alcançados pelo município está 
demonstrada na Tabela 35: 

Tabela 35 – Resultados da Atuação Governamental em 2023 

Área 
Pontuação em 

2022 
Pontuação em 

2023 
Variação Vetor15 

Educação 6,88 8,31 +20,78% Não aplicável 

Saúde 6,43 6,99 +8,71% Não aplicável 

Assistência Social 5,29 6,21 +17,39% Não aplicável 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão 4,77 5,37 +12,58% Não aplicável 

Administração Financeira 2,85 4,10 +43,86% Não aplicável 

Previdência Social 4,57 7,80 +70,68% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

 

Encaminhe-se ao Gabinete do Relator, nos termos do artigo 26 da IN 172/2022. 

 

Curitiba - PR, 16 de agosto de 2024. 

 

                                                      
15 Encaminhamento definido de acordo com o enquadramento nas hipóteses estabelecidas no Anexo II da IN 
n.º 172/2022. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral 

 

PROCESSO Nº: 211990/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO: EDSON LUIZ CENCI 

PROCURADOR: 
 

DESPACHO: 1083/24 

 

I. Tratam os autos de Prestação de Contas do Município de 
Chopinzinho, referente ao exercício de 2023. 

II. O expediente foi encaminhado a este Gabinete para apreciação 
quanto à necessidade de concessão de contraditório ao Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 26 da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

III. Considerando que a manifestação da Coordenadoria de Gestão 
Municipal, na Instrução n.º 4196/24 (peça 12), foi pela regularidade das contas e 
que a avaliação da atuação governamental não apresentou variações em relação ao 
ano anterior passíveis de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 
norma acima referenciada, não vislumbro, a priori, justificativa para abertura de 
contraditório. 

IV. Diante disso, remeta-se o feito ao Ministério Público de Contas 
para parecer. 

 

Curitiba, 29 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

1 

PROTOCOLO N º: 211990/24 
ORIGEM:  MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO:  EDSON LUIZ CENCI 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 884/24  

 

 

Prestação de Contas do Prefeito. Exercício de 2023. 
Pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade 
das contas. 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do Prefeito Municipal de 
Chopinzinho, sr. Edson Luiz Cenci, referente ao exercício financeiro de 2023. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, em sua Instrução nº 4196/24, se 
manifestou pela regularidade das contas em exame, com base do resultado da análise 
de execução orçamentária e financeira, nos termos do art. 217-A do RI e em 
conformidade com o escopo estabelecido na IN nº 172/22 

Em relação à avaliação da atuação governamental obtida pelo governo 
em questão, destacou que foram apurados os seguintes graus pelo atendimento, em 
escala de 0 a 10, para cada área apreciada: Educação: 8,31; Saúde: 6,99; Assistência 
Social: 6,21; Administração Financeira: 4,10; Transparência e Relacionamento com o 
Cidadão: 5,37; Previdência Social: 7,80. 

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado da unidade 
técnica, este Ministério Público de Contas nada tem a se opor à proposta de emissão 
de Parecer Prévio pela regularidade da presente prestação de contas. 

Em relação ao resultado da avaliação de políticas públicas, orienta-se 
que a Câmara Municipal de Chopinzinho, no exercício de suas funções, dedique 
especial atenção às ações governamentais direcionadas às áreas que apresentaram 
pontuação deficitária. 

 

 

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
 

lmm 
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Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1083/2024 – Gabinete Conselheiro José Durval Mattos

do Amaral, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 3290, do dia 09/09/2024, considerando-se

como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário,

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 10/09/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 211990/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
INTERESSADO: EDSON LUIZ CENCI
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1. Introdução  

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à Câmara Municipal de CHOPINZINHO 
o resultado da apreciação das contas do ano de 2023 do Prefeito do Município de CHOPINZINHO 
relacionado no Quadro 1: 

Quadro 1 – Prefeito no ano de 2023 

Prefeito Data início Data fim 

EDSON LUIZ CENCI 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  
 

1.1. Conteúdo do Parecer 

Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

 

2 O Município de CHOPINZINHO – Dados e Indicadores 

Apresenta informações e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e 
administrativos do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

3 Fundamentação 

3.1 Avaliação da Atuação Governamental 

Apresenta informações sobre o governo do Município de CHOPINZINHO no ano de 2023, organizadas em 
seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada 
um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental, em sintonia com 
os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 

3.2 Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

4 Voto 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

5 Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

 

1.2. Trâmite do Processo 

Em observância ao disposto no artigo n.º 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 
2022, a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) procedeu ao exame deste processo por meio da 

                                                      
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas 
desta Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às 
normativas desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 
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Instrução - 4196/24 - CGM (peça 12), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, 
econômica e política do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução 
orçamentária e financeira dos recursos municipais.  

A CGM se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio pela 
regularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a este Tribunal 
de Contas, mediante o Parecer - 884/24 - 5PC (peça 14), manifestou-se nos autos também pela 
emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. O Parquet de Contas orientou a Câmara 
Municipal para que “dedique especial atenção às ações governamentais direcionadas às áreas que 
apresentaram pontuação deficitária.” 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este Gabinete 
para apreciação.  
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2. O Município – Dados e Indicadores 

Com uma população estimada de 21.085 habitantes2 (91º mais populoso do Paraná), o Município 
de CHOPINZINHO está situado na Região Geográfica Imediata de Pato Branco, dispõe de uma área 
territorial de 958,652 km² e figura como o 243º com maior densidade demográfica no Estado (21,99 
habitantes por km²)3.  

 

 

FONTE: Ipardes (adaptado) 

 

2.1. Produto Interno Bruto 

Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do Município de CHOPINZINHO alcançou R$ 
47.651,00, o que o colocou como o 121º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 
possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 
Bruto - VAB):  

Tabela 1 - Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica - 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

PIB per capita (R$ 1,00) 47.651,00 67.519,53 43.081,38 

Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes (R$ 1.000) 909.327,76 1.001.475,67 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 825.986,46 899.472,23 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 250.635,07 207.833,24 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 140.272,85 245.570,64 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 320.940,61 347.463,17 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 114.137,93 98.605,18 147.804,19 

                                                      
2IBGE (2022). 
3 IPARDES (2022). 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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FONTE: IBGE  
 

A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões (renda, 
emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 - Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2020 

Índice Valor 
Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,77 82º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,92 125º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,89 126º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,51 108º 

FONTE: Ipardes 

 

2.2. Administração Municipal 

O Município de CHOPINZINHO atualmente é governado pelo senhor EDSON LUIZ CENCI, que exerce 
o presente mandato desde 01/01/21. 

Quadro 2 - Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

EDSON LUIZ CENCI 01/01/21 31/12/24 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 01/01/17 31/12/20 

ROGERIO MASETTO 27/03/15 31/12/16 

FONTE: TCE-PR 
 

O Quadro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do Município 
de CHOPINZINHO nos últimos anos: 

Quadro 3 - Situação das Contas de Governo 

Ano Processo Prefeito Parecer TCE 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2022 222590/23 EDSON LUIZ CENCI Parecer prévio pela regularidade Sim 
Não 

informado - 

2021 216227/22 EDSON LUIZ CENCI 
Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

08/11/23 

2020 190780/21 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela irregularidade Não - - 

                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 
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2019 253974/20 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade 
com ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

02/06/21 

2018 201338/19 
ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 

Parecer prévio pela regularidade Sim Regular 23/04/20 

FONTE: TCE-PR 
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3. Fundamentação 

3.1. Governo Municipal 

Esta seção se destina à exposição de informações sobre o Governo Municipal de CHOPINZINHO no 
ano de 2023, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: Educação, Saúde, 
Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração Financeira e 
Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de contextualizar 
a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo com os 
objetivos reproduzidos no Quadro 4: 

Quadro 4 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 
ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede 
Municipal de Ensino. 

 

 
Saúde 

 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades 
e demandas da população de cada território. 

 

 Assistência 

 
Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção 
de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de 
serviços de Proteção Social Básica. 
 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e o 
relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

 
Administração 
Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência 
financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR 

 

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 
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3.1.1. Educação 

3.1.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2023, a Rede Municipal de Ensino de CHOPINZINHO dispõe 
atualmente de 14 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil (creche e pré-escola) 
e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 2.157 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2023 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 5 11 9 

Matrículas 503 468 1.186 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 170 matrículas 
no número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A 
situação pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

 

 
FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 
multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2021, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 6,30, enquanto a 
projeção oficial estabelecia a meta de 6,70 pontos para o município. O Gráfico 2 demonstra a 
evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 

435
361 395

503462 442 478 468

1.090 1.096 1.140 1.186

2020 2021 2022 2023

Creche Pré-escola EF anos iniciais

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2020 a 2023 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (182/225)        184/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.LBKB

10 
 

PCA 2023| Município de CHOPINZINHO | Fundamentação: O Governo Municipal 

 

 
FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é o percentual de alunos com aprendizado 
adequado em Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2021, 68% dos estudantes dos anos 
iniciais da rede municipal de ensino de CHOPINZINHO apresentaram aprendizado adequado em 
Língua Portuguesa, enquanto 50% o fizeram em Matemática. A evolução desses indicadores nos 
últimos anos pode ser visualizada no Gráfico 3: 
 

 
FONTE: INEP - SAEB 

 

6,1
6,3

6,1

6,4
6,3

5,7

5,9

6,2

6,4

6,7

2013 2015 2017 2019 2021

Ideb Alcançado Ideb Meta

Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2013 a 2021 

64%

70% 68%

55% 57%

50%

2017 2019 2021

Língua Portuguesa Matemática

Gráfico 3 - Percentual de Alunos com Aprendizado Adequado em Língua Portuguesa e Matemática – 2017 a 2021 
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Em 2022, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino fundamental 
foi de 96,50% e 1,90%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses indicadores nos 
últimos anos: 

 

 
FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de R$ 
40.193.539,95. A Tabela 4 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 5 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 4 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.530.850,68 1.468.381,81 1.468.316,81 

306 - Alimentação e Nutrição 2.185.215,66 2.102.407,63 2.102.407,63 

361 - Ensino Fundamental 22.396.350,15 19.644.280,03 19.403.805,89 

364 - Ensino Superior 749.014,88 737.749,69 737.749,69 

365 - Educação Infantil 9.097.682,70 8.629.670,61 8.628.839,61 

366 - Educação de Jovens e Adultos 3.771,36 3.240,77 3.240,77 

367 - Educação Especial 447.171,13 445.775,09 445.775,09 

782 - Transporte Rodoviário 7.313.688,51 7.162.034,32 7.162.034,32 

FONTE: TCE-PR 

  

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela série 

97,30% 95,70% 96,70% 99,90% 98,40% 96,50%

2,60% 1,90% 3,30% 2,80% 2,40% 1,90%

2017 2018 2019 2020 2021 2022
Taxa de Aprovação Taxa de Distorção Idade-Série

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2019 a 
2022 
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Tabela 5 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 39.294.697,11 

1.1. Pessoal e Encargos 24.567.048,55 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 14.727.648,56 

1.3.1. Material de Consumo 3.718.444,63 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.245.804,46 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 9.763.399,47 

2. Despesas de capital 898.842,84 

2.1. Investimentos 898.842,84 

2.1.1. Obras e Instalações 765.642,41 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 133.200,43 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino Fundamental” 
e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2023 pelo Município de 
CHOPINZINHO foi de R$ 16.563,47 para o Ensino Fundamental e R$ 8.887,41 para a Educação 
Infantil. 
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3.1.1.2. Resultados da Avaliação Governamental da Área da Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de 
Ensino. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da Educação 
alcançou a pontuação de 8,31 em 2023, o que representou uma variação 
positiva de 1,43 pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 
Tabela 6 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão – 2022 e 2023 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Educação e 
com os projetos políticos-pedagógicos das escolas. 

8,7 9,6 +0,9 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 

4,2 8,3 +4,1 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

7,2 7,0 -0,2 

 Gestão de Pessoas 
Questões relacionadas com a existência de profissionais da 
educação em quantidade suficiente e com capacitação 
adequada. 

6,8 9,2 +2,4 

 
Instalações das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 

6,8 8,8 +2,0 

 
Equipamentos das 
unidades escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

5,0 7,9 +2,9 

 
Serviços de 
transporte escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte escolar 
disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

9,2 8,2 -1,0 

 
Serviço de 
alimentação escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 

7,1 7,5 +0,4 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

  

8,31 
+1,43 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2023 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 7: 

Tabela 7 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Diretor de Creche 2 2 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 2 2 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 3 3 

Diretor de Creche e Pré-Escola 3 3 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 9 9 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 3 3 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 12 12 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do Anexo 
III da Nota Técnica n.º 23, de 10 de outubro de 2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização.  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Educação 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Educação no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 
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3.1.2. Saúde 

3.1.2.1. Contextualização da Saúde 

O Município de CHOPINZINHO conta com 8 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De acordo com 
informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo menos uma 
equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 8 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 8 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2022 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 14,13 14,06 12,24 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 6,92 8,26 9,09 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 10,07 13,02 11,68 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 10,07 14,32 14,06 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) Sem Dados Sem Dados 42,52 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 9 reproduz os indicadores do Programa Previne Brasil8 do Município de CHOPINZINHO para 
o quadrimestre 3/2023: 

Tabela 9 - Indicadores do Previne Brasil – quadrimestre 3/2023 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas 54,00 66,27 57,55 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 78,00 82,20 68,67 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 71,00 70,73 60,80 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 43,00 36,93 27,42 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS 98,00 85,13 79,44 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 46,00 50,53 36,45 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 46,00 36,20 29,99 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 

 

No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de R$ 
44.674.999,69. A Tabela 10 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 11 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

 

                                                      
8 Indicadores de desempenho utilizados para definição dos valores a serem pagos aos Municípios quanto ao componente 
“pagamento por desempenho”, no âmbito do Programa Previne Brasil. Dados extraídos em 30/04/2024. Para saber mais, 
acesse: https://aps.saude.gov.br/gestor/financiamento 
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Tabela 10 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 672.935,10 654.435,35 654.435,35 

301 - Atenção Básica 22.031.728,12 21.130.948,85 21.092.566,91 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.939.082,95 20.822.772,10 20.822.772,10 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 603.806,05 514.317,71 514.317,71 

304 - Vigilância Sanitária 1.793.607,81 1.552.525,68 1.547.501,48 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 11 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 43.924.577,26 

1.1. Pessoal e Encargos 18.203.432,07 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 25.721.145,19 

1.3.1. Material de Consumo 934.250,76 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.671.946,29 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 15.114.948,14 

2. Despesas de capital 750.422,43 

2.1. Investimentos 750.422,43 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 742.570,88 

2.1.3. Demais investimentos 7.851,55 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 
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3.1.2.2. Resultados da Avaliação Governamental na Área da Saúde 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 
da população de cada território. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da saúde no 
ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,99 em 2023, o que representou 
uma variação positiva de 0,56 pontos com relação ao ano de 2022. 

 

 

Tabela 12 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, com 
a Programação Anual de Saúde e com o Relatório Anual de 
Gestão. 

8,2 6,3 -1,9 

 Gestão do trabalho 
Questões sobre o dimensionamento da força de trabalho, a 
capacitação permanente e a avaliação dos profissionais. 

3,2 5,8 +2,6 

 
Coordenação do 
cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de pessoas, à 
comunicação com os pontos da rede de atenção à saúde e à 
resolutividade da Atenção Básica. 

5,7 4,4 -1,3 

 
Territorialização e 
vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização e às 
estratégias de atuação nos territórios. 

7,5 8,3 +0,8 

 Ofertas de serviços 
Questões relacionadas aos serviços essenciais à Atenção 
Básica. 

8,9 9,0 +0,1 

 Promoção da saúde 
Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

6,5 7,8 +1,3 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à seleção, 
programação, recebimento e dispensação de medicamentos. 

5,0 7,1 +2,1 

 Estrutura física 
Questões relacionadas à adequação das instalações e dos 
equipamentos das unidades básicas de saúde. 

6,4 7,2 +0,8 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2023 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 13: 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,99 
+0,56 
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Tabela 13 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 8 8 

Responsável pela dispensação 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 
por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 
da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Saúde 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Saúde no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 
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3.1.3. Assistência Social 

3.1.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O Município de CHOPINZINHO dispõe atualmente de 2 Centro(s) de Referência de Assistência Social 
(Cras)9 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 21.085 habitantes, o Município de CHOPINZINHO possuía, em dezembro 
de 2023, um total de 3.610 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número 
de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) era 
de 3.521. 

 

 

 
FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

 
No ano de 2023, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 
R$ 5.825.741,17. A Tabela 14 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 15 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 14 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2023 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 1.479.406,54 1.419.414,70 1.418.214,70 

241 - Assistência ao Idoso 142.606,60 101.274,43 99.914,86 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1.347.046,51 941.774,74 940.841,34 

244 - Assistência Comunitária 3.884.009,01 3.363.277,30 3.294.243,55 

FONTE: TCE-PR 

 

                                                      
9 O Centro de Referência de Assistência Social (Cras) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, 
com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

2.596
2.748

3.026

3.463 3.521

2.946
3.148

3.558
3.741

3.610

2019 2020 2021 2022 2023

Famílias inscritas no CadUnico Pessoas em famílias beneficiárias do Auxílio Brasil/Bolsa Família

Gráfico 5 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2019 a 2023 
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Tabela 15 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2023 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 5.802.697,07 

1.1. Pessoal e Encargos 3.728.654,19 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 2.074.042,88 

1.3.1. Material de Consumo 1.217.982,33 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520.839,06 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 335.221,49 

2. Despesas de capital 23.044,10 

2.1. Investimentos 23.044,10 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 23.044,10 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 
O Gráfico 6 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 
últimos anos: 

 

 

FONTE: TCE-PR  

R$3.997.931,94 

R$4.592.808,93 

R$5.581.925,38 
R$5.825.741,17 

2020 2021 2022 2023

Gráfico 6 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2020 a 2023 
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3.1.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Assistência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à identificação 
e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de serviços de 
Proteção Social Básica. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da Assistência 
Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 6,21 em 2023, o que 
representou uma variação positiva de 0,92 pontos com relação ao ano de 
2022.  

 

 

Tabela 16 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Instrumentos de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o monitoramento 
do Plano Municipal de Assistência Social. 

3,8 4,5 +0,7 

 
Vigilância 
socioassistencial 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação e as 
atividades da área de vigilância socioassistencial. 

4,2 1,9 -2,3 

 
Diagnóstico do 
território e acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do território, 
como busca ativa e Diagnóstico Socioterritorial, e divulgação 
dos serviços socioassistenciais. 

4,7 9,7 +5,0 

 

Articulação 
territorial e 
intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de articulação 
dos CRAS com a rede socioassistencial e com outras 
políticas públicas. 

10,0 7,6 -2,4 

 PAIF 
Questões relacionadas à adequação das instalações dos 
prédios das unidades com a prestação do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

8,8 7,7 -1,1 

 
SCFV e SPSB no 
Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domicílio. 

4,1 4,7 +0,6 

 
Recursos físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as equipes de 
referência dos CRAS. 

1,4 7,4 +6,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 
  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

6,21 
+0,92 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2023 foi obtido com 
base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 17: 

Tabela 17 – Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 2 2 

Assistente Social do CRAS 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 
do Anexo II da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Assistência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Assistência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 
relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-
se o tópico como atendido. 
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3.1.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

3.1.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência dos 
portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve uma nota de 92,12% de atendimento dos itens 
do ITP, figurando na posição 59 entre os municípios paranaenses. 
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3.1.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 
transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão alcançou a pontuação de 
5,37 em 2023, o que representou uma variação positiva de 0,60 pontos 
com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 18 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 
Regulamentação do 
SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir o 
acesso à informação ao cidadão. 

5,0 5,0 0,0 

 
Operacionalização 
do SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do Serviço 
de Informação ao Cidadão (SIC). 

5,8 5,6 -0,2 

 
Disponibilização de 
informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial do 
município. 

3,3 7,2 +3,9 

 

Regulamentação do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

8,0 6,2 -1,8 

 

Funcionamento do 
canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do canal de 
comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

5,7 5,7 0,0 

 
Ações para fomento 
do controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 

0,8 2,5 +1,7 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
no ano de 2023 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 
listados na Tabela 19: 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

5,37 
+0,60 
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Tabela 19 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município. 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 
período de 16/10/2023 a 30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Transparência e Relacionamento 
com o Cidadão 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão no ano de 2024 não 
apresentou variação em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados 
no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações 
relevantes, considera-se o tópico como atendido. 
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3.1.5. Administração Financeira 

3.1.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2023 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 4.049/2023. Os 
valores previstos e executados para as receitas e despesas no ano de 2023 estão demonstrados na 
Tabela 20: 

Tabela 20 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2023 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 124.863.764,72 150.538.342,92 155.158.190,15 

Despesa (R$) 113.859.763,36 159.087.957,03 132.914.874,26 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

 
O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 
Quadro 5: 

Quadro 5 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 

Plano Plurianual (PPA) Lei 4.048/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html no 
menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/lei-
ordinaria/2021/394/3932/lei-ordinaria-n-3932-2021-dispoe-
sobre-o-plano-plurianual-para-o-periodo-de-2022-
2025?q=3.932 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 4.039/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html no 
menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/lei-
ordinaria/2022/396/3958/lei-ordinaria-n-3958-2022-dispoe-
sobre-as-diretrizes-para-a-elaboracao-da-lei-orcamentaria-
anual-para-2023-e-da-outras-providencias?q=3958 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 4.049/2023 

https://chopinzinho.govbr.cloud/pronimtb/index.html no 
menu orçamento, gestão fiscal e planejamento 
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/lei-
ordinaria/2022/399/3982/lei-ordinaria-n-3982-2022-estima-
a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-chopinzinho-
para-o-exercicio-financeiro-de-2023?q=3982 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 

 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO arrecadou uma receita orçamentária corrente de R$ 
127.514.291,01, sendo R$ 104.007.435,32 (81,57%) provenientes de fontes externas.  

O Gráfico 7 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2023: 

 

 

Gráfico 7 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – 2023 
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Fonte: TCE-PR 

 
As Tabelas 21 e 22 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 
receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2023: 

Tabela 21 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 4.536.464,15 30,44 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 4.452.109,53 29,88 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 2.385.996,40 16,01 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 3.527.522,72 23,67 

Total 14.902.092,80 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 22 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2023 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 33.219.179,61 28,18 

Transferências SUS 14.056.860,76 11,92 

Transferências FNDE 1.679.899,14 1,42 

Cota-parte do ICMS 32.719.017,52 27,75 

Cota-parte do IPVA 5.412.814,11 4,59 

Transferências Estaduais para Saúde 3.559.480,05 3,02 

Transferências do Fundeb 14.318.442,03 12,15 

Outras Transferências 12.930.003,42 10,97 

Total de Transferências Correntes 117.895.696,64 100,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 13.888.261,32 - 

Total Apurado 104.007.435,32 - 

FONTE: TCE-PR 

 

12%

82%

6%

Receita Tributária

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes
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Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso aos 
relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 
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3.1.5.2. Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 
condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de serviços 
públicos. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da 
Administração Financeira alcançou a pontuação de 4,10 em 2023, o que 
representou uma variação positiva de 1,25 pontos com relação ao ano 
de 2022.  

 

 

Tabela 23 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e de 
divulgação dos instrumentos de planejamento orçamentário. 

0,6 4,2 +3,6 

 

Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

0,0 0,0 0,0 

 

Execução da 
despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 

3,9 9,4 +5,5 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 

2,5 5,2 +2,7 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos municipais, 
com ênfase em aspectos gerais e de arrecadação de 
impostos. 

3,8 2,6 -1,2 

 Dívida ativa 
Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 

3,8 4,2 +0,4 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de administração 
financeira e orçamentária. 

6,0 5,0 -1,0 

 Gestão de pessoas 
Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos órgãos 
de administração tributária, controle interno e contabilidade. 

2,2 2,2 0,0 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

4,10 
+1,25 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2023 foi 
obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 24: 

Tabela 24 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 
consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização. 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Administração Financeira 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Administração Financeira no ano de 2024 não apresentou variação 
em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, 
considera-se o tópico como atendido. 
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3.1.6. Previdência Social 

3.1.6.1. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Previdência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para a 
solvência financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

A atuação do governo municipal de CHOPINZINHO na área da Previdência 
Social no ano de 2023 alcançou a pontuação de 7,80, o que representou 
uma variação positiva de 3,23 pontos com relação ao ano de 2022.  

 

 

Tabela 26 – Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Previdência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 2022 2023 Variação 

 

Regime de 
Previdência 
Complementar 

Questões relacionadas com a eficiência, impessoalidade e 
transparência na instituição e na gestão do Regime de 
Previdência Complementar. 

5,0 6,7 +1,7 

 
Legislação 
previdenciária 

Questões que avaliam a atualização da legislação 
previdenciária local que contribua para a solvência atuarial do 
regime. 

0,0 10,0 +10,0 

 
Órgãos de 
governança 

Questões relacionadas com as atividades desempenhadas 
pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e pelo Comitê de 
Investimentos. 

4,5 6,0 +1,5 

 

Transparência e 
processos de 
trabalho 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações e com o mapeamento de processos de trabalho 
na entidade gestora do regime próprio. 

0,0 5,3 +5,3 

 Investimentos 
Questões relacionadas com a transparência de resultados e 
a viabilidade dos investimentos em imóveis. 

10,0 10,0 0,0 

 
Gestão atuarial e 
arrecadação 

Questões relacionadas com o plano de amortização do déficit 
atuarial, plano de custeio e repasses feitos ao regime próprio. 

7,9 8,8 +0,9 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

 

 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1Z
DQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2V
kLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9 

7,80 
+3,23 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Previdência Social no ano de 2023 foi obtido com 
base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 27: 

 

Tabela 27 - Interlocutores municipais da área da Previdência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Gestor do RPPS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos aspectos da gestão municipal na área da 
Previdência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 16/10/2023 a 
30/11/2023.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Previdência Social consta 
do Anexo IV da Nota Técnica n.º 23/2023, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Previdência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Previdência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 
relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-
se o tópico como atendido. 
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3.1.7. Considerações adicionais sobre os resultados da Avaliação da Atuação Governamental 

A avaliação da atuação governamental é uma iniciativa inovadora realizada por esta Corte de Contas, 
cuja primeira coleta de dados foi feita para compor as prestações de contas de 2022, de modo que 
as notas obtidas no referido exercício serviram como guia para que a municipalidade pudesse 
melhorar seu desempenho no ano seguinte. 

Nesse sentido, a partir dos resultados apresentados em 2023, tornou-se possível dar início a uma 
valoração dos índices alcançados, por meio de uma análise evolutiva, com a construção de uma série 
histórica. 

A fim de viabilizar uma apreciação objetiva da variação apresentada em cada área de um exercício 
para o outro, este Tribunal estabeleceu vetores, de natureza referencial e não vinculante, os quais se 
encontram indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022-TCE/PR. 

Nessa toada, tendo em vista que a avaliação da atuação governamental sobre cada uma das áreas 
analisadas nesta prestação de contas não apresentou variação em relação ao ano anterior passível 
de enquadramento nos mencionados vetores, bem como não foram verificadas outras situações 
relevantes, entende-se que os tópicos de avaliação da atuação governamental no presente feito 
foram atendidos. 

No tocante à orientação colocada pelo Ministério Público de Contas à Câmara Municipal a fim de 
que, “no exercício de suas funções, dedique especial atenção às ações governamentais direcionadas 
às áreas que apresentaram pontuação deficitária”, pondera-se relevante deixar essa observação aqui 
consignada, a fim de que a Casa de Leis considere tal apontamento como um critério para 
acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelo Município. 
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
municipais durante o ano de 2023, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 6: 

Quadro 6 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

2.6. Complementação na aplicação da manutenção e 
desenvolvimento do ensino da diferença a menor entre o 
valor aplicado e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021 
(item aplicado exclusivamente para o exercício financeiro 
de 2023). 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
art. 119, parágrafo único. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 
Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 
Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR  
  

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (207/225)        209/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.LBKB

35 
 

PCA 2023| Município de CHOPINZINHO | Fundamentação: Análise da Execução Orçamentária e 
Financeira 

3.2.1. Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do Município de CHOPINZINHO contou com o(s) seguinte(s) 
responsável(is) durante o ano de 2023: 

Quadro 7 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2023 

Nome Início Final 

LUCIANA AIMI ZUQUELLO 01/01/16 31/12/24 

FONTE: TCE-PR  
 

Verifica-se que houve o encaminhamento da declaração em questão, motivo pelo qual conclui-se que 
o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 
2005.10. 

  

                                                      
10 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e indelegável, 
nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação 
básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$ 31.952.483,72 em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE)11, o que representou 36,59% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 28: 

Tabela 28 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 87.320.475,42 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 31.971.575,42 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 13.888.261,67 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 18.083.313,75 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 19.091,70 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 31.952.483,72 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

36,59% 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  

 
  

                                                      
11 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2023, o Município de CHOPINZINHO obteve o total de R$ 14.405.729,69 em receitas 
transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, 
da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem aplicar 
os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos profissionais 
da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram transferidos; 
15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital e 50% da 
complementação VAAT na educação infantil12. 

A Tabela 29 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 
Fundeb em 2023: 

Tabela 29 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2023 

Especificação 
Valor aplicado 

(R$) 
Percentual 

mínimo 
Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 14.405.729,69 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 

14.405.729,69 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 

0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 

0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

12.489.539,09 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
aplicados na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 

86,70% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 1.071.081,59 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
utilizados no exercício 100 - (3 ÷ 1) 

92,56% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 

0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2023. 

 

  

                                                      
12 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos municípios que 
receberam essa complementação em 2023.  
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3.2.2.3. Complementação na aplicação em MDE da diferença a menor entre valor aplicado e o 
valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021 

Em razão do artigo 119, caput, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade 
de responsabilização pela não aplicação do percentual mínimo da receita de impostos em 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) previsto no artigo 212 da Constituição Federal, foi 
afastada para os anos de 2020 e 2021, considerando o estado de calamidade pública provocado pela 
pandemia da Covid-19. 

O parágrafo único daquele artigo estabeleceu a necessidade de complementação, até o ano de 2023, 
da diferença a menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os 
anos de 2020 e 2021. 

Os valores exigíveis e aplicados pelo Município de CHOPINZINHO em MDE durante os anos de 2020 
a 2023 podem ser observados na Tabela 30.  

Tabela 30 – Valores em MDE Exigíveis e Aplicados nos anos de 2020 a 2023 

Ano Valor exigível Valor aplicado Diferença 

2020 R$ 13.808.875,28 R$ 15.068.304,70 Não Aplicável 

2021 R$ 17.253.088,55 R$ 17.270.545,47 R$ 17.456,92 

2022 R$ 20.439.946,27 R$ 22.880.003,15 R$ 2.440.056,88 

2023 R$ 21.830.118,86 R$ 31.952.483,72 R$ 10.122.364,86 

Total R$ 73.332.028,96 R$ 87.171.337,04 R$ 12.579.878,66 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que durante o período de 2020 a 2023 houve a aplicação de valores totais superiores 
ao mínimo exigível constitucionalmente, conclui-se que o governo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
cumpriu o artigo 119, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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3.2.3. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

O Município aplicou o montante de R$ 23.882.530,12 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), o que representou 28,32% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 31: 

Tabela 31 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – CHOPINZINHO 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 84.343.401,15 

2. Despesas com ASPS 23.885.027,32 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 2.497,20 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 2.497,20 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores 

0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 23.882.530,12 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

28,32% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 

 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 
Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional.  
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 
operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

Em atenção ao artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF), e no artigo 48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, e com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município, a Tabela 32 demonstra o cálculo 
dos resultados orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 
operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

Tabela 32 - Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e 
ao RPPS – 2020 a 2023 

Especificação Exercício 2020 % Exercício 2021 % Exercício 2022 % Exercício 2023 % 

1 – Receitas Orçamentárias 67.822.129,77 100,00 79.566.138,28 100,00 99.010.230,75 100,00 105.949.779,38 100,00 

2 – Despesas Orçamentárias 62.189.906,05 91,70 69.691.378,47 87,59 95.244.134,53 96,20 107.841.386,96 101,79 

3 – Resultado Orçamentário do 
Exercício (1-2) 

5.632.223,72 8,30 9.874.759,81 12,41 3.766.096,22 3,80 -1.891.607,58 -1,79 

4 – Interferências Financeiras -1.340.156,96 -1,98 -1.425.962,07 -1,79 -1.814.003,25 -1,83 -1.959.675,14 -1,85 

5 – Resultado da Execução 
Orçamentária do Exercício 
(3+4) 

4.292.066,76 6,33 8.448.797,74 10,62 1.952.092,97 1,97 -3.851.282,72 -3,64 

6 – Cancelamento de Restos a 
Pagar 

19.850,25 0,03 692.774,87 0,87 111.859,68 0,11 841.599,76 0,79 

7 – Inscrição/Baixa de 
Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 – Despesas Não 
Empenhadas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 – Resultado Ajustado do 
Exercício (5+6+7+8) 

4.311.917,01 6,36 9.141.572,61 11,49 2.063.952,65 2,08 -3.009.682,96 -2,84 

10 – Superávit/Déficit do 
Exercício Anterior 

2.145.231,56 3,16 6.457.148,57 8,12 15.598.721,18 15,75 17.662.673,83 16,67 

11 – Total do Ativo Realizável 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 704,20 0,00 

12 – Resultado Financeiro 
Acumulado do Exercício (9+10-
11) 

6.456.444,37 9,52 15.598.016,98 19,60 17.661.969,63 17,84 14.652.286,67 13,83 

FONTE: TCE-PR 

 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO alcançou resultado 
financeiro acumulado positivo (Tabela 32, linha 12), apesar de ter obtido resultado orçamentário 
negativo no mesmo período (Tabela 32, linha 9).  

 

A Coordenadoria de Gestão Municipal entendeu que o governo municipal cumpriu os artigos 1º, § 1º, 
da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Neste aspecto, no entanto, discordo do posicionamento da unidade técnica. Em que pese possa ser 
considerado como cumprido o citado dispositivo da Lei Federal n.º 4.320/64, não se pode afirmar 
o mesmo em relação ao artigo 1º, § 1º, da LRF, pois a existência de resultado orçamentário 
deficitário implica na inobservância à gestão fiscal responsável, estabelecida pela referida Lei, que 
pressupõe ação planejada e transparente, com a prevenção de riscos e a correção de desvios 

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: _PARECER_TRIBUNAL_DE_CONTAS_396_24_EXERCICIO_2023.pdf (213/225)        215/315



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.LBKB

41 
 

PCA 2023| Município de CHOPINZINHO | Fundamentação: Análise da Execução Orçamentária e 
Financeira 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, sendo clara a violação da mencionada norma na 
situação em análise. 

Porém, apesar de o resultado ajustado no exercício ter sido deficitário, tal ponto pode ser relevado 
no presente caso, considerando que o município permanece com um resultado financeiro acumulado 
positivo (13,83%). 
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3.2.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 
ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro13.  

Por meio da Tabela 33, é possível observar que não havia necessidade de redução ou retorno ao 
limite das despesas com pessoal em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é 
aplicável ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023. 

Tabela 33 - Cálculo da despesa com pessoal – 2022 e 2023 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido 
Situação de 

alerta 
30/06/2021 95.635.537,49 42.057.005,06 43,98 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 42.571.367,98 42,43 Normal 

30/06/2022 110.545.940,64 46.216.154,77 41,81 Normal 

31/12/2022 117.763.316,83 49.489.685,73 42,02 Normal 

30/06/2023 119.344.807,31 53.711.294,14 45,01 Normal 

31/12/2023 123.511.221,15 60.632.506,06 49,09 Alerta 90% 

FONTE: TCE-PR 

 

3.2.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos prazos 
legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 
da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos três 
quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 34 demonstra que não havia necessidade de redução ou retorno ao limite da dívida 
consolidada líquida em 2023. Dessa forma, conclui-se que este item de análise não é aplicável ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO para o exercício financeiro de 2023.  

Tabela 34 - Dívida consolidada – 2022 e 2023 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2020 88.067.972,17 -13.033.421,31 -14,80 Normal 

30/06/2021 95.635.537,49 -17.169.914,60 -17,95 Normal 

31/12/2021 100.338.409,62 -23.028.930,62 -22,95 Normal 

30/06/2022 110.595.940,64 -30.122.110,01 -27,24 Normal 

31/12/2022 118.429.012,83 -24.405.472,31 -20,61 Normal 

30/06/2023 120.619.735,31 -26.155.945,32 -21,68 Normal 

31/12/2023 124.941.861,15 -26.964.584,80 -21,58 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 
serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município. 
 

                                                      
13 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das 
despesas com pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia 
Legislativa, os prazos ficam suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.2.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de Equacionamento do Déficit 
Atuarial 

De acordo com o artigo 53 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro de 
2018, compete aos regimes próprios de previdência a realização anual de avaliação atuarial que, 
caso apure déficit atuarial, deve propor medidas para o seu equacionamento. A implementação do 
plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos do § 6º do dispositivo mencionado. 

O Município apresentou junto a este processo de prestação de contas, na peça 6, o plano de 
equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela Lei 4041/2023. Dessa forma, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 53 da Portaria MF n.º 464/2018. 

 

3.2.5.2. Pagamento de Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial na forma apurada no Laudo 
Atuarial 

Conforme informado nos autos, o valor previsto para equacionamento do déficit atuarial por meio 
de aportes em 2023, nos termos do artigo 53, § 2º, I, da Portaria MF n.º 464/2018, era de R$ 
4.024.286,84. 

Segundo dados do SIM-AM, o total de aportes efetivados pelo Município de CHOPINZINHO visando 
ao equacionamento do déficit atuarial de seu RPPS foi de R$ 4.058.360,05. 

Tabela 35 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2023 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 4.024.286,84 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 4.058.360,05 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) 34.073,21 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 
montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que 
o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 
53, § 1º, e 55, da Portaria MF n.º 464/2018. 
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3.2.6. Considerações adicionais sobre a Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas à Análise da Execução Orçamentária e Financeira. 
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4. VOTO 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, VOTO, com respaldo no artigo 1º, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento 
Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor EDSON LUIZ CENCI, na 
qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, relativas ao exercício de 2023. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida para o 
Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos 
do art. 217-A, § 6º do Regimento Interno desta Corte de Contas e, por fim, à Diretoria de Protocolo 
para encerramento. 
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5. Deliberação 

Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, por unanimidade: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor EDSON LUIZ CENCI, na 
qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, relativas ao exercício de 2023. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para as anotações e providências pertinentes, em seguida para o 
Gabinete da Presidência para o devido encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, nos termos 
do art. 217-A, § 6º do Regimento Interno desta Corte de Contas e, por fim, à Diretoria de Protocolo 
para encerramento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Virtual nº 19. 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Parecer Prévio nº 396/2024 – Secretaria Primeira Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 3335, do dia 12/11/2024, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 13/11/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 211990/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
INTERESSADO: EDSON LUIZ CENCI
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

 
1 

PROTOCOLO Nº: 211990/24 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO: EDSON LUIZ CENCI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ATO: 704/24 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Primeira Câmara 

 

1 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela Resolução nº 40/2013)  
Art. 217-C. Contra a decisão contida em Parecer Prévio somente são cabíveis Embargos de Declaração, nos termos do art. 490 do 
presente Regimento Interno. (Incluído pela Resolução n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas 
anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes) 
Art. 490. Cabem Embargos de Declaração, no prazo de 5 (cinco) dias, com efeito suspensivo, ... 

PROCESSO Nº: 211990/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO: EDSON LUIZ CENCI 

RELATOR CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1285/24 - S1C  

PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Parecer Prévio nº 396/2024, da 1ª Câmara (peça nº 16), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 3335, do dia 12/11/2024, e transitou em julgado em 
25/11/2024.1 

 

 

1ª SECAM, em 25 de novembro de 2024. 

 

Heloisa Derviche Cordeiro 
Analista de Câmara 

matrícula nº 50.311-8 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 5583/24 
PROCESSO Nº : 211990/24 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO : EDSON LUIZ CENCI 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Em atendimento à decisão contida no Parecer Prévio nº 396/24 - 

S1C (peça 16), e ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

efetuamos o seguinte registro: 

PARECER PRÉVIO: 

Entidade Gestor Recomendação do Parecer 

Prévio 

Exercício 

MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO                             

EDSON LUIZ CENCI                    Regular 2023 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência do registro acima ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR nº 3335, do dia 12/11/2024. 

Após, à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo nos 

termos do art. 168, VII, e art. 398 do Regimento Interno, em cumprimento à decisão. 

É a informação. 
 

CMEX, 27 de novembro de 2024. 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Auditor de Controle Externo 
 

De acordo: LEANDRO SUDRÉ 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 1070/24-OPD-GP Curitiba, 29 de novembro de 2024. 

Ref.: Parecer Prévio 
 

Senhor Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição do 

Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, exercício financeiro de 2023, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 211990/24 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Parecer Prévio n.º 396/24 – Primeira Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 3335, de 12/11/2024 
4. Data do trânsito em julgado – 25/11/2024 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo digital 
estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste ofício, 
no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 211990/24 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
respectivo Decreto Legislativo, bem como a ata da sessão, constando de forma clara 
todos os votos exarados e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 
4.  Indicar o número do processo 211990/24 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
OSMAR CECCHI 
Presidente da Câmara Municipal de CHOPINZINHO 
Rua Diogo Antonio Feijo -, 4073 1º Andar  
CHOPINZINHO-PR 
85560-000 

                                                 
1 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 
 

PROCESSO N º :  211990/24 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO :  EDSON LUIZ CENCI 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 8285/24 

 

 

 

Informo que procedi a liberação de cópia no sistema referente ao 

Ofício no 1070/24- OPD/GP no CNPJ no 77.774.511/0001-95. 

 

 

DP, em 3 de dezembro de 2024. 

 

 

 

CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA 

Técnico de Controle 

50.403-3 

DP 
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/12/2024 às 09:16:36

 

CERTIFICO que, na Sessão Plenária realizada em 10 de dezembro de 2024, o Presidente, Sr. Osmar Checchi,
comunicou o Ofício nº 1070/2024, referente ao Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relativo à
prestação de contas do Prefeito Municipal do exercício de 2023.

Após a comunicação em Plenário, o Presidente destacou que o referido parecer, com seus anexos, foi disponibilizado
à população por meio do site oficial da Câmara de Vereadores e que, considerando ser esta a última Sessão
Ordinária da Legislatura, bem como o início do recesso parlamentar em 16 de dezembro de 2024, não havia tempo
hábil para a tramitação nesta Legislatura. Assim, a tramitação ficou suspensa, devendo retornar na primeira Sessão
Ordinária de 2025 para as devidas providências.

A Sessão Ordinária foi transmitida ao vivo pelas redes sociais e a ata foi lavrada.

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: CM-DA-SG - Secretária Geral 

Data:  17/02/2025 às 10:48:08

 

Segue para inserção na Pauta da Sessão.

_

Danilo dos Santos Pinto 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Datado e assinado digitalmente

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/02/2025 às 14:36:46

 

Parecer inserido na pauta da Sessão Ordinária a ser realizada em 17/02/2025 para comunicação em plenário e
encaminhamento a comissão competente. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/03/2025 às 15:14:09

 

Considerando que a prestação de contas está sendo analisada pela nova legislatura, iniciamos um novo protocolo
para tal, ficando este arquivado. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 11:34:03

Anexos:

Comunicado_prestacao_de_contas_com_publicacao.pdf
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COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas da Câmara Municipal de 

Chopinzinho, em cumprimento ao Art. 164 do Regimento Interno e ao disposto no Art. 31, § 

3º, da Constituição Federal, comunica que a Prestação de Contas do Município de Chopinzinho 

referente ao Exercício Financeiro de 2023 foi recebida, protocolada e disponibilizada para 

consulta pública no dia 17 de fevereiro de 2025. 

Conforme as normas vigentes, a documentação ficará acessível pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, até 17 de abril de 2025, para exame por qualquer cidadão interessado. 

Durante esse período, qualquer contribuinte poderá apresentar impugnações, 

questionando a legitimidade das contas. As manifestações devem ser protocoladas junto à 

Câmara Municipal ou via protocolo online no site da Câmara, dentro do prazo estabelecido. 

Os documentos estão disponíveis para consulta na sede do Poder Legislativo e no site 

da Câmara Municipal no seguinte link: https://sapl.chopinzinho.pr.leg.br/materia/1926 

Chopinzinho, 20 de março de 2025. 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

 
EDILSON FRANCISCO POSSERA - Presidente 

LOI CENI - Vice- Presidente 

PROF. IVO PATEL - Membro 

(Assinado digitalmente). 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
COMUNICADO RECEBIMENTO PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023

COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS
 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas da
Câmara Municipal de Chopinzinho, em cumprimento ao Art.
164 do Regimento Interno e ao disposto no Art. 31, § 3º, da
Constituição Federal, comunica que a Prestação de Contas do
Município de Chopinzinho referente ao Exercício Financeiro
de 2023 foi recebida, protocolada e disponibilizada para
consulta pública no dia 17 de fevereiro de 2025.
Conforme as normas vigentes, a documentação ficará acessível
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, até 17 de abril de 2025, para
exame por qualquer cidadão interessado.
Durante esse período, qualquer contribuinte poderá apresentar
impugnações, questionando a legitimidade das contas. As
manifestações devem ser protocoladas junto à Câmara
Municipal ou via protocolo online no site da Câmara, dentro do
prazo estabelecido.
Os documentos estão disponíveis para consulta na sede do
Poder Legislativo e no site da Câmara Municipal no seguinte
link: https://sapl.chopinzinho.pr.leg.br/materia/1926
 
Chopinzinho, 20 de março de 2025.
 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas
 
EDILSON FRANCISCO POSSERA -
Presidente
 
LOI CENI -
Vice- Presidente
 
PROF. IVO PATEL -
Membro
 
(Assinado digitalmente).

Publicado por:
Gezica Bertoldi

Código Identificador:E56FF5AF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/03/2025. Edição 3240
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

23/03/2025, 07:50 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E56FF5AF/68c7f16760b2e0d1a713095968f7dacd68c7f16760b2e0d1a713095968f7dacd 1/1
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/03/2025 às 11:49:41

 

Segue Ofício 434/2025 - OFÍCIO Nº 017-2025 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023 (Edson Luiz Cenci)

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

1Doc:  Ofício 434/2025        236/315

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=24E67A0257EBA65DBD083B13&itd=3&gr=2&origem=mention&s=chopinzinho


 Ofício 434/2025

De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Edson Luiz Cenci

Data:  25/03/2025 às 15:51:55

 

Boa tarde. 

Segue Ofício da Presidente da Câmara Municipal ao Senhor Edson Luiz Cenci. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

Anexos:

Oficio_n_017_2025.pdf
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OFÍCIO Nº 017/2025/CM                        

   Chopinzinho, 25 de março de 2025. 
 
 

Senhor Edson Luiz Cenci 
Prefeito do Município de Chopinzinho na gestão 2021–2024 

 

Assunto: Notificação para apresentação de defesa no processo de prestação de 
contas – exercício de 2023. 

Senhor Edson,  

Em atendimento ao disposto no artigo 164, inciso IV, alínea “a”, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, e conforme solicitado pela Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contas Públicas, notificamos Vossa Excelência para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento deste ofício, exerça, caso deseje, o direito de 
apresentar defesa escrita relativa ao parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, referente à Prestação de Contas do Município de Chopinzinho – exercício 
financeiro de 2023. 

Para fins de conhecimento e acompanhamento, a matéria está disponível no Sistema 
de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), por meio do link: 

https://sapl.chopinzinho.pr.leg.br/materia/1926 

 

    

      

     LÍDIA POSSO 

            Presidente 

              (Assinado Digitalmente) 
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 Ofício 1- 434/2025

De: Edson Luiz Cenci

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/04/2025 às 13:00:32

 

Boa tarde, 

Segue em anexo o ofício referente a resposta, solicitada pela Câmara Municipal de Chopinzinho. 

Atenciosamente, 

Edson Luiz Cenci. 

Em terça-feira, 25 de março de 2025, Município de Chopinzinho notificacao@1doc.com.br escreveu:

Anexos:

RESPOSTA_CAMARA.pdf
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 Ofício 2- 434/2025

De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Edson Luiz Cenci

Data:  23/04/2025 às 13:25:54

 

Confirmo o recebimento. 

Atenciosamente. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: CM-DA-PG - Protocolo Geral 

Data:  26/03/2025 às 12:02:07

Setores (CC):

CM-DA-PG, CM-PL, CM-AJ, CM-AP, CM-V -PCR, CM-V -SRM, CM-V -EVC, CM-V -IP, CM-V -LP, CM-V -JF, CV-RC,

CV-EFP, CV-LAN

 

Certifico para fins informativos neste procedimento, que a referida prestação de contas foi comunicada na Sessão Ordinária
realizada em 18 de fevereiro de 2025 e encaminhada a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Certifico ainda que em 27 de fevereiro de 2025 a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas recebeu o parecer prévio e
constou em ata a disponiblização dos referidos documentos a população, mas cabe registrar que a mesma já estava disponível no
site da Câmara Municipal para fins de publicidade desde a data do protocolo em 14 de dezembro de 2024. 

O prazo para impugnação pelos contribuites finaliza em 28 de abril de 2024, seguindo então os devidos trâmites regimentais. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

1Doc:          243/315



De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/04/2025 às 13:27:44

 

Segue ofício de resposta do Prefeito responsável pelas contas do ano de 2023. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

Anexos:

RESPOSTA_CAMARA.pdf
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/04/2025 às 11:06:57

 

Informo que, conforme ata da reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, o Presidente da
referida Comissão designou o Vereador Prof. Ivo Patel como Relator, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias para
a apresentação do voto, nos termos do inciso V do art. 164 do Regimento Interno.

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: CM-PL - Procuradoria Legislativa 

Data:  28/04/2025 às 11:09:13

 

ENCAMINHAMENTO DA COMISSÃO

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas encaminha a prestação de Contas do Prefeito Municipal,
relativas ao exercício de 2023, para emissão de parecer da Procuradora Legislativa, no prazo de até 3 (três) dias
úteis, conforme disposto no Art. 61, §4º do Regimento Interno e na Lei nº 4.099/2025, que estabelece entre as
atribuições do Procurador Legislativo a emissão de parecer sempre que solicitado.

O prazo para a emissão do parecer jurídico terá início no próximo dia útil ao do envio deste despacho, conforme
disposto no Art. 19, §2º da Resolução nº 02/2024.

Datado e assinado digitalmente.

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas

Câmara Municipal de Chopinzinho

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Loeli Ana Nervis 28/04/2025 11:11:46 1Doc LOELI ANA NERVIS CPF 835.XXX.XXX-72

Ivo Patel 28/04/2025 11:15:00 1Doc IVO PATEL CPF 019.XXX.XXX-80

Edilson Francisco Possera 28/04/2025 11:17:48 1Doc EDILSON FRANCISCO POSSERA CPF 007.XXX.XXX-30

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0AC4-E4A7-94B2-3463 
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De: Rubia R. - CM-PL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/04/2025 às 15:29:57

 

Segue emissão de Parecer.

_

Rubia M. S. Rocha 

Procuradora Legislativa

Anexos:

CARTILHA_DO_JULGAMENTO_DAS_CONTAS_DO_PREFEITO.pdf

nota_tecncia_31_2024_TCE_PR_Contas_do_Prefeito.pdf

Parecer_Prestacao_de_Contas_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rubia Mara Storti Rocha 29/04/2025 15:45:16 1Doc RUBIA MARA STORTI ROCHA CPF 030.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E3C8-2E81-1056-EA48 
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INTRODUÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR avançou 
na análise das contas do Poder Executivo Municipal ao acrescentar 
temas relacionados à implementação de políticas públicas nas 
áreas da saúde, educação, assistência social, administração 
financeira, regime próprio de previdência social, transparência e 
relacionamento com o cidadão.

Desde o exercício de 2022, a avaliação das contas de governo 
possui como objetivo evidenciar a atuação do gestor municipal 
em áreas de maior relevância social no exercício em análise, além 
da mera análise contábil. Dessa forma, as áreas do governo serão 
avaliadas quanto ao seu desempenho sob os seguintes parâmetros: 
a) o estabelecimento de objetivos para as políticas públicas; b) a 
alocação dos recursos públicos; c) a implementação de processos 
e a disponibilização de produtos e d) serviços públicos com 
impacto na qualidade de vida da população.

Ciente de que esse novo formato opinativo de Parecer 
Técnico amplia os temas de análise para julgamento das Contas 
do Chefe do Poder Executivo, surgiu no Tribunal de Contas a 
preocupação relativa ao modo como as Câmaras receberiam 
esse novo modelo de opinativo e, a partir das informações nele 
constantes, como julgariam as Contas. 

Feito o levantamento acerca das normativas das Câmaras 
dos 399 municípios do Estado do Paraná, verificou-se que poucas 
Câmaras Municipais possuem um rito de julgamento das contas 
bem definido e adequado ao devido processo legal. Embora a 
maioria das Câmaras regulamentem o julgamento das contas 
por seus Regimentos Internos, esses, muitas vezes, se mostram 
insuficientes para a estruturação de um processo de julgamento.

Diante dessas circunstâncias, o TCE-PR elaborou esta cartilha 
orientativa aos vereadores com sugestões de textos de norma 
relativas ao processo e julgamento das contas de Prefeito, para que 
tenham um referencial inicial para regulamentar o julgamento das 
contas do Chefe do Poder Executivo. Com esses modelos de textos 
normativos, os vereadores terão a oportunidade de atualizar seus 
Regimentos Internos e/ou Lei Orgânicas.

Desse modo, os modelos que serão apresentados possuem o 
objetivo de permitir que os atos normativos locais possam disciplinar 
situações relacionadas ao Parecer Prévio, tais como: a) autuação do 
processo de contas; b) comunicações processuais; c) instrução 
do processo; d) julgamento das contas; e) revisão do resultado 
do julgamento; f) publicidade das contas e encaminhamento ao 
TCE-PR.

iv
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1

1 A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Anualmente, o Chefe do Poder Executivo prestará as contas 
de governo relativas ao ano anterior até o dia 31 de março do ano 
subsequente, que são encaminhadas ao TCE-PR em respeito ao 
dever constitucional de prestar contas e ao disposto no art. 216, § 
2º, do Regimento Interno, na Instrução Normativa nº 172/2022 e na 
Agenda de Obrigações Municipais. 

Após a devida instrução processual, o TCE-PR emitirá o Parecer 
Prévio, que é o pronunciamento técnico que subsidia o julgamento 
das contas do Chefe do Poder Executivo pelo Poder Legislativo.

Emitido o Parecer Prévio, o TCE-PR o encaminhará ao Poder 
Legislativo Municipal para aprovação ou rejeição, devendo observar, 
em caso de rejeição, o quórum mínimo previsto na Constituição de 
2/3 (dois terços) dos vereadores (art. 31, § 2º, da Constituição Federal).

A omissão injustificada da Câmara Municipal em apreciar o 
parecer do TCE-PR constitui infração grave à Constituição Federal, 
que poderá implicar em responsabilização administrativa, criminal 
ou civil1.2

Atenção! O Parecer Prévio proferido pelo Tribunal de Contas não 

exime a Câmara Municipal de julgar as contas, “sendo incabível o 

julgamento ficto das contas por decurso de prazo” (Tema nº 157/STF 

de Repercussão Geral).2

Nesse sentido, inclusive, o Supremo Tribunal Federal tem 
diversos julgados3.

2 MODIFICAÇÕES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO

Após diversos estudos realizados pelo “PROGRAMA DE 
AVALIAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS DE GOVERNO – PROGOV4”4, 

1 O TCE-PR já se posicionou neste sentido por meio do acórdão nº 2149/2020-TP: “Consulta. Câmara Municipal 
de Nova Aliança do Ivaí. O decurso lapso temporal não afasta a competência da Câmara Municipal para 
julgamento das contas anuais do Prefeito. A omissão injustificada em apreciar o parecer prévio das contas 
do Prefeito poderá configurar infrações de ordem administrativa, criminal ou civil. Impossibilidade de 
julgamento ficto por decurso de prazo”.

2 Tema 157 – Tese: Competência exclusiva da Câmara Municipal para o julgamento das contas de Prefeito. O 
parecer técnico elaborado pelo TCE-PR tem natureza meramente opinativa, competindo exclusivamente à 
Câmara de Vereadores o julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo local, sendo incabível 
o julgamento ficto das contas por decurso de prazo.

3 As contas públicas dos chefes do Executivo devem sofrer o julgamento – final e definitivo – da instituição 
parlamentar, cuja atuação, no plano do controle externo da legalidade e regularidade da atividade 
financeira do presidente da República, dos governadores e dos prefeitos municipais, é desempenhada 
com a intervenção ad coadjuvandum do TCE-PR. A apreciação das contas prestadas pelo chefe do Poder 
Executivo – que é a expressão visível da unidade institucional desse órgão da soberania do Estado – constitui 
prerrogativa intransferível do Legislativo, que não pode ser substituído pelo TCE-PR, no desempenho dessa 
magna competência, que possui extração nitidamente constitucional. Reclamação n. 14.155 MC-AgR/RN- STF.

4 Especialmente, devemos citar a orientação realizada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 848.826/CE e pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no Mandado de Segurança Cível n.° 0004771-05.2020.8.16.0000, que 
reforçaram a competência do TCE-PR para julgamento dos Prefeitos quanto aos atos de gestão em autos 
diversos aos das respectivas contas anuais”. Mais ainda, devemos citar as normativas internas do TCE-PR 
acerca do assunto, sobretudo a Resolução nº 95/2022 e a Instrução Normativa nº 172/2022.
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o TCEPR promoveu importantes reformulações no processo de 
prestação de contas anual dos prefeitos municipais relativos 
ao exercício de 2022 e seguintes, cujas linhas gerais podem ser 
esquematizadas na figura abaixo.

2.1 CONTEÚDO DA NOVA PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.1.1. Dados e indicadores Municipais

Inicialmente, o Parecer Prévio apresenta uma breve 
descrição da conjuntura social, econômica e política do Município 
baseada em dados dos órgãos oficiais, incluído o próprio TCE-PR, 
com os principais indicadores demográficos, econômicos, sociais e 
de serviços públicos. A finalidade é contextualizar o Parecer Prévio 
com o resultado da análise da execução orçamentária e financeira 
e com as avaliações da atuação do prefeito em políticas públicas 
de grande impacto e relevância social.

2.1.2. Avaliação de Implementação de Políticas Públicas

É parte integrante da prestação de contas municipal a 
avaliação de políticas públicas, que é realizada anualmente, com 
início no exercício de 2022, nas seguintes áreas: assistência social, 
administração financeira, educação, previdência social, saúde, 
transparência e relacionamento com o cidadão.

OBJETIVOS DAS AVALIAÇÕES

Transparência 
e Relacionamento

Avaliar as ações do governo que 
busquem garantir a transparência 

e o relacionamento com o 
cidadão a fim de fomentar o 

controle social.

Educação

Avaliar as ações do governo que 
visem à melhoria da qualidade 

do ensino e à ampliação do 
acesso e da permanência 

escolar na esucação ifantil e nos 
anos iniciais do ensino 

fundamental ofertados na Rede 
Municipal de Ensino.

Saúde

Avaliar as ações do governo que 
visem à melhoria da qualidade 

dos serviços da Atenção Básica 
em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da 
população de cada território.

Assistência
Social

Avaliar as ações do governo que 
visem à identificação e à 

prevenção de situações de 
vulnerabilidade e risco social por 

meio da oferta de serviços de 
Proteção Social Básica.

Administração
financeira

Avaliar as ações do governo que 
contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de 

garantir a continuidade da 
prestação adequada de serviços 

públicos.

Previdência
Social

Avaliar as ações do governo que 
contribuam para a solvência 

financeira e atuarial do Regime 
Próprio de Previdêcia Social.

Nesse sentido, as avaliações são compostas pela resposta 
de diversos agentes municipais, de diferentes órgãos e níveis de 
gestão, que serão responsáveis pelo fornecimento de informações 
por meio de formulários disponibilizados pelo TCE-PR (Notas 
Técnicas nº 17/2022, 23/2023, 26/2024 e 31/2024 ). E a análise de 
consistência desses dados poderá contar com a participação das 
Unidades Centrais de Controle Interno de cada município, conforme 
estabelecido na Nota Técnica nº 29/2024.

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: CARTILHA_DO_JULGAMENTO_DAS_CONTAS_DO_PREFEITO.pdf (6/30)        254/315



3

Os formulários eletrônicos são enviados aos e-mails 
dos interlocutores informados pelo prefeito durante a etapa de 

cadastramento (arts. 8º, 9º, 13, 14 e 15 da IN nº 
172/2022).

Fazem parte do grupo de 
interlocutores os secretários das diversas 
áreas da administração, diretores de 
escola, coordenadores pedagógicos, 

nutricionistas responsáveis pela merenda 
escolar, coordenadores de unidades 

básica de saúde, responsáveis pela 
dispensação de medicamentos, coordenadores 

dos centros de referência da assistência social, assistentes sociais, 
entre outros (Notas Técnicas nº 17/2022, nº  21/2023 e 30/2024)

2.1.3. Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira

O Parecer Prévio mantém a análise que já é realizada sobre 
os aspectos orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais 
do Município, nos termos constitucionais e do caput do art. 217-
A do Regimento Interno, com observância do escopo previsto na 
Instrução Normativa nº 172/2022.

2.2 AS ALTERAÇÕES NO PROCESSO DE EMISSÃO 
DO PARECER PRÉVIO PELO TCE-PR

Além da alteração no conteúdo, a tramitação do processo 
de prestação de contas anual do chefe do Poder Executivo foi 
abreviada para garantir maior eficiência processual a partir de 
uma apreciação mais célere e adequada aos fatos pelo Poder 
Legislativo local.

Por meio da Resolução nº 95/2022, aprovada pelo Acórdão 
n° 269/2022 – STP e nº 962/2022 – STP (n° 573965/21) foram 
promovidas alterações no Regimento Interno deste TCE-PR, 
destacando-se as seguintes:
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5 6 7 8

5 Art. 217. Como medida de eficiência e racionalidade administrativa, e, em atenção às Normas Brasileiras de 
Auditoria do Setor Público, o Relator poderá indeferir, na fase de instrução da proposta de parecer prévio: 
(Redação dada pela Resolução 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas 
anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes).
I – a alteração do escopo previamente definido na Instrução Normativa vigente; (Incluído pela Resolução 
n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder 
Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes) 
II – a inclusão de outros agentes públicos ou demais responsáveis por unidades gestoras municipais, além 
do Prefeito Municipal; (Incluído pela Resolução n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de 
prestação de contas anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 
e seguintes) 
III – qualquer requerimento que possa implicar, por seu efeito protelatório, a impossibilidade de o Tribunal 
emitir o parecer prévio no prazo legal. (Incluído pela Resolução n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, 
aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes aos exercícios 
financeiros de 2022 e seguintes).

6 Art. 217-C. Contra a decisão contida em Parecer Prévio somente são cabíveis Embargos de Declaração, nos 
termos do art. 490 do presente Regimento Interno. (Incluído pela Resolução n° 95/2022, sendo aplicável, 
apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes aos 
exercícios financeiros de 2022 e seguintes).

7 Art. 484. Cabe Recurso de Revista, no prazo de 15 (quinze dias), para o Tribunal Pleno, com efeito devolutivo 
e suspensivo, contra acórdão proferido por qualquer das Câmaras, ou por ele próprio nas hipóteses dos 
incisos II, III, IV, VI e XXXV, do art. 5º, e do parágrafo único do art. 466. (Redação dada pela Resolução n° 
95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder 
Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes.)
[...] § 2º Não cabe Recurso de Revista em face de Parecer Prévio. (Incluído pela Resolução n° 95/2022, sendo 
aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder Executivo referentes 
aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes).

8 Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público junto ao TCE-PR é atribuída 
legitimidade para propor, sem efeito suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em 
julgado, quando:[...] § 4º Não cabe Pedido de Rescisão em face de Parecer Prévio (Incluído pela Resolução 
n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder 
Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes).

3 AS CÂMARAS MUNICIPAIS E A 
REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO 
DE JULGAMENTO DAS CONTAS

Como já mencionado anteriormente, após o TCE-PR emitir 
o Parecer Prévio e enviar à Câmara Municipal, o Poder Legislativo 
deverá realizar o julgamento das contas do Chefe do Poder 

Executivo, aprovando ou rejeitando o referido 
documento, observado o quórum mínimo 
previsto na Constituição (art. 31, § 2º, CF).

A Câmara Municipal deve observar 
que o julgamento das contas é uma 
FUNÇÃO CONSTITUCIONAL diferente das 
demais, como, por exemplo, a criação e 
a aprovação de um projeto de lei. Assim, 
deve ser verificado se as especificidades da 

função julgadora estão devidamente descritas e enumeradas nas 
respectivas normas que a regulamentam.

As funções e especificidades das atividades da Câmara 
Municipal estão dispostas na Lei Orgânica do Município, bem como no 
Regimento Interno.

A Lei Orgânica Municipal9 é como uma Constituição do 
Município, sendo considerada a lei mais importante que o rege.

De acordo com o art. 29, inciso XI, da Constituição Federal10 e art. 
1611 da Constituição do Estado do Paraná, a Lei Orgânica Municipal deve 
reger as funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal.
9 A aprovação da Lei Orgânica Municipal deve ser feita pela maioria qualificada dos membros da Câmara Municipal 

(dois terços, no mínimo), sendo que as votações são divididas em dois turnos, com intervalos de dez dias entre cada.
10 Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, 

e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:[...] XI - 
organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal;

11 Art. 16. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, 
e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, nesta Constituição e os seguintes preceitos: [...] XII - organização das 
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O Regimento Interno, por sua vez, é o conjunto de normas 
detalhadas para explicitar a estrutura administrativa e o 
cumprimento das funções institucionais da Câmara, organizando 
e normatizando as finalidades, 
estrutura orgânica e administrativa 
e a competência e as atribuições de 
cada unidade da instituição.

Esse instrumento propicia 
o conhecimento dos direitos 
e obrigações dos integrantes 
das relações estabelecidas nas 
atividades da Câmara, possibilitando a correção e responsabilização 
dos agentes competentes, por eventuais falhas cometidas.

A partir dessas informações, é importante que a Câmara 
Municipal revise os referidos regulamentos, observada  a função 
constitucional de julgar as contas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e a necessidade de um processo político-administrativo 
de julgamento das contas de Prefeito bem estruturado. Mais 
ainda, o regulamento deverá conter disposições que orientem o 
desenvolvimento do processo de julgamento, atendidos os princípios 
do devido processo legal, direito ao contraditório e ampla defesa, 
julgamento motivado etc., conforme a seguir disposto.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCESSO 
DE ANÁLISE DAS CONTAS

É importante que a Câmara Municipal tenha formalizado cada 
uma das etapas da tramitação do processo de julgamento das contas.

Como exemplo, apresentamos o quadro a seguir de um 
modelo de fluxo de procedimento, sendo que cada Câmara deve 
adequá-lo de acordo com a sua realidade.

Toda a tramitação do processo de contas realizado pela 
Câmara Municipal deve atentar ao preceito constitucional do 
devido processo legal, sendo assegurados o contraditório e ampla 
defesa, tal como dispõe o art. 5º, LV12, da Constituição Federal e a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal13.

12 Art. 5º [...]
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

13 O controle externo das contas municipais, especialmente daquelas pertinentes ao chefe do Poder Executivo local, 
representa uma das mais expressivas prerrogativas institucionais da Câmara de Vereadores, que o exercerá 
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Dentro desse contexto, é importante que o Regimento Interno 
preveja as seguintes situações:

• Forma de recebimento e distribuição do Parecer Prévio, 
inclusive com a indicação de prazos.

• As formas de comunicação com o Gestor Municipal, 
inclusive acerca do início do processo de julgamento das 
contas, com descrições acerca dos momentos em que o 
Prefeito Municipal poderá se manifestar.

• Responsável(is) pela condução do processo de Contas, 
que pode ser uma Comissão Específica ou uma que seja 
instituída para tal fim, presidida por um Relator.

• Prazos para a tramitação do julgamento das contas anuais 
do Chefe do Poder Executivo.

• Forma de contagem dos prazos no Regimento Interno (dias 
úteis, como no Código de Processo Civil14, ou em dias corridos).

Logo, apresentamos algumas propostas de textos de 
normas que possam regulamentar o recebimento do Processo 
de Prestação de Contas de Prefeito pela Câmara Municipal e que 
disciplinem a notificação do Prefeito a respeito do processamento 
das contas:

com o auxílio do TCE-PR (CF, art. 31). Essa fiscalização institucional não pode ser exercida, de modo abusivo e 
arbitrário, pela Câmara de Vereadores, eis que – devendo efetivar-se no contexto de procedimento revestido de 
caráter político-administrativo – está subordinada à necessária observância, pelo Poder Legislativo local, dos 
postulados constitucionais que asseguram, ao Prefeito Municipal, a prerrogativa da plenitude de defesa e do 
contraditório. A deliberação da Câmara de Vereadores sobre as contas do Chefe do Poder Executivo local há de 
respeitar o princípio constitucional do devido processo legal, sob pena de a resolução legislativa importar em 
transgressão ao sistema de garantias consagrado pela Lei Fundamental da República. Recurso Extraordinário, 
n. 682.011/SP.

14 Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.

Art. X. Salvo disposição em contrário, os prazos deste Regimento 

serão computados somente em dias úteis, excluindo-se o dia do 

início e incluindo-se o dia do vencimento.

Art. X. O julgamento das contas pela Câmara Municipal será realizado 

no prazo máximo de até xx (xxxxx) dias, a contar do recebimento do 

parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

não correndo este prazo durante o recesso da Câmara.

Parágrafo Único. Decorrido o prazo sem deliberação da Câmara, 

as contas serão obrigatoriamente inseridas na ordem do dia da 

primeira sessão ordinária posterior ao período declinado.

Art. X. O Parecer Prévio encaminhado pelo Tribunal de Contas será 

autuado pela Câmara Municipal e será efetuada a distribuição 

à Comissão específica para tal fim, previamente designada, nos 

termos previstos no Regimento Interno, no prazo de xx (xx) dias úteis.

Art. X. O Parecer Prévio encaminhado pelo Tribunal de Contas será 

autuado pela Câmara Municipal e efetuada a distribuição ao/à 

Relator/Comissão, no prazo de xx (xx) dias úteis.

Art. X. Após a autuação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, 

o Presidente notificará o Prefeito para conhecimento do início do 

processamento das contas pelo Poder Legislativo.

Art. X. O Parecer Prévio encaminhado pelo Tribunal de Contas será 

autuado pela Câmara Municipal e a distribuição será efetuada 

ao/à Relator/Comissão, no prazo de xx (xx) dias úteis.

Art. X. Salvo disposição em contrário, os prazos deste Regimento 

serão computados somente em dias úteis, excluindo-se o dia do 

início e incluindo-se o dia do vencimento.
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4.1 SOBRE AS COMISSÕES PROCESSANTES

Em pesquisa feita pelo TCE-PR sobre as normativas das 
399 Câmaras municipais, observou-se que frequentemente 
se atribui à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento a 
responsabilidade pelo trâmite, instrução e relatoria do processo de 
julgamento das contas de Prefeito.

Tendo em vista que o novo modelo de Parecer Prévio 
apresentado às Câmaras Municipais contém a análise das políticas 
públicas relevantes do Município (por ex.: saúde, educação, 
assistência social, transparência, administração financeira e 
regime próprio de previdência), o que pode, inclusive, dar causa ao 
julgamento pela irregularidade das contas, a Câmara poderá dispor 
no Regimento Interno que as comissões temáticas dessas áreas 
participarão do rito de processamento das contas como órgão de 
instrução.

O Regimento poderá, também, ao invés de prever a atuação 
de várias comissões temáticas na instrução do feito, dispor sobre 
a existência de uma comissão permanente que seja destinada, 
exclusivamente, a analisar e emitir parecer sobre o julgamento das 
contas de Prefeito.

A modelagem e definição das comissões dependerá muito 
das características de cada Câmara, que definirá seu modo de 
processo de julgamento conforme a realidade e possibilidades locais.

Portanto, sugerem-se os seguintes textos normativos:

Art. X. Apresentada a resposta pelo Prefeito, o Relator/Comissão 

dará início à instrução do processo, para verificação e avaliação 

dos fundamentos de fato e direito e das provas apresentadas, 

podendo o Relator/Comissão, caso entenda pertinente, determinar 

a realização de diligências, para sanar dúvidas a respeito das 

questões suscitadas e das provas produzidas, respeitando a 

garantia do contraditório e da ampla defesa.

Art. X. O prazo mínimo para a apresentação de resposta por parte do 

Prefeito Municipal, a fim de que exerça as garantias do contraditório 

e da ampla defesa no decorrer do julgamento das contas pelas 

quais responde, será de xx (xxxx) dias, podendo haver a solicitação 

de sua prorrogação, por igual prazo, a qual será apreciada pelo 

Relator/Comissão específica de julgamento das contas.

Art. X. São comissões permanentes:

(...)

x. comissão processante do julgamento das contas de Prefeito;
(...) 

Art. X. Caberá à comissão processante do julgamento das contas 

de Prefeito analisar a informações constantes do Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná sob os aspectos 

orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais do Município, 

as informações que dizem respeito à implementação das políticas 

públicas avaliadas nesse Parecer, bem como as informações 

relativas ao contexto social, econômico e político do Município 

apontadas pelo Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Feita a análise das informações constantes do 

Parecer Prévio e estabelecido o contraditório e ampla defesa ao 

gestor responsável, bem como realizadas diligências necessárias 

para o esclarecimento de dúvidas e dada a oportunidade de 

manifestação ao controle social a respeito, será emitido parecer 

conclusivo sobre as contas de Prefeito, o qual será levado a 

julgamento do Plenário da Câmara.
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5 DO CONTEÚDO / ESCOPO DO 
PROCESSO DE CONTAS

O escopo da prestação de contas do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a partir do exercício de 2022, está delimitado na 
Instrução Normativa nº 172/2022 do TCE-PR, nos termos do § 2º, do 
art. 21615, do Regimento Interno do TCE-PR, não sendo possível a sua 
ampliação, tal como disposto inciso I, do art. 21716 do RI, justamente 
para garantir a uniformidade de tratamento e o atendimento ao 
prazo de 1 ano previsto no caput do art. 21517 do Regimento Interno. 
Ou seja: os atos de governo serão analisados a partir do escopo 
definido pela IN 172/2022.

É plenamente possível, no entanto, tal como se observa 
na nova redação do § 2° do art. 217 do Regimento Interno do 
TCEPR, que se abram processos autônomos e específicos. Isso é 
verificado, por exemplo, quando houver indícios de irregularidade 
relativos a atos de gestão que justifiquem sua abertura, para que 
seja possível a apuração de responsabilidades, não apenas do 
Chefe de Poder, mas de todas as demais autoridades municipais 
competentes.

15 Art. 216. As contas prestadas, anualmente, abrangem a gestão orçamentária, contábil, financeira, patrimonial 
e operacional. 
§ 1º As informações coletadas periodicamente pelos sistemas eletrônicos constituem elementos da 
prestação de contas anual, de governo e de gestão, além de outros documentos exigidos pelo Tribunal. 
(Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
§ 2º A forma e composição da prestação de contas de governo e de gestão do Chefe do Executivo Municipal 
serão disciplinadas em Instrução Normativa. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)

16 Art. 217. Como medida de eficiência e racionalidade administrativa, e, em atenção às Normas Brasileiras de 
Auditoria do Setor Público, o Relator poderá indeferir, na fase de instrução da proposta de parecer prévio: 
(Redação dada pela Resolução 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais 
dos Chefes de Poder Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes) (grifos nossos)
I – a alteração do escopo previamente definido na Instrução Normativa vigente; (Incluído pela Resolução 
n° 95/2022, sendo aplicável, apenas, aos processos de prestação de contas anuais dos Chefes de Poder 
Executivo referentes aos exercícios financeiros de 2022 e seguintes)

17 Art. 215. O Tribunal emitirá parecer prévio sobre a prestação de contas do Poder Executivo Municipal, no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado do seu recebimento.

Art. X. Compete à Comissão xx (por exemplo, de educação, saúde 

etc.) opinar sobre os seguintes assuntos:

(...)

X – prestações de contas de Prefeito, especificamente sobre a 

análise de implementação das políticas públicas ná area de xx 

(por exemplo, educação, saúde etc.) apresentada pelo Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado.

Art. X. Compete:

(...)

X - à comissão de xx  (por exemplo, educação, saúde etc.)

(...)

X – prestações de contas de Prefeito, especificamente sobre a 

análise de implementação das políticas públicas ná area de xx 

(por exemplo, educação, saúde etc.) apresentada pelo Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado.. 

Art. X. Compete:

(...)

X – prestações de contas de Prefeito, especificamente sobre a 

análise de implementação das políticas públicas ná area de xx 

(por exemplo, educação, saúde etc.) apresentada pelo Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado.
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5.1 DAS CONTRIBUIÇÕES DOS CIDADÃOS

Nesse mesmo contexto, a Câmara Municipal, averiguando 
itens de irregularidade relativos a determinados atos de gestão, 
que não foram enfrentados no Parecer Prévio e que necessitem 
de aprofundamento, podem determinar a abertura de processos 
apartados para a análise de supostas irregularidades.

Atenção! A abrangência do julgamento das contas anuais de governo 

se dará na forma determinada pelo Parecer Prévio proferido pelo Tribunal  

de Contas.

Conforme posicionamento firmado no Acórdão nº 1482/2020 - 
Tribunal Pleno, proferido na Consulta nº 409717/18, da Câmara Municipal 
de Alto Paraná, o Legislativo não tem competência para inserir novas 
matérias para julgamento político das contas anuais de governo18.

Assim, sugere-se os seguintes textos normativos para 
limitação do escopo da instrução.

18 Fica ressalvada a possibilidade de apresentação de denúncia e comunicação de ilegalidade via Ouvidoria 
perante o TCE-PR.

O art. 31, § 3º, da Constituição Federal determina o prazo de 
60 (sessenta) dias para que a população verifique a legitimidade 
das contas, mas não estabelece o momento ou a forma pela qual 
isso será realizado.

Conforme já visto, a Câmara Municipal deverá julgar as 
contas do Chefe do Poder Executivo municipal a partir dos escopos 
de fiscalização previamente definidos pelo TCE-PR e analisados 
no Parecer Prévio19. Consequentemente, a participação popular, 
após a emissão do Parecer Prévio, somente poderá agregar dados 
ao julgamento das contas de Prefeito que sejam relacionados 
diretamente aos escopos de fiscalização determinados pelo TCE-PR20.

Caso os cidadãos apresentem à Câmara irregularidades 
que digam respeito a atos de gestão e não haja procedimento 
próprio para apuração desses atos, a Câmara Municipal deverá 
estabelecer tais procedimentos. 

19 Para tanto, importante verificar o Acórdão nº 1482/2020-Tribunal Pleno. 
20 Conforme Acórdão nº 1482/2020 - Tribunal Pleno.

Lembrando que: 

Atos de Gestão: são atos que dizem respeito à gestão administrativa, 

sem impacto direto nas tomadas de decisões estratégicas do Poder 

Executivo e relativas à definição e implementação de políticas públicas.

Atos de Governo: são atos que dizem respeito às tomadas de decisões 

estratégicas do Poder Executivo, que impactam na definição e 

implementação de políticas públicas.

Art. X. A apreciação das contas do Prefeito será instruída com 

base no processo de prestação de contas anual do Chefe do Poder 

Executivo Municipal e escopo previamente definido, conforme 

Parecer Prévio enviado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. X. A análise e julgamento das contas do Prefeito restringem-se 

aos escopos definidos no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná.
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Dessa forma, apresentamos a seguinte sugestão de texto 
normativo:

Art. X. Recebida a Prestação de Contas de Prefeito e Parecer Prévio 

pelo/a relator/comissão:

(...)

X – ficarão disponíveis, por sessenta dias, para exame de qualquer 

do povo, que poderá questionar a legitimidade das contas.

(...)

§ X O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas, 

mediante requerimento, escrito e por ele assinado, perante a 

Câmara.

§ x O/a relator/comissão exercerá o juízo de admissibilidade sobre 

o requerimento apresentado pelo contribuinte, verificando sua 

adequação com o objeto do julgamento.

§ x Dados e informações apresentados pelo contribuinte que não 

estejam no escopo de análise das Contas de Prefeito poderão ser 

autuados em procedimento próprio, para eventual apuração 

§ 2º O/a relator/comissão exercerá o juízo de admissibilidade sobre 

o requerimento apresentado pelo contribuinte, verificando sua 

adequação com o objeto do julgamento.

§ 3º Caso os dados apresentados em requerimento pelo cidadão 

não estejam no escopo de análise das Contas de Prefeito, poderá 

a Câmara Municipal autuar procedimento próprio para eventual 

apuração dos fatos.

Art. X. As contas do Município ficarão à disposição da sociedade, no 

mínimo durante 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do 

Parecer Prévio pelo Poder Legislativo, para exame e apreciação.

§ 1º O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas, 

mediante requerimento, escrito e por ele assinado, perante a Câmara.

6 DA PROPOSTA DE DECISÃO E DO 
JULGAMENTO DAS CONTAS

Encerrada a instrução, é importante 
que o documento que será objeto de 
julgamento – a proposta de Decreto 
Legislativo ou de Resolução, que 
será formulada a partir do parecer 
do Relator ou da Comissão –, 
contenha elementos estruturantes 
que permitam sua avaliação tanto 
por quem nele é julgado (o Prefeito 
Municipal), quanto por quem avaliará 
a legitimidade das contas (a população).

Importa anotar, inicialmente, que no Julgamento do RE 
729744/MG21 foi destacada a natureza política, além da técnica e 
contábil22, do julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo.

No entanto, nesse mesmo julgado, o STF reafirma a sua visão 
a respeito da natureza jurídica do processo de julgamentos das 
Contas de Prefeito, que é a de processo político-administrativo23 e 
que, por tal razão, necessita estar subordinado ao devido processo 
legal e, portanto, ao princípio da motivação das decisões – art. 93, 
IX, da Constituição Federal, por analogia.

21 Ementa Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito eleitoral. Julgamento das contas anuais do 
chefe do Poder Executivo. Parecer técnico elaborado pelo TCE-PR. Caráter opinativo. Repercussão geral reconhecida. 
Precedentes. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 729.744/MG, de relatoria do Ministro Gilmar 
Mendes, fixou a seguinte tese: “O parecer técnico elaborado pelo TCE-PR tem natureza meramente opinativa, 
competindo exclusivamente à Câmara de Vereadores o julgamento das contas anuais do chefe do Poder Executivo 
local, sendo incabível o julgamento ficto das contas por decurso de prazo”. 2. Por sua vez, na apreciação do RE nº 
848.826/CE, Relator p/ o acórdão o Ministro Ricardo Lewandowski, firmou-se a tese de que “para os fins do art. 1º, 
inciso I, alínea ‘g’, da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de 
junho de 2010, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas 
Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de 
prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores”. 3. Agravo regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, 11, do CPC, 
pois não houve prévia fixação de honorários advocatícios na causa. ARE 988482-BA AgR.

22 O poder constituinte originário conferiu o julgamento das contas do administrador público ao Poder 
Legislativo, em razão de que tal decisão comporta em si uma natureza política e não apenas técnica ou 
contábil, já que objetiva analisar, além das exigências legais para aplicação de despesas, se a atuação do 
Chefe do Poder executivo atendeu, ou não, aos anseios e necessidades da população respectiva.

23 Como se percebe, no tocante às contas do Chefe do Poder Executivo, a Constituição confere à Casa Legislativa, 
além do desempenho de suas funções institucionais legislativas, a função de controle e fiscalização de suas 
contas, em razão de sua condição de órgão de Poder, a qual se desenvolve por meio de um processo político-
administrativo cuja instrução se inicia na apreciação técnica do TCE-PR. Lauda 8 do inteiro teor do Voto.1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: CARTILHA_DO_JULGAMENTO_DAS_CONTAS_DO_PREFEITO.pdf (14/30)        262/315
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O Dispositivo (ou conclusão do julgado) é a parte 
da decisão em que o órgão julgador consolida a 
análise acerca das conclusões do Parecer Prévio e 
dos contrapontos eventualmente apresentados pelo 
Prefeito municipal ou pelos cidadãos, estabelecendo 
um comando a partir do qual se define os atributos 
das contas (regulares, regulares com ressalvas ou 
irregulares), bem como define-se a responsabilização 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para os fins da 
Lei da Ficha Limpa, conforme entendimento do Supremo 
Tribunal Federal constante da tese firmada sobre o Tema 
nº 835 de Repercussão Geral do STF.

O voto de julgamento das contas poderá conter, ainda, uma 
ementa, que pode ser um resumo do conteúdo do julgamento, com 
destaque para os assuntos relevantes.

Logo, sugere-se a seguinte redação para disciplinar os 
elementos estruturantes do voto do julgamento das contas.

Art. X. Será parte integrante das decisões/decreto legislativo/resolução 

o voto escrito, elaborado pelo Relator/Comissão, que conterá:

I – o relatório do Relator/Comissão do qual constarão as informações 

essenciais das instruções contidas no processo de prestação de 

contas de Prefeito, no Parecer Prévio do Tribunal de Contas, nas 

manifestações do Prefeito feitas à Câmara, do cidadão que alegue 

ilegitimidade das contas e demais comissões que vierem a participar 

da instrução do processo;
II – exposição de motivos de fato e de direito que justificam a aceitação 

ou recusa do conteúdo do Parecer Prévio do Tribunal de Contas;
III – conclusão ou dispositivo, com a decisão a respeito da 

aprovação, aprovação parcial ou desaprovação do Parecer Prévio, 

bem como indicação da regularidade, regularidade com ressalvas 

ou irregularidade das contas e da incidência, ou não, do art. 1º, inciso 

I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Dessa forma, conclui-se que a decisão sobre o julgamento 
das contas deverá estar estruturada de modo muito similar a uma 
decisão administrativa e/ou decisão judicial.

6.1 DA ESTRUTURA DA PROPOSTA DE DECISÃO 
DAS CONTAS

Assim, tendo por referência o art. 489 do Código de Processo 
Civil - CPC24, que apresenta os elementos essenciais de uma sentença, 
o Decreto Legislativo ou Resolução que julgue as contas de Prefeito 
Municipal necessita ser estruturado com os seguintes elementos: o 
relatório, os fundamentos ou motivação e o dispositivo ou conclusão.

O Relatório é o histórico do que aconteceu de relevante 
no processo e demonstra que o Relator/Comissão 
efetivamente conhece(em) a história do processo e seus 
elementos de prova. Deve indicar a espécie de processo de 
que se tratam as contas, o nome do prefeito com as contas 
a serem julgadas, as questões de fiscalização enfrentadas 
no processo de prestação de contas e o teor da conclusão 
do Parecer Prévio do TCE-PR, a resposta apresentada pelo 
Prefeito à Câmara, a manifestação de cidadãos no processo 
(caso haja), a realização de diligências, os eventuais 
esclarecimentos prestados pelo Prefeito às manifestações 
dos cidadãos e diligências realizadas, os elementos de 
prova constantes no processo e tudo o mais que houver de 
relevante nos autos constituídos pela Câmara Municipal.

A Fundamentação serve para demonstrar as razões 
de convencimento do Relator/Comissão a respeito do 
resultado do julgamento das contas que motivaram as 
determinações presentes no dispositivo/conclusão.

24 Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da 
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: CARTILHA_DO_JULGAMENTO_DAS_CONTAS_DO_PREFEITO.pdf (15/30)        263/315
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É importante que haja um tempo mínimo entre o agendamento 

da sessão de julgamento e a sua realização, a fim de que o 

Prefeito possa ter ciência e participar do julgamento. Poderá o 

Prefeito a ser julgado apresentar sustentação oral na sessão de 

julgamento, como reforço ao princípio da ampla defesa.

Assim, sugere-se os seguintes textos de norma para regular 
o tempo mínimo entre o agendamento da sessão de julgamento e 
sua realização, bem como a ciência do Prefeito:

Art. X. Entre a data de publicação da pauta e a da sessão de 

julgamento decorrerá, pelo menos, o prazo de XX dias.

Art. X. O/a Presidente/Relator/Comissão notificará o Prefeito a ser 

julgado, informando as datas das sessões plenárias em que serão 

realizadas o julgamento das contas, facultando-se defesa por meio  

de sustentação oral, pelo prazo de até xxxx minutos;

Art. X. O Relator ou Comissão pedirão a inclusão em pauta para 

julgamento, a qual deverá ser publicada nos Veículo de Publicação 

da Câmara Municial e/ou objeto de intimação do Prefeito Municipal, 

com antecedência mínima de XX dias, atendendo ao princípio da 

publicidade e da ampla defesa, nos termos do Regimento interno.

6.2 NATUREZA DO JULGAMENTO FEITO PELAS 
CÂMARAS

O julgamento das contas de Prefeito será resultado da 
aprovação ou desaprovação do Parecer Prévio pela Câmara 
Municipal. Em ambas as hipóteses, a Câmara deverá apresentar 
um julgamento minimamente motivado, observado que o ônus de 
justificar a não adoção do parecer prévio é maior do que quando 
acolhe o seu conteúdo, pois a Constituição Federal confere especial 
legitimidade ao opinativo do TCEPR. Não por outra razão, essa 
somente permite que o Parecer Prévio seja afastado somente pelo 
voto de 2/3 dos vereadores.

Por essa razão, sugere-se os seguintes textos de norma:

Art. X. O Projeto de Decreto Legislativo/Resolução que desaprova 

ou aprova em parte o teor do Parecer Prévio deverá enfatizar as 

razões de fato e de direito constantes na instrução do processo 

de julgamento das contas que levaram o relator/comissão não 

acompanhar o posicionamento do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. A desaprovação do Parecer Prévio pela Câmara 

dependerá da votação favorável de 2/3 ou mais dos vereadores.

Art. X. O Projeto de Decreto Legislativo/Resolução que aprova o 

Parecer Prévio em sua íntegra será fundamentado sucintamente 

nas razões apresentadas nesse Parecer ou nas razões de fato e de 

direito analisadas pelo/a relator/comissão no decorrer da instrução 

do processo de julgamento.

Parágrafo único. A aprovação do Parecer Prévio pela Câmara 

somente será afastada pelo voto de 2/3 ou mais dos vereadores.

É importante notar que o julgamento das contas de Prefeito 
ocorre de modo colegiado, entre os vereadores da Câmara 
Municipal, razão pela qual é possível que a deliberação do relator ou 
comissão seja divergente do entendimento dos demais vereadores.
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Havendo votos divergentes em quantidade suficiente para 
afastar a deliberação do relator ou comissão, será necessário 
designar alguém dentre os votantes que possa se responsabilizar 
por elaborar voto que contenha o posicionamento que se tornou 
predominante entre os votantes.

Para regulamentar tal circunstância, sugere-se a seguinte 
redação de norma:

Art. X. Sendo o voto do Relator vencido, será designado pelo Presidente, 

na própria sessão, novo Relator dentre os votantes vencedores, para 

lavratura de voto, no prazo máximo de xx (xxxxxx) dias.

O Regimento Interno de cada Poder Legislativo poderá 
determinar se a quantidade de votos divergentes corresponderá 
à maioria simples dos votantes ou se equivalerá a algum quórum 
qualificado, a ser estabelecido pelo Regimento Interno da Câmara.

Será importante enfatizar nas normas que, embora a atribuição 
de julgar as contas de Prefeito seja prerrogativa constitucional das 
Câmaras municipais, o julgamento terá como base o Parecer Prévio 
emitido pelo TCE-PR e somente poderá afastar as conclusões nele 
constantes pelo voto de 2/3 dos vereadores 25.

A partir dessas considerações, apresentamos as seguintes 
sugestões de textos normativos:

25 Esse é o entendimento que se pode extrair do artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, como evidenciado pela 
tese firmada no Tema nº 835 de Repercussão Geral do STF.

6.3 APROVAÇÃO DO PARECER PRÉVIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS: SIMPLES ADESÃO 
AO CONTEÚDO

O Julgamento que aprova o Parecer Prévio adere às suas 
conclusões.

Se o Parecer Prévio opinar pela regularidade das contas, 
o julgamento da Câmara que o acompanhar deliberará pela 
regularidade das contas.

Art. X. A decisão pela aprovação ou rejeição das contas será tomada 

por quórum especial de 2/3 dos vereadores, sendo, no total, xxx votos, 

conforme expresso na Constituição Estadual, art. 18, § 2º.

Sugestão: Art. X. A decisão pela aprovação ou rejeição das contas 

será tomada por quórum especial de 2/3 dos vereadores, sendo, 

no total, xx votos, em observância ao disposto no artigo 18, § 2º, da 

Constituição Estadual. 

Art. X. Sendo o voto do Relator vencido, será designado pelo Presidente, 

na própria sessão, novo Relator dentre os votantes vencedores, para 

lavratura de voto, no prazo máximo de xx (xxxxxx) dias.

Art. X. No julgamento das contas de Prefeito, o Parecer Prévio emitido 

pelo Tribunal de Contas deixará de prevalecer por decisão de 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara Municipal.
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6.4 REJEIÇÃO DO PARECER DO TRIBUNAL 
DE CONTAS: MOTIVAÇÃO E QUÓRUM 
NECESSÁRIOS

O julgamento que desaprova o Parecer Prévio negará as 
conclusões desse opinativo. Portanto, a Câmara Municipal, ao 
desaprovar o Parecer Prévio que tenha opinado pela regularidade 
das contas, definirá julgamento por sua irregularidade ou 
regularidade com ressalvas.

Do mesmo modo, se o Parecer Prévio estiver concluindo 
pela irregularidade das contas ou regularidade com ressalvas, a 
Câmara, ao desaprovar o Parecer, deverá definir o julgamento das 
contas pela regularidade.

Do mesmo modo, se o opinativo do TCE-PR concluir pela 
regularidade com ressalvas ou pela irregularidade, o julgamento 

que o aprovar deliberará pelas 
ressalvas ou pela irregularidade.

Na hipótese de aprovação 
do Parecer Prévio pela Câmara, 
a fundamentação da decisão 
contida no Decreto Legislativo 
de aprovação não necessita ser 

exaustivamente estruturada, podendo ela fazer remição às razões 
constantes no próprio Parecer Prévio26.

Para essa espécie de julgamento, sugere-se a seguinte 
redação de texto de norma:

26 Nesse sentido: Recurso Extraordinário nº 461826/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa. Decisão Monocrática. 
Julgado em 25.2.2010.

Art. X. O/a Decreto Legislativo/Resolução que aprova o Parecer 

Prévio em sua íntegra será fundamentado sucintamente nas razões 

apresentadas nesse Parecer.

Parágrafo único. A aprovação do Parecer Prévio pela Câmara 

somente será afastada pelo voto de 2/3 ou mais dos Vereadores.
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Apesar de ser conhecido como um julgamento político, a 
análise das contas pelo Poder Legislativo é ato destinado a avaliar 
a destinação aos bens públicos e os serviços públicos prestados à 
população que elegeu tanto o Prefeito quanto os vereadores, razão 
pela qual é realizado com amparo técnico do TCE-PR.

O contexto desse “julgamento político” deve ser entendido como 

aquele realizado pelos representantes do povo, a respeito dos bens 

públicos e dos atos que influenciam a vida comum dos cidadãos 

em determinada localidade. Não há como se afastar dos princípios 

constitucionais de um julgamento fundamentado e com a devida 

atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Importante destacar também que, para o STF, mais que um 
julgamento político, o julgamento das contas de Prefeito realizado 
pelas Câmaras é um julgamento político – administrativo27, o que 
faz com que deva necessariamente observar o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e o dever de fundamentação 
das decisões28.

Expressa bem esse posicionamento o Recurso Extraordinário 
nº 235.593, de 31 de março de 2004, nos seguintes termos:

EMENTA: JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. PODER DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO DA 
CÂMARA DE VEREADORES (CF, ART. 31). PROCEDIMENTO 
DE CARÁTER POLÍTICO-ADMINISTRATIVO. NECESSÁRIA 
OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DA PLENITUDE DE DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO (CF, ART. 5º, LV). IMPRESCINDIBILIDADE 
DA MOTIVAÇÃO DA DELIBERAÇÃO EMANADA DA CÂMARA 

27 Como se percebe, no tocante às contas do Chefe do Poder Executivo, a Constituição confere à Casa 
Legislativa, além do desempenho de suas funções institucionais legislativas, a função de controle e 
fiscalização de suas contas, em razão de sua condição de órgão de Poder, a qual se desenvolve por meio 
de um processo político-administrativo cuja instrução se inicia na apreciação técnica do TCE-PR. RE nº 
729.744/MG – Tema 157 de Repercussão Geral.

28 CF/1988: Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios:
[...] IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes 
e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;[...]

MUNICIPAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. TRANSGRESSÃO, 
NO CASO, PELA CÂMARA DE VEREADORES, DESSAS 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. SITUAÇÃO DE ILICITUDE 
CARACTERIZADA. CONSEQÜENTE INVALIDAÇÃO DA 
DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR. RE CONHECIDO E PROVIDO.29

Vale destacar que o julgamento realizado pelo Legislativo 
sobre as contas do Chefe do Executivo pode acarretar 
consequências graves, como é o caso da inelegibilidade do agente 
político, caso se delibere pela irregularidade das contas.

Logo, o julgamento deve ser motivado, especialmente, 
se contrariar a manifestação do TCE-PR constante no Parecer 
Prévio. E, nessa hipótese, deve ser fundado na votação de 2/3 dos 
membros da Câmara Municipal, conforme dispõe o artigo 31, § 2º, 
da Constituição Federal. 

Assim, sugere-se o seguinte texto de norma para tratar da 
rejeição do Parecer Prévio:

29 Disponível em: STF. Recurso Extraordinário nº 235.593/MG.

Art. X. O/a Decreto Legislativo/Resolução que desaprova ou aprova 

em parte o teor do Parecer Prévio deverá enfatizar as razões de fato 

e de direito constantes na instrução do processo de julgamento 

das contas, em especial as razões de defesa apresentadas pelo 

gestor, que levaram o relator/comissão não acompanhar o 

posicionamento do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. A desaprovação do Parecer Prévio pela Câmara 

dependerá da votação favorável de 2/3 ou mais dos vereadores.
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7 REVISÃO DAS DECISÕES

A recorribilidade das decisões é imprescindível para a 
garantia do contraditório e da ampla defesa, 
decorrendo do devido processo legal, 
previstos no art. 5º, incisos LIV30 e LV31, da 
Constituição Federal.

A Lei Orgânica Municipal e o 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
devem estabelecer hipóteses recursais que 
sejam condizentes com as características 
do julgamento das contas do Chefe do Poder 
Executivo municipal e à dinâmica processual estabelecida.

A Câmara Municipal deve observar as peculiaridades locais, 
a fim de adaptar todo o procedimento de julgamento das contas 
de governo. Do mesmo modo, os recursos devem observar as 
peculiaridades locais, bem como estar em harmonia, na medida do 
possível, com as regras do CPC, observada a razoabilidade do prazo 
para interposição de recurso.

Atenção! A fase revisional do processo de julgamento das contas deve 

ser estabelecida e estruturada a fim de que o Chefe do Poder Executivo 

exerça o direito ao reexame da decisão proferida.

Cabe observar que o Código de Processo Civil (art. 1.003, § 
5º) universalizou o prazo de 15 (quinze) dias para os recursos nele 
previstos, com exceção dos Embargos de Declaração, a que se 
atribui o prazo de 05 dias (art. 1.023 do CPC).

30 LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
31 Art. 5º [...] 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

Ao formular o sistema recursal, no Regimento Interno, deve-
se priorizar as seguintes questões:

• Determinação de recursos para o julgamento das contas 
de Prefeito, estabelecendo as hipóteses de cabimento de 
cada um, funções específicas do recurso, legitimados a 
recorrer, procedimentos e competências para julgamento.

• Prazos.

• Quórum de julgamento recursal.

Assim, sugere-se os textos normativos constantes a seguir:

Art. X. São admissíveis os seguintes recursos em face da decisão 

que julgou as contas de Prefeito:

I - Recurso de Revisão (sugestão de nomenclatura)

II - Embargos de Declaração.

§1º O recurso será dirigido ao relator ou comissão que proferiu 

o voto aprovado, o(s) qual(ais) o encaminhará(ão) à instância 

recursal definida nesse Regimento Interno.

§ 2º Os Embargos de Declaração serão cabíveis para a revisão da 

decisão que contenha erro material ou seja contraditória, obscura 

ou omissa.

Art. X. Está legitimado a interpor o recurso apenas o(s) Prefeito(s) 

Municipal(is) cujas contas estão sendo julgadas pela Câmara 

Municipal.

Art. X. A petição recursal, contendo razões e acompanhada 

dos documentos nela referidos, que ainda não integrem os 

autos, será dirigida ao Relator/Presidência, que deverá efetuar o 

juízo de admissibilidade relativo a tempestividade, adequação 

procedimental, legitimidade e interesse. 
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8 APLICAÇÃO DE SANÇÕES/
DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES

Uma vez que o TCE-PR deixou de impor sanções, determinações 
e recomendações, ficará ao encargo das Câmaras Municipais 
avaliarem a conveniência e oportunidade de estabelecerem regras 
que definam alguma espécie de consequência ao gestor municipal em 
razão de seu desempenho no governo do município.

A aplicação de sanções em razão dos fatos apurados no 
processo de julgamento das contas dependerá do estabelecimento, 
por lei, de tipos políticos/administrativos que guardem relação com 
os escopos de análise das Contas.

Caso a Câmara apure fatos novos e que esses fatos 
venham a ensejar algum tipo de responsabilização político/
administrativa, poderá a Câmara processá-los e julgá-los em 
processo em apartado, com base em legislação que preveja a 
tipificação político/administrativa e suas consequências (sanções, 
determinações ou outras medidas de caráter punitivo).

É bom lembrar que o julgamento das contas do Prefeito 
Municipal pela Câmara Municipal que, aprovando ou desaprovando 
o Parecer Prévio do TCE-PR, conclua pela irregularidade das contas, 
poderá ensejar a inelegibilidade do Prefeito, nos termos do art. 1º, 
inciso I, alínea “g” da LC 64/1990.

Atenção! No caso de a Câmara Municipal aprovar as contas do 

prefeito, o que se afasta é apenas sua inelegibilidade. Os fatos 

apurados no processo político-administrativo poderão dar ensejo à 

sua responsabilização civil, criminal ou administrativa. Nesse sentido, o 

RE 729744, Lauda 15 – Tema 157 de Repercussão Geral.

Art. X. Cabem Embargos de Declaração, no prazo de 5 (cinco) dias, 

com efeito suspensivo, quando a decisão:

I – contiver obscuridade, dúvida ou contradição;
II – omitir ponto sobre o qual deveria pronunciar-se; ou
III – contiver erro material.

§ 1º Os Embargos de Declaração serão distribuídos ao Relator/

Comissão que houver proferido a decisão embargada e será 

incluído em pauta para julgamento do plenário da Câmara 

Municipal, no prazo de até duas sessões. (Sugestão: será incluído em 

pauta na sessão subsequente)

§ 2º A oposição de Embargos de Declaração interrompe o prazo 

para interposição de recursos contra a decisão embargada, desde 

que tempestivos.

Art. X. Após realizada a análise recursal, o Relator ou Comissão 

pedirão a inclusão em pauta para julgamento, a qual deverá ser 

publicada no Veículo de Publicação Oficial da Câmara Municipal 

e/ou objeto de intimação do Prefeito Municipal, com antecedência 

mínima de XX dias, atendendo ao princípio da publicidade e da 

ampla defesa, nos termos do Regimento Interno.
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9 ENCAMINHAMENTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS

A instituição de um prazo para o envio das contas julgadas 
ao TCE-PR tem como objetivo organizar a estrutura da Câmara, 
indicando ao gestor, de forma clara, em que tempo deve ser 
tomada tal medida, bem como ampliar a transparência sobre o 
julgamento das contas.

Sugere-se, então, o seguinte texto de norma:

10 TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
DAS CONTAS
A publicidade das contas do Chefe do Poder Executivo 

Municipal está prevista tanto na Constituição Federal (art. 31, § 3º 32), 
quanto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) (arts. 48 e 4933) , devendo ser feita de 
forma simples, objetiva e inclusiva.

Assim, caso a Câmara Municipal deseje, pode replicar o 
conteúdo em seu Regimento Interno, razão pela qual sugerem-se 
os seguintes textos normativos.

Art. X. A Câmara Municipal divulgará em seu site oficial o parecer prévio, 

na íntegra e em versão simplificada, os relatórios técnicos, os pareceres e 

os votos emitidos durante a deliberação, com acesso visível e destacado, 

em atendimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. (Lei de Responsabilidade Fiscal), no prazo de XX (XX) dias  

do seu recebimento.

Sugere-se, ainda, a disponibilização do julgamento das 
contas anuais realizadas pela Câmara Municipal, em seu site oficial.

Art. X. O processo de julgamento das contas anuais do Prefeito 

será objeto de ampla divulgação, inclusive por meio eletrônico, no 

site oficial da Câmara Municipal, ficando disponível para consulta 

de qualquer interessado, após trânsito em julgado, nos termos do 

art. 49 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).

32 Art. 31, § 3º As contas do Município ficarão, durante 60 dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

33 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 
as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
(...)
Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, 
no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Art. X. O Decreto - Legislativo/Resolução do julgamento das contas 

de Prefeito será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná no prazo de xxx. dias a contar da data do trânsito em 

julgado da decisão.

Art. X. Cabe ao Presidente da Câmara do Município encaminhar 

a decisão de julgamento das Contas do Chefe do Poder Executivo 

Municipal para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná no prazo 

de xx (xxxxx) dias, a contar da data do trânsito em julgado.

1Doc:  Proc. Administrativo Ofícios Ministério Público/Gepatria e Outros - 001/2025  |  Anexo: CARTILHA_DO_JULGAMENTO_DAS_CONTAS_DO_PREFEITO.pdf (22/30)        270/315



19

11 DISPOSIÇÕES FINAIS

As disposições finais de um texto de norma disciplinam as 
medidas necessárias à implementação da norma que estará em vigor.

Dentre as medidas complementares de implementação, 
destaca-se a que determina a aplicação subsidiária e/ou supletiva 
de outras normativas que venham a complementar ou suprir 
lacunas da nova norma. Nesse contexto, a título exemplificativo, tanto 
na Lei Orgânica quanto no Regimento Interno do TCE-PR, além de 
apontamentos durante as descrições de atos 34, há nas disposições 
finais o seguinte indicativo: “Art. 537. Nas disposições deste Regimento, 
aplica-se, no que couber, o Código de Processo Civil.”

As questões acerca da utilização subsidiária ou supletiva de 
outros instrumentos normativos, pode inclusive estar contida na Lei 
Orgânica Municipal.

Dentro desse contexto, sugere-se o seguinte dispositivo:

34 Lei Orgânica do TCE-PR: 
Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário e 
de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas em razão dos 
seguintes fatos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 168/2014) [...]
IV - No valor de 40 (quarenta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 168/2014) [...]
h) praticar ato de litigância de má-fé, nos termos definidos pelo Código de Processo Civil; (Incluído pela Lei 
Complementar n. 194/2016)
Art. 15. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar, definitiva ou 
terminativa. § 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou órgão colegiado, antes de pronunciar-se 
quanto ao mérito das contas, resolve ordenar a citação, intimação ou a manifestação dos responsáveis 
ou, ainda, determinar outras diligências necessárias à instrução do processo, observadas as limitações 
e vedações previstas nesta lei, bem como, as regras de formalização dos atos previstas no Código de 
Processo Civil, no que couber.
Regimento Interno TCE-PR:
Art. 80. A inobservância, pelos membros do Tribunal, das vedações, deveres e impedimentos previstos na 
Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, no Código de Processo Civil, na Lei Complementar nº 
113/2005, no disposto nessa Seção e no art. 33, sujeita o membro deste Tribunal à instauração de processo 
administrativo perante a Comissão de Ética e Disciplina. (original não grifado)
Art. 424. As decisões do Relator poderão ser preliminares, definitivas ou terminativas.
§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o órgão colegiado, antes de pronunciar-se quanto ao mérito 
das contas, resolve ordenar a citação, intimação ou a manifestação dos responsáveis ou, ainda, determinar 
outras diligências necessárias à instrução do processo, observadas as limitações e vedações previstas em lei, 
bem como as regras de formalização dos atos previstas no Código de Processo Civil, no que couber. (original 
não grifado)

Art. X. Aplica-se subsidiária e supletivamente o Código de Processo 

Civil ao processo de julgamento das contas de Prefeito.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização 

 

NOTA TÉCNICA Nº 31/2024 – CGF/TCE - PR  

Dispõe sobre a atualização dos 
formulários de avaliação do grau de 
implementação de políticas públicas 
referidos no inciso II do art. 5º da 
Instrução Normativa nº 172, de 12 de 
julho de 2022 para a Prestação de 
Contas de Prefeito Municipal referentes 
aos exercícios financeiros de 2024 e 
seguintes. 

A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE - PR), em 
observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, e no art. 217-A do Regimento 
Interno, e considerando o disposto no § 1º do art. 7º da Instrução Normativa nº 
172, de 12 de julho de 2022, apresenta esta Nota Técnica com o objetivo de 
estabelecer alterações nos formulários que subsidiarão a avaliação do grau de 
implementação dessas políticas pelo Tribunal de Contas no âmbito da Prestação 
de Contas de Prefeito Municipal referente ao exercício financeiro de 2024 e 
seguintes. 

DOS FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

A íntegra dos formulários de avaliação do grau de implementação de 
políticas públicas, com as alterações elaboradas pela equipe técnica do TCEPR, 
encontra-se nos Anexos desta Nota.  

Por fim, observa-se que a presente Nota Técnica incide sobre as 
Prestações de Contas de Prefeito relativas ao exercício de 2024 e seguintes, 
permanecendo vigentes a Nota Técnica nº 17/2022 – CGC/TCE - PR e a Nota 
Técnica nº 23/2023 – CGC/TCE - PR para as Prestações de Contas de Prefeito 
dos exercícios de 2022 e 2023, respectivamente. 

 

 

 

 Notas da Biblioteca: 

a) Este texto não substitui o publicado no periódico: Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, ano 19, n. 3327, p. 80-160, 
31 out. 2024. 

b) Ver também:  

Instrução Normativa n. 172, de 11 de julho de 2022. 

Nota Técnica n. 17, 20 de julho de 2022. 

Nota Técnica n. 23, de 10 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização 

 
CGF, 25 de outubro de 2024. 

  

-assinatura digital- 

DJALMA RIESEMBERG JUNIOR 

Coordenador-Geral de Fiscalização 
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PARECER JURÍDICO N. 038/2025 
Processo Administrativo n. 001/2025 
 
 
I – DO PEDIDO 
 

Trata-se de requerimento efetuado a Procuradoria 
Legislativa referente à elaboração de parecer sobre o procedimento alusivo a 
emissão do parecer prévio proferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, exercício 
financeiro de 2023.  

 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

O Regimento Interno da Câmara Municipal em seu art. 
164, estabelece normas sobre o Julgamento de Contas do Prefeito: 

 
Art. 164 - Recebido e protocolado o parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, a Câmara Municipal 
procederá ao julgamento, observado o rito especial que 
segue:  
I - o Presidente da Câmara Municipal determinará a 
divulgação da conclusão do parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, pelo prazo de vinte e quatro horas, 
inclusive por meios eletrônicos, e providenciará a sua 
inclusão no Expediente da primeira sessão plenária 
subsequente;  
II - após constar do Expediente, o parecer prévio será 
encaminhado para a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contas Públicas, para a devida instrução;  
III - a comissão disponibilizará as contas do exercício em 
julgamento para consulta pública, pelo prazo de sessenta 
dias, para que qualquer contribuinte possa examiná-las e 
apresentar impugnação questionando a respectiva 
legitimidade;  
IV - a comissão solicitará ao Presidente da Câmara 
Municipal que providencie a notificação do ordenador de 
despesas que está sendo julgado para apresentar:  
a) defesa escrita no prazo de trinta dias;  
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b) manifestação sobre as impugnações apresentadas na 
forma prevista no inciso III deste artigo, se houverem;  
V - esgotado o prazo da consulta pública e recebida a 
defesa ou encerrado o prazo, sem o exercício do direito 
de defesa, a comissão designará Vereador-relator, dentre 
seus membros titulares, para, no prazo de quinze dias, 
elaborar o voto, que poderá concluir:  
a) pela concordância com o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado;  
b) pela discordância do parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado;  
VI - aprovado o voto na comissão, este se tornará Parecer 
e, após a sua divulgação, pelo prazo de vinte e quatro 
horas, inclusive por meios eletrônicos, o processo será 
encaminhado para a Ordem do Dia da sessão plenária 
subsequente para julgamento;  
VII - o Presidente da Câmara Municipal notificará o 
ordenador de despesa em julgamento para realizar, por 
seu advogado constituído, defesa oral na sessão plenária, 
pelo prazo de quinze minutos;  
VIII - durante a defesa oral não será admitida qualquer 
interrupção ou aparte;  
IX - concluída a defesa oral, cada Vereador disporá de três 
minutos para se manifestar sobre o julgamento, sem 
interrupções ou apartes;  
X - encerrada a manifestação dos vereadores, o 
Presidente procederá ao processo de votação, que será 
nominal;  
XI - o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
somente deixará de prevalecer mediante voto contrário de 
dois terços dos membros da Câmara; 
XII - sendo rejeitado o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, o gestor responsável pelas contas 
julgadas disporá de quinze dias para recorrer da decisão, 
com as respectivas razões;  
XIII - no caso do inciso XII, havendo recurso, com as 
respectivas razões, caberá ao Plenário da Câmara 
Municipal apreciá-lo no prazo de trinta dias, observada as 
formalidades previstas nos incisos VII a X deste caput;  
XIV - o resultado do julgamento das contas, com o 
respectivo decreto legislativo, será divulgado no site da 
Câmara Municipal e encaminhado ao Tribunal de Contas 
do Estado.  
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§ 1º O voto do Vereador-relator, referido no inciso V do 
caput deste artigo, deverá, em anexo, conter projeto de 
decreto legislativo com o registro do resultado concluído 
em seu voto.  
§ 2º A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, 
quando da Redação Final do projeto aprovado em 
plenário, corrigirá o texto do decreto legislativo, se o 
resultado da votação em plenário contrariar o parecer da 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas.  
§ 3º As normas previstas para a tramitação ordinária de 
projetos de lei serão observadas naquilo que esta seção 
não dispuser em contrário. 
 
Assim, em análise ao procedimento 001/2025, cabe 

destacar que o mesmo se encontra em consonância com a previsão legal, 
encontrando-se pronto para que o Vereador-relator designado, no prazo de quinze 
dias, elabore o voto, que poderá concluir pela concordância com o parecer prévio 
do Tribunal de Contas do Estado ou pela discordância do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado. 

 
Sendo que, após a emissão do voto se dará continuidade 

ao estabelecido no art. 164, inciso VI e seguintes do Regimento Interno. Bem 
como, destaca-se que o voto do Vereador-relator, deverá, em anexo, conter 
projeto de decreto legislativo com o registro do resultado concluído em seu voto. 

 
Contudo, neste ponto, cabe destacar que o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) lançou a Instrução Normativa 172/2022, 
suas Notas Técnicas (17/2022, 23/2023, 31/2024) e a Cartilha de Julgamento das 
Contas do Prefeito, com orientações para a emissão do Parecer Prévio sobre as 
contas do Prefeito (documentos anexos), bem como sobre seu julgamento pelo 
Poder Legislativo: 

 
Diante do exposto, destaca-se: 
 
- O Prefeito deve encaminhar ao TCE-PR, até 31 de março 
do ano subsequente, a prestação de contas anual do 
exercício anterior (art. 216-IN 172/2022 e Agenda de 
Obrigações Municipais). 
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- O processo é remetido ao MPC-PR para parecer sobre 
a regularidade técnica da prestação de contas, onde o 
Parecer Prévio deve integrar, nos termos do art. 217-A 
do Regimento Interno. Sendo que, o Relator consolida 
as conclusões em um documento único (“Parecer 
Prévio”), indicando: 
 • Regularidade, Regularidade com ressalvas ou 
Irregularidade; 
 • Principais achados e recomendações (ex.: 
amortização de déficit atuarial); 
    • Notas sobre políticas públicas, apontando áreas com 
desempenho deficitário. 
 
- Por Ofício-Parecer, o Presidente do TCE-PR encaminha o 
Parecer ao Presidente da Câmara, onde a Câmara deve 
disponibilizar o Parecer por 60 dias ao público para 
contrarrazões (art. 31 § 3º CF e art. 217 RI).  
 
– Após julgamento pelo Legislativo (adesão ou rejeição), 
a Câmara remete ao TCE-PR o Decreto/ata contendo 
votos e fundamentação. 
 
- O Parecer Prévio emitido pelo TCE-PR, serve de base 
técnica ao julgamento político-administrativo das 
contas pelo Legislativo e garante a transparência e 
o controle social previstos na Constituição e no 
Regimento Interno do Tribunal. 
 
- O julgamento das contas de Prefeito será resultado da 
aprovação ou desaprovação do Parecer Prévio pela 
Câmara Municipal. Em ambas as hipóteses, a Câmara 
deverá apresentar um julgamento minimamente 
motivado, observado que o ônus de justificar a não 
adoção do parecer prévio é maior do que quando 
acolhe o seu conteúdo, pois a Constituição Federal 
confere especial legitimidade ao opinativo do 
TCEPR. Não por outra razão, essa somente permite que 
o Parecer Prévio seja afastado somente pelo voto de 2/3 
dos vereadores. 
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- O Decreto Legislativo que julga as contas do Prefeito 
Municipal necessita ser estruturado com os seguintes 
elementos: o relatório, os fundamentos ou motivação e o 
dispositivo ou conclusão. 
 
Neste ponto, destaca-se que para rejeitar o parecer do 

TCE-PR (quando ele for pela aprovação), a Câmara precisa de votação com 2/3 
dos vereadores, e decisão fundamentada, conforme art. 31, §2º da Constituição 
Federal, o julgamento deve ser formalizado por Decreto e ser encaminhado ao 
TCE-PR para registro. 

 
 

III – DO ENTENDIMENTO DESTA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

Diante do exposto, salvo melhor juízo, observa-se que as 
contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, exercício financeiro 
de 2023, encontram-se em consonância com a legislação aplicável ao caso em tela 
e aptas para serem julgadas pelo Poder Legislativo, nos termos da fundamentação 
supra. 

 
Chopinzinho, 29 de abril de 2025.  

 
 

Rubia Mara Storti Rocha 
OAB/PR 46.935 
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2025 às 13:18:12

 

Segue parecer e Projeto de Decreto Legislativo da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

Anexos:

1_Parecer_COFCP_Prestacao_de_Contas_Prefeito_2023.pdf

2_Anexo_Parecer_Projeto_de_Decreto_Legislativo_Aprovacao_Contas_Prefeito_2023.pdf
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO VEREADOR-RELATOR 
 

Proc. Administrativo Prestação de Contas do Prefeito Municipal (Exercício 2023). 

Tipo de Matéria: Prestação de Contas do Prefeito Municipal (Exercício  2023). 

Número da Matéria: 001/2025 do Julgamento de Contas Exercício de 2023. 

Vereador-relator: Prof. Ivo Patel  

Data do Protocolo: 20/03/2025  

Autor Poder Executivo Municipal  

EMENTA: ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

Conclusão do Relator: Favorável à tramitação e aprovação da matéria.  

1. DO RELATÓRIODA PROPOSIÇÃO 

A Prestação de Contas do Prefeito Municipal, concernente ao exercício financeiro de 

2023, foi protocolada nesta Casa no dia 20 de março de 2025. A proposição da matéria prevê: 

▪ Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Balanço Patrimonial; 

▪ Demonstração das Variações Patrimoniais; 

▪ Relatórios de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal (RGF); 

▪ Pareceres e informações adicionais do Setor de Contabilidade e Finanças do Município; 

▪ Documentos acessórios que comprovam a legalidade e a legitimidade das despesas realizada; 

A presente prestação de contas objetiva evidenciar o cumprimento dos Princípios 

Constitucionais e Legais aplicáveis ao gasto público (legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência), bem como a regularidade da execução orçamentária e financeira no 

exercício de 2023. Durante a análise, verificou-se a observância dos limites estabelecidos na 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), com destaque para: 

▪ Índices de gastos com pessoal: respeitando o teto legal; 

▪ Investimentos em saúde e educação: atendimento aos percentuais mínimos; 

▪ Equilíbrio entre receita e despesa: sem registro de déficit que comprometa o erário; 

▪ Transparência: disponibilidade pública dos relatórios e dados orçamentários em meio digital; 

Ressalte-se que o Tribunal de Contas, ao emitir o parecer prévio (ainda que pendente 

de homologação final, se aplicável), não apontou ressalvas de natureza grave que ensejassem 

a rejeição das contas. Os apontamentos existentes foram de cunho formal ou sanáveis, sem 

prejuízo concreto ao erário, atendendo ao interesse público. 
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1.A - OBSERVAÇÕES RELEVANTES  

Embora a Prestação de Contas não seja uma matéria que se altere por emendas 
parlamentares (diferentemente de projetos de lei), esta Comissão ressalta alguns fatores 
positivos verificados no exame: 

▪  Gestão fiscal responsável: equilíbrio orçamentário e respeito aos limites de despesa com 
pessoal; 

▪  Receitas adequadas: arrecadação compatível com as projeções estabelecidas na Lei 
Orçamentária Anual (LOA); 

▪  Cumprimento de obrigações: prestação de contas tempestiva e transparente, com dados 
consolidados e disponíveis; 

Conforme as informações analisadas, não se identificou a necessidade de correções 
específicas ou ressalvas que pudessem comprometer a aprovação da Prestação de Contas. 

2. POSICIONAMENTO PESSOAL 

Ao apreciar a Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo relativa ao exercício 

financeiro de 2023, incumbe-me examinar minuciosamente a conformidade dos atos de 

governo com o ordenamento jurídico, bem como aferir a legitimidade da gestão fiscal, 

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Município de Chopinzinho.  

Para além das verificações rotineiras de natureza contábil, esta análise busca, também, 

dimensionar a efetividade das políticas públicas implementadas no período, cotejando-as com 

os princípios da economicidade, eficiência e transparência que norteiam o regime 

democrático contemporâneo. Todas as peças instrutórias encaminhadas pelo Executivo – 

balanços, relatórios fiscais, demonstrativos contábeis e notas explicativas – foram 

devidamente examinadas à luz da Lei Federal 4.320/1964, da Lei Complementar 101/2000, 

das normas emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da Lei Orgânica Municipal. 

Refira-se, desde logo, que o Tribunal de Contas, após instrução técnica acompanhada 

de manifestação do Ministério Público de Contas, emitiu parecer prévio recomendando a 

aprovação integral das contas, destacando o estrito respeito aos limites constitucionais em 

educação, saúde e despesa de pessoal, a observância da regra de ouro, a inexistência de restos 

a pagar sem disponibilidade financeira e a correta aplicação dos recursos vinculados. 

No âmbito da execução orçamentária, constatou-se a existência de superávit 

orçamentário da ordem de sete milhões e oitocentos mil reais, resultado obtido graças à 

combinação de crescimento moderado da receita corrente, especialmente das transferências 

constitucionais, e contenção prudente das despesas de custeio. A aplicação em manutenção 

e desenvolvimento do ensino atingiu mais de trinta e seis por cento da receita resultante de 

impostos e transferências, superando com folga o mínimo constitucional de 25%.  
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O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação teve 70,94% de seus recursos destinados à remuneração dos 

profissionais do magistério em efetivo exercício, observância que reforça o compromisso do 

Município com a valorização docente e a qualidade do ensino. No setor saúde, o investimento 

alcançou 28,32% das receitas de impostos, índice igualmente superior ao piso constitucional 

de 15%, evidenciando prioridade concreta às ações e serviços públicos de saúde, com ênfase 

na atenção primária e na expansão da cobertura vacinal. 

Do ponto de vista da responsabilidade fiscal, a despesa total com pessoal do Poder 

Executivo representou 49,13% da Receita Corrente Líquida, permanecendo abaixo do limite 

prudencial e distante do teto de 54% fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. A dívida 

consolidada líquida encerrou o exercício 11,70% da Receita Corrente Líquida, índice 

significativamente inferior ao limite previsto em resolução do Senado Federal, revelando 

capacidade de endividamento preservada e baixo risco fiscal.  Destaco, ainda, que o Município 

não realizou operações de crédito em afronta à chamada regra de ouro e manteve 

regularidade nos repasses de consignações ao Regime Próprio de Previdência Municipal  

Quanto ao RPPS, registre-se que o laudo atuarial elaborado em consonância com a 

Portaria MTP 1467/2022 identificou déficit técnico de sessenta e quatro milhões de reais. O 

Executivo, todavia, cumpriu as alíquotas normais de custeio – 30,65% somando parte patronal 

e parte segurados – e executou os aportes suplementares previstos no plano de amortização 

instituído pela Lei Municipal 4.041/2023. Tal empenho demonstra compromisso inequívoco 

com o equilíbrio atuarial de longo prazo, afastando risco de insolvência e preservando os 

direitos previdenciários dos servidores. Ressalte-se que a unidade gestora previdenciária 

mantém regime de investimentos aderente às diretrizes do Conselho Monetário Nacional e às 

normas exigidas pelo Tribunal de Contas, circunstância que reforça a solidez do sistema. 

No campo da transparência, verificou-se ampla divulgação dos Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal nos prazos legais, bem como atualização 

contínua do portal da transparência municipal, que passou a disponibilizar dados abertos 

sobre empenhos e liquidações, conferindo efetividade ao princípio da publicidade e 

estimulando o controle social. É digno de nota, ainda, que o Índice de Transparência da 

Administração, publicado pelo Tribunal de Contas, registrou evolução positiva, refletindo 

avanços na governança digital e na acessibilidade às informações orçamentárias e financeiras. 

Não foram encontradas, a princípio, impropriedades materiais ou formais capazes de 

macular a legitimidade das contas, tampouco se identificaram ofensas a princípios 

constitucionais ou descumprimento de determinações da Corte de Contas. Eventuais ressalvas 

de natureza procedimental, apontadas em relatórios preliminares, restaram sanadas no 

decurso da instrução, mediante comprovação documental aceita pelos órgãos de controle.  
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Nesse sentido, considero que os princípios de economicidade, eficiência e publicidade 

foram respeitados, não havendo óbices que justifiquem a rejeição das contas ou mesmo a 

imposição de ressalvas substanciais. Salienta-se, pois, a importância de manter e aperfeiçoar 

mecanismos de controle interno, bem como de reforçar os procedimentos de fiscalização e 

auditoria preventiva, eis que, práticas desta natureza contribuem para a prevenção de 

eventuais desvios e garantem a credibilidade do processo de execução orçamentária. 

Recomendo pela ratificação do voto, julgando as contas aprovadas, e que se dê ciência ao 

Executivo, ao TCE do PR e ao Ministério Público.  

3. MANIFESTAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO  

Encaminho este voto aos demais membros da Comissão para que se manifestem 

eletronicamente no momento da reunião oficial da Comissão, de acordo com o Regimento 

Interno desta Casa e o sistema de tramitação digital. As opções de manifestação são: 

a) Favorável à tramitação: DEVERÁ ASSINAR ELETRONICAMENTE ESTE VOTO; 

b) Favorável à tramitação com restrições: DEVERÁ ASSINAR ELETRONICAMENTE ESTE 
VOTO E INFORMAR AS RESTRIÇÕES; 

c) Contrário à tramitação: DEVERÁ RECUSAR A ASSINATURA DESTE VOTO E, SE JULGAR 
NECESSÁRIO, PROTOCOLAR SEU VOTO SEPARADO VIA SISTEMA, NO PRAZO DEFINIDO 
PELA MAIORIA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DURANTE A REUNIÃO OFICIAL; 

Caso este voto obtenha o acompanhamento da maioria dos membros, será 

automaticamente considerado como o Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas 

Públicas. Não obtendo maioria, ao presidente para designar novo relator e apresentar outro 

voto no prazo regimental, sendo este voto arquivado como vencido e disponível para consulta. 

4. CONCLUSÃO E DO VOTO 

Diante do exposto, concluo que a Prestação de Contas Exercício 2023, atendeu aos 

Princípios Constitucionais e legais vigentes, assim como respeitou o equilíbrio orçamentário e 

financeiro, em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) e as 

diretrizes da Lei Orçamentária Anual, atendendo transparência e tempestividade na 

proposição e anexos submetidos à análise desta Casa. Portanto, meu voto é FAVORÁVEL à 

aprovação da Prestação de Contas do Prefeito Municipal (Exercício 2023), nos termos do voto. 

Câmara Municipal de Chopinzinho, 08 de maio de 2025. 

PROFº. IVO PATEL 
VEREADOR-RELATOR 
(Assinado digitalmente) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025 

 

Dispõe sobre o julgamento das contas do Prefeito 

Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício financeiro 

de 2023. 

 

 

Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Chopinzinho, 

referentes ao exercício financeiro de 2023, conforme recomendação constante no Parecer 

Prévio nº 396/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chopinzinho-PR, 08 de maio de 2025. 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

 

Prof. Ivo Patel 

Relator 

 

Edilson Francisco Possera 

Presidente 

 

Loeli Ana Nervis 

Membro 
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Mensagem ao Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas apresenta à apreciação deste 

Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre o julgamento das contas 

do Prefeito Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício financeiro de 2023. 

O processo de prestação de contas foi analisado com base no Parecer Prévio nº 

396/2024, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que recomendou a 

aprovação das contas do Poder Executivo, sem emissão de ressalvas impeditivas ou 

determinações que comprometem a regularidade da gestão. 

Nos termos do art. 31 da Constituição Federal, do art. 54, §1º da Lei Orgânica do 

Município e dos arts. 58 e 164 do Regimento Interno da Câmara, compete ao Poder Legislativo 

o julgamento das contas do Chefe do Executivo, com base no parecer técnico emitido pela 

Corte de Contas. 

Após análise do processo e da documentação acostada, esta Comissão manifesta-se 

pela aprovação das contas, por entender que foram observadas as normas legais, 

constitucionais, contábeis e de responsabilidade fiscal aplicáveis. 

Assim, encaminhamos o presente projeto para deliberação do Plenário. 

Chopinzinho, em 08 de maio de 2025. 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

 

Prof. Ivo Patel 

Relator 

 

Edilson Francisco Possera 

Presidente 

 

Loeli Ana Nervis 

Membro 
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De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2025 às 16:56:08

 

Notificação do Sr. Edson Luiz Cenci - Ex-prefeito municipal Exer. 2023 realizada pelo Ofício 659/2025 - OF 25-2025
Sessão 13/05/2025 (Edson Luiz Cenci)

_

Danilo dos Santos Pinto 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Datado e assinado digitalmente

Câmara Municipal de Chopinzinho

1Doc:  Ofício 659/2025        295/315
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 Ofício 659/2025

De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: Edson Luiz Cenci

Data:  12/05/2025 às 16:52:57

 

Segue OF 25-2025  de autoria de presidente Lidia Posso

_

Danilo dos Santos Pinto 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Datado e assinado digitalmente

Câmara Municipal de Chopinzinho

Anexos:

OF_025_2025.pdf

1Doc:          296/315
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RI: 

Art. 164. Recebido e protocolado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado,  

sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, a Câmara Municipal procederá ao 

julgamento, observado o rito especial que segue: (...) 

VII - o Presidente da Câmara Municipal notificará o ordenador de despesa em 

julgamento para realizar, por seu advogado constituído, defesa oral na sessão plenária, pelo 

prazo de quinze minutos; 

VIII - durante a defesa oral não será admitida qualquer interrupção ou aparte; 

 

OFÍCIO Nº 025/2025/CM                        
   Chopinzinho, 12 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

EDSON LUIZ CENCI 

Ex-Prefeito Municipal 

 
Senhor Edson Luiz Cenci, 
 
Nos termos do Art. 164, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Chopinzinho, vimos, por meio deste, comunicar que será realizada a 13ª Sessão Ordinária, 
no dia 13 de maio de 2025, às 18h, na qual ocorrerá o julgamento das Contas do Município 
de Chopinzinho, referente ao exercício financeiro de 2023, conforme parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Informamos que, conforme manifestação da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contas Públicas, o parecer apresentado foi favorável à aprovação das contas, acolhendo 
integralmente o Parecer Prévio nº 396/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Conforme previsto no referido dispositivo, Vossa Senhoria poderá, se assim desejar, 
realizar defesa oral por advogado regularmente constituído, com duração máxima de 15 
(quinze) minutos, durante a referida sessão plenária. 

Esclarecemos que a não realização da defesa oral não impede a continuidade do 
processo de julgamento, sendo esta prerrogativa colocada à disposição do ordenador de 
despesa. 
  

Atenciosamente. 

 *Segue a matéria no Sistema de Apoio ao Legislativo:  

https://sapl.chopinzinho.pr.leg.br/materia/1926 

            LIDIA POSSO 

            Presidente 

              (Assinado Digitalmente) 
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2025 às 17:33:05

 

Conforme determinação da Presidência, o Projeto de Decreto Legislativo referente a prestação de contas do Prefeito
Municipal, exercício 2023, foi inserido na pauta da Sessão Ordinária a ser realizada em 13/05/2025, para discussão e
votação única e para comunicação do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho

               

1Doc:          299/315



De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/05/2025 às 17:15:14

 

Conforme registrado em ata e confirmado pela gravação da sessão plenária, informo que o Projeto de Decreto
Legislativo nº 01/2025 foi discutido e votado em turno único, nos termos do Regimento Interno, durante a sessão
ordinária realizada em 13 de maio de 2025.

A votação ocorreu de forma nominal, com o resultado de 8 (oito) votos favoráveis e ausência justificada da vereadora
Loi Ceni.

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Gézica B. - CM-DA-SG

Para: CM-DA-PG - Protocolo Geral 

Data:  16/05/2025 às 17:17:01

 

Danilo Dos Santos Pinto - CM-DA-PG

Favor inserir o Decreto Legislativo com a devida publicação neste procedimento e executar as demais ações para
envio ao Tribunal de Contas. 

_

Gézica Bertoldi

Secretária Geral

CRA-PR Nº 20-31205

(Datado e assinado digitalmente) 

Câmara Municipal de Chopinzinho
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De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/05/2025 às 08:20:51

 

Segue decreto com publicação

_

Danilo dos Santos Pinto 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Datado e assinado digitalmente

Câmara Municipal de Chopinzinho

Anexos:

Decreto_Legislativo_publicacao.pdf

1Doc:          302/315
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025 

 

Dispõe sobre o julgamento das contas do Prefeito 

Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício financeiro 

de 2023. 

 

A Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Chopinzinho, referentes 

ao exercício financeiro de 2023, conforme recomendação constante no Parecer Prévio nº 

396/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 Chopinzinho-PR, 16 de maio de 2025. 

 Registre-se e Publique-se. 

 

Lídia Posso  

Presidente  

(assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025

Dispõe sobre o julgamento das contas do
Prefeito Municipal de Chopinzinho, relativas ao
exercício financeiro de 2023.

 
A Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:
Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de
Chopinzinho, referentes ao exercício financeiro de 2023,
conforme recomendação constante no Parecer Prévio nº
396/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Chopinzinho-PR, 16 de maio de 2025.
Registre-se e Publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
( Assinado Digitalmente)
 

Publicado por:
Gezica Bertoldi

Código Identificador:7F060F48

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/05/2025. Edição 3278
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: CM-DC - Departamento Contábil 

Data:  19/05/2025 às 08:22:05

 

Giliane Teles Forlin - CM-DCfavor encaminhar o Decreto Legislativo presente no despacho 13 des proc. adm ao
Tribunal de Contas.
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De: Giliane F. - CM-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/05/2025 às 09:05:59

 

Considerando o Ofício 1070/2024, qual solicita que após o julgamento, seja encaminhado o respectivo Decreto
Legislativo, bem como a ata da sessão, constando de forma clara todos os votos exarados e sua publicação ao
Tribunal de Contas.

Desta forma, favor anexar cópia da ata da sessão para envio juntamente com o Decreto.

_

Giliane Teles Forlin Hartmann

Contadora
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De: Danilo P. - CM-DA-PG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/05/2025 às 12:57:00

 

Segue ata 13 sessão 2025

_

Danilo dos Santos Pinto 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Datado e assinado digitalmente

Câmara Municipal de Chopinzinho

Anexos:

emissao_a970ee5c7f1ffb9ebb220004_proc_administrativo_ata_sessao_ordinaria_013_2025_assinado_versaoimpressao_1.pdf
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Ata Eletrônica da 13ª Sessão Ordinária de 2025 da 1ª Sessão Legislativa da 17ª
Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessão Ordinária ; Abertura: 13/05/2025 - 18:00 ;
Encerramento: 19:14 

Mesa Diretora: Presidente: Lídia Posso / REPUBLICANOS ; Primeiro-Secretário: Rosani
Checelski / REPUBLICANOS ; Segundo-Secretário: Jorcélio Farias / MDB 

Lista de Presença na Sessão: Edilson Francisco Possera / PL ; Jorcélio Farias / MDB ;
Lídia Posso / REPUBLICANOS ; Paulo Rosa / UNIÃO ; Prof. Ivo Patel / PSD ; Professor Enio
/ MDB ; Rosani Checelski / REPUBLICANOS ; Saimon Miri / PSB 

Expedientes: Abertura da Sessão: Constatado o número legal de vereadores conforme
Regimento Interno, foi declarada aberta a sessão. A presidente justificou a ausência da
Vereadora  Loi  Ceni,  a  qual  encontra-se  de  atestado  médico.  Apreciação  da  Ata  da
Sessão Anterior: A senhora Presidente aprovou a Ata da 12ª Sessão Ordinária de 2025, a
qual  os  vereadores  tiveram  acesso  anteriormente  para  análise,  visto  que  não  houve
reticação e/ou impugnação. 

Matérias do Expediente: 1 - Projeto de Lei Complementar nº 6 de 2025, Altera o
Art. 7° da Lei Complementar nº 163/2025, de 24 de abril de 2025, que institui o Programa
de  Recuperação  Fiscal-  REFIS  Chopinzinho  2025.  Autor:  Álvaro  Dênis  Ceni  Scolaro  -
Prefeito  Municipal,  Tipo:  Leitura,  Resultado:  Matéria  lida -  Obs.:  Encaminhado para a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e Comissão de Orçamento, Finanças e
Contas Públicas, para analise emissão de parecer no prazo regimental. ; 2 - Projeto de
Lei Ordinária nº 28 de 2025, Altera a Lei n° 4.113, de 28 de abril de 2025, que dispõe
sobre o Quadro de Pessoal e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de
Chopinzinho  e  dá  outras  providências.  Autor:  Álvaro  Dênis  Ceni  Scolaro  -  Prefeito
Municipal, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.: Encaminhado para a Comissão de
Constituição,  Justiça  e  Redação  Final,  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contas
Públicas e Comissão de Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, para
analise  emissão  de  parecer  no  prazo  regimental.  ;  3  -  Pedido  de  Informação
Parlamentar nº 2 de 2025, A vereadora no uso de suas atribuições legais e regimentais,
especialmente no exercício da função fiscalizatória inerente ao mandato parlamentar, com
fundamento na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal,
vem  respeitosamente  requerer  o  envio  de  expediente  ao  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal,  para  que,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,
encaminhe as seguintes informações:- Quantidade atualizada de crianças e adolescentes
do sexo feminino,  na faixa etária  entre 10 anos completos e  49 anos,  cadastradas no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com renda per
capita entre R$ 218,00 até meio salário mínimo, residentes no município de Chopinzinho.
Autor: Rosani Checelski, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.: Encaminhado ao
Chefe do Poder Executivo para providências ; 4 - Pedido de Providência nº 74 de 2025,
O vereador no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita ao Presidente desta
Casa, após ouvido o plenário, o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo, para
que  junto  à  Secretaria  competente  de  sua  administração  providencie  os  seguintes
serviços: 1. Realização de asfaltamento na Rua Augusto Zucconelli, no Bairro Cristo Rei,
especificamente no trecho situado em frente ao antigo barracão de móveis dos Comelli,
atual empresa Fralda Panther. Trata-se de uma rua perpendicular à Rua das Canelas, com
extensão aproximada de 50 metros. 2. Realização de cascalhamento na estrada da Linha
Vitória,  no  trecho próximo  à  propriedade  do  Sr.  Adornir  Sfreddo,  com  extensão
aproximada de 30 metros. Autor: Professor Enio, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida -
Obs.:  Encaminhado  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para  providências  ;  5 -  Pedido de
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Providência nº 79 de 2025, O vereador no uso de suas atribuições legais e regimentais,
solicita  à  Presidente desta Casa Legislativa o  envio  de expediente ao Chefe do Poder
Executivo  Municipal,  para  que  este  interceda  junto  ao  Departamento  de  Estradas  de
Rodagem – DER, com o objetivo de viabilizar obras de manutenção na Rodovia Guilherme
Kantor, no sentido Chipinzinho - São João (PR) Autores: , Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
lida - Obs.: Encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para providências ; 6 - Pedido de
Providência nº 80 de 2025, O vereador no uso de suas atribuições legais e regimentais,
solicita  à  Presidente desta Casa Legislativa o  envio  de expediente ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que junto à Secretaria Municipal competente gestione junto à
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, a instalação de iluminação pública na Rua
Pedro Dal Piva, na estrada de terra, no trecho compreendido entre a ponte da COHAPAR
IX e a saída para a Linha Santa Helena. Autor: Edilson Francisco Possera, Tipo: Leitura,
Resultado:  Matéria  lida  -  Obs.:  Encaminhado  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para
providências ; 7 - Pedido de Providência nº 81 de 2025, A vereadora no uso de suas
atribuições legais e regimentais, solicita à Presidente desta Casa que envie expediente ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, por meio da Secretaria competente de sua
administração,  seja  providenciada  a  implantação  de  um  redutor  de  velocidade  (tipo
lombada) na Rua Rovinda Maria Riedi, bairro São Cristóvão. Autor: Lídia Posso, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.: Encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para
providências ; 

Oradores do Expediente: 1 - Rosani Checelski / REPUBLICANOS - Observação: Tempo
da sessão 00:18:52 a 00:21:53 ; 2 - Lídia Posso / REPUBLICANOS - Observação: Tempo
da sessão 00:27:20 a 00:29:48 ; 3 - Edilson Francisco Possera / PL - Observação: Tempo
da sessão 00:29:48 a 00:35:07 ; 4 - Professor Enio / MDB - Observação: Tempo da sessão
00:35:20 a 00:36:45 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Edilson Francisco Possera / PL ; Jorcélio Farias /
MDB ;  Lídia  Posso /  REPUBLICANOS ; Paulo  Rosa /  UNIÃO ;  Prof.  Ivo  Patel  /  PSD ;
Professor Enio / MDB ; Rosani Checelski / REPUBLICANOS ; Saimon Miri / PSB 

Matérias  da  Ordem do  Dia:  1  -  Parecer  de  Comissão  nº  63  de  2025,  Parecer
favorável  à  tramitação da Emenda Modificativa nº01 ao Projeto de Lei  Complementar
005-2025.  Relator  Vereador  Jorcélio  Farias  Autor:  CCJRF  -  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação Final, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.: Parecer comunicado
em plenário ; 2 - Parecer de Comissão nº 57 de 2025, Parecer favorável a tramitação
do Projeto de Lei Complementar nº 005/2025. Relatora Loi Ceni Autor: CCJRF - Comissão
de Constituição, Justiça e Redação Final, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.:
Parecer comunicado em plenário pelo vereador Paulo Cesar da Rosa ; 3 - Parecer de
Comissão  nº  60  de  2025,  Parecer  favorável  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei
Complementar  005/2025.  Relator  Vereador  Edilson  Francisco  Possera  Autor:  COFCP -
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
lida - Obs.: Parecer comunicado em plenário ; 4 - Parecer de Comissão nº 64 de 2025,
Parecer favorável a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº005/2025 e Emenda
Modificativa nº01 ao Projeto de Lei Complementar 005-2025. Relator Verador Enio Valdir
Ceni Autor: CIBESDL - Comissão de Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento
Local, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida - Obs.: Parecer comunicado em plenário ; 5 -
Emenda nº  4  de  2025,  Emenda  Modificativa  nº01  ao  Projeto  de  Lei  Complementar
005-2025 Autor:  COFCP -  Comissão de Orçamento,  Finanças  e  Contas  Públicas,  Tipo:
Simbólica, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado - Obs.: Por unanimidade
dos presentes ; 6 - Projeto de Lei Complementar nº 5 de 2025, Institui o Programa
“REGULARIZACHOPINZINHO” que reduz temporariamente a alíquota do imposto sobre
transmissão  de  bens  imóveis  por  ato  oneroso,  ''intervivos''  -  ITBI,  no  período  que
especifica, e da outras providências. Autor: Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito Municipal,
Tipo: Simbólica, Sim: 8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado em 1ª apreciação -
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Obs.: Por unanimidade dos presentes ; 7 - Parecer de Comissão nº 62 de 2025, Parecer
favorável à tramitação do Parecer prévio Tribunal de Contas (PR)- Prestação de Contas do
Prefeito  Municipal  (Exercício  2023).  Relator  vereador  Prof.  Ivo  Patel  Autor:  COFCP -
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
lida - Obs.: Parecer comunicado em plenário ; 8 - Projeto de Decreto Legislativo nº 1
de 2025, Dispõe sobre o julgamento das contas do Prefeito Municipal de Chopinzinho,
relativas  ao  exercício  financeiro  de  2023.  Autor:  COFCP  -  Comissão  de  Orçamento,
Finanças e Contas Públicas,  Tipo:  Nominal,  Sim: 8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:
Aprovado em Votação Única - Obs.: Por unanimidade dos presentes. Com a aprovação do
parecer das contas do Poder Executivo -Exercício 2023, fica aprovado o Projeto de Decreto
Legislativo Votos Nominais : Edilson Francisco Possera - Sim ; Jorcélio Farias - Sim ;
Lídia Posso - Sim ; Paulo Rosa - Sim ; Prof. Ivo Patel - Sim ; Professor Enio - Sim ; Rosani
Checelski - Sim ; Saimon Miri - Sim ; 

Ocorrências  da  Sessão:  No  expediente  da  sessão  após  o  Pedido  de  Providência
nº81/2025, ocorreu a leitura dos documentos recebidos: - Ofício 008/2025- Convite para
entrega de uniformes às atletas da Associação Chopinzinhense de Esporte e Lazer-ACEL,
Local  Ginásio Dionisto  Debona  ,  19h.   Uso  da  tribuna:  A  vereadora  Rosani  Checelski
utilizou a tribuna da casa de leis para falar sobre o Maio Laranja - Dia 18 de maio é o dia
nacional de combate ao abuso e à exploração sexual infantil no Brasil. 

Oradores das Explicações Pessoais: 1 - Edilson Francisco Possera / PL ; 2 - Professor
Enio / MDB ; 3 - Lídia Posso / REPUBLICANOS ; 4 - Paulo Rosa / UNIÃO 

Considerações Finais: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão. 

Assinatura de Todos os Parlamentares Presentes na Sessão
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De: Giliane F. - CM-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/05/2025 às 17:05:14

 

Segue recibo referente PetiçãoIntermediária encaminhada via e-contas. 

_

Giliane Teles Forlin Hartmann

Contadora
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 316060/25

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 211990/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (ATA 13 SESSÃO ORDINARIA)

 - Outros Documentos (DECRETO LEGISLATIVO 01-2025 - APROVAÇÃO )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, CNPJ 77.774.511/0001-95, através do(a)

Representante Legal LIDIA POSSO SIMIONATO, CPF 024.888.759-96

Email: lidiaposso@hotmail.com

Telefone: 000000000

 

 
Curitiba, 20 de maio de 2025 16:58:34

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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